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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Baependi , Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01280/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013321/2014-09, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 
01.280.822/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7990/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.867/2019, de 19 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4867/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647419 e o código CRC 61FD6A4D.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4647419
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42562/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.013321/2014-09.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811293 e o código CRC 2FCD6C6F.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4811293

Ofício 42562 (4811293)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.013321/2014-09

Interessado:
Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.280.822/0001-36

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Baependi

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4683292         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4683292 e o código CRC B2451E0C.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4683292

Informe Processual SEARC 4683292         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 3



ANEXO 12 

R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Processo N° 537100016361998 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° 01 280 822/0001-36, com 

sede_Av.Juscelino Kubstchek N°245_, na cidade deBaependi, Estado Minas 

Gerais_, CEP_37443-000_, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° _49_datada de _28/01/2002 e Decreto 

Legislativo publicado no Diário Oficial da União datado de _01/09/2004 vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 

da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 

da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Baependi_, _25_ de _Julho de 2014. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Luiz Antônio Silva 

CPF: 869058806 04 

DüõJMBíTO ENTREGUE PRÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CÒRP0O 
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BLOCOU' - 3 ^ A N T ^ Q 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEtGHT (kg) • • 
H 3 9 6 2 3 924 3 BR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.013321/2014-09  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/09/2014, às 09:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0157741 e o código CRC E39C3DA5.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0157741         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20786/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013321/2014-09
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi/MG, por meio da Portaria nº
49, publicada no DOU de 28/01/2002, e Decreto Legislativo nº 466, publicado no
DOU de 17/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 22/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 20786 (1299114)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 7



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1299114 e o código CRC 26A233DE.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013321/2014-
09 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO, por meio da
Portaria nº 49, publicada no Diário Oficial da União em 28 de Janeiro de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi/MG,
em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida
outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 20786 (1299114)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 8
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00959/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013321/2014­09
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de  Baependi,
Estado de Minas Gerais.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20786/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1299114),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Comunitária  Cultural  Baependiana  de
Radiodifusão,  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Baependi,  Estado  de  Minas
Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio  da  Portaria  nº  49,  publicada  no Diário Oficial  da União  de  28.01.2002,  tendo  sido  o  referido  ato  aprovado  pelo
Decreto  Legislativo  nº  466,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  17.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20786/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1299114).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  22.08.2014  (doc.  nº  0106044),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20786/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1299114), sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 49 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 466, publicado no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 17 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 17 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 22 de agosto de 2014, após
o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  à  entidade  ter
apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 17.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20786/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1299114),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 18.08.2014 a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão, por meio da
Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Comunitária
Cultural Baependiana de Radiodifusão, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Baependi, Estado de Minas Gerais, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção
da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
                        À consideração superior.
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Brasília, 05 de outubro de 2016.

 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013321201409 e da chave de acesso 6b2b7fad

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11856888 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
05­10­2016 13:48. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02302/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013321/2014­09
INTERESSADOS: Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00959/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013321201409 e da chave de acesso 6b2b7fad

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11980388 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  05­
10­2016 14:50. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.280.822/0001­36
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/06/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SERRANA FM STEREO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JUSCELINO K DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
245 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
37.443­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BAEPENDI 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ANCONTABILIDADE@NETSULMINAS.COM.BR 

TELEFONE 
(35) 3343­1095 / (35) 3343­2333 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/05/2017 às 10:29:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

39 53670.000058/99 Associação Comunitária Vila Alzira Aparecida de Goiâ-
nia/GO

40 53650.002798/98 Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores
da Vila Mariano

Banabuiú/CE

41 5 3 7 1 0 . 0 0 11 4 4 / 9 8 Associação Comunitária Cultural de Tocantins To c a n t i n s / M G
42 53710.000370/99 Associação Cultural de Comunicação Beneficiente

Comunitária Interativa
Serra do Salitre/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

43 53103.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comu-
nitária de Tracunhaém-PE

Tr a c u n h a é m / P E

44 53103.000225/99 Associação Cultural de Taquaritinga do Norte Taquaritinga do Nor-
te/PE

45 53710.000748/99 Associação de Promoção Cultural, Educacional, Es-
portiva e de Lazer do Município de Itinga-MG

Itinga/MG

46 53710.001580/98 Associação de Difusão Comunitária Cultural de Pa-
racatu-MG

Paracatu/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

47 53720.000266/99 Fundação Maternidade Antenor Freitas Abreu Palmeirândia/MA
48 53650.002495/98 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade Redenção/CE
49 53710.001636/98 Associação Comunitária Nhá - Chica de Radiodi-

fusão
Baependi/MG

50 53710.001502/98 Associação Comunitária de Rádio do Alto São Fran-
cisco

Martinho Cam-
pos/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

51 53780.000127/98 Associação Rádio Comunitária FM Tangará - Um
Bem a Serviço da Comunidade

Ta n g a r á - R N

52 53830.001668/98 Associação de Comunicação e Rádio Comunitária do
Bairro do São Bernardo - Campinas

Campinas/SP

53 53710.000252/99 Associação Comunitária Manguense de Cultura e Ar-
te

Manga/MG

54 53710.000408/99 Associação Maria, Rainha da Paz Resplendor/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

55 53690.000005/00 Associação Comunitária Cuiabana, para Cultura e
Defesa Ambiental-ACUDAM

Cuiabá/MT

56 53103.000853/98 Associação Comunitária dos Vaqueiros do Alto Ser-
tão

Serrita/PE

57 53740.001017/98 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis Sertanópolis/PR
58 53710.001517/98 Associação Comunitária Pedralvense de Radiodifu-

são
Pedralva/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

59 53710.000133/99 Rádio Comunitária Indianova - FM Indianópolis/MG
60 53740.001038/98 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância

de Labato
Lobato/PR

61 53665.000001/99 Associação Comunitária dos Amigos de Monte do
C a r m o - TO

Monte do Carmo/TO

62 53720.000658/99 Fundação Assistencial Educacional Monsenhor Ba-
cellar - FAEMB

Morros-MA

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

63 53710.001341/98 Associação dos Moradores de Córrego Fundo de Ci-
ma

Córrego Fundo-MG

64 53710.000047/99 Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão

Monte Sião/MG

65 53760.000538/98 Fundação Cidadania José de Freitas/PI
66 53670.000551/98 Associação Comunitária e de Defesa do Ecossistema

da Bacia do Rio Araguaia - Aruanã-GO
Aruanã/GO

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. no- 24/2002)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 359, DE 25 DE JANEIRO DE 2002

Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização por Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado desti-
nado ao uso do público em geral - STFC,
apresentada pela Telecomunicações do Es-
pírito Santo S/A - TELEST.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997,
e art. 23 a 26 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-
solução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 255, de 25 de janeiro de 2002, submeter a
comentários do público em geral, até às 24h do dia 1.º de março de
2002, nos termos do art. 45 do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 2001, a Declaração de Cumprimento
de Obrigações de Universalização por Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, referentes a dezembro de 2003, apresentada e denominada pela
Telecomunicações do Espírito Santo S/A - TELEST "Declaração de
Cumprimento Antecipado das Obrigações de Universalização pre-
vistas para 31/12/2003", na forma do Anexo a esta Consulta Pú-
blica.

Respaldam a presente Consulta Pública:
I - o Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obri-

gações de Universalização por Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, aprovado pela
Resolução n.º 280, de 15 de outubro de 2001, em especial o disposto
no seu art. 14;

II - a possibilidade de cumprimento antecipado de metas de
universalização, exposta no art. 10, § 2º, do Plano Geral de Outorgas,
aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998.

Destaca-se, ainda, a oportunidade e conveniência de ouvir a
sociedade sobre os aspectos que permitam identificar e otimizar a
consecução de metas de universalização, especificamente nos Setor
09 do Plano Geral de Outorgas, considerando-se as regras estabe-
lecidas no Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

Os textos completos dos documentos "Declaração de Cum-
primento Antecipado das Obrigações de Universalização previstas
para 31/12/2003" apresentado pela Telecomunicações do Espírito
Santo S/A - TELEST estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço a seguir e na página da Anatel na Internet: http://www.ana-
tel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, por meio de formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, até as 24h
do dia 1.º de março de 2002, durante o período da Consulta Pú-
blica.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax, correspondência eletrônica ou telefonemas
recebidos até as 24h do dia 1.º de março de 2002, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA N.º 359 DE 25 DE JANEIRO DE 2002
"Declaração de Antecipação de Metas do Plano Geral de Metas de
Universalização"
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo - Bi-
blioteca
70070-940 - Brasília - DF
Fax: (0xx61) 312-1841
e-mail: universalizar@anatel.gov.br
Telefone: 0800-332001

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Anatel.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA Nº 360, DE 25 DE JANEIRO DE 2002

Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização por Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado desti-
nado ao uso do público em geral - STFC,
apresentada pela Telecomunicações de Mi-
nas Gerais S/A - TELEMIG.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997,
e art. 23 a 26 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-

solução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º255, de 25 de janeiro de 2002, submeter a
comentários do público em geral, até às 24h do dia 1.º de março de
2002, nos termos do art. 45 do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 2001, a Declaração de Cumprimento
de Obrigações de Universalização por Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, referentes a dezembro de 2003, apresentada e denominada pela
Telecomunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG "Declaração de
Cumprimento Antecipado das Obrigações de Universalização pre-
vistas para 31/12/2003", na forma do Anexo a esta Consulta Pú-
blica.

Respaldam a presente Consulta Pública:
I - o Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obri-

gações de Universalização por Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, aprovado pela
Resolução n.º 280, de 15 de outubro de 2001, em especial o disposto
no seu art. 14;

II - a possibilidade de cumprimento antecipado de metas de
universalização, exposta no art. 10, § 2º, do Plano Geral de Outorgas,
aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998.

Destaca-se, ainda, a oportunidade e conveniência de ouvir a
sociedade sobre os aspectos que permitam identificar e otimizar a
consecução de metas de universalização, especificamente nos Setor
09 do Plano Geral de Outorgas, considerando-se as regras estabe-
lecidas no Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

Os textos completos dos documentos "Declaração de Cum-
primento Antecipado das Obrigações de Universalização previstas
para 31/12/2003" apresentado pela Telecomunicações de Minas Ge-
rais S/A - TELEMIG estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço a seguir e na página da Anatel na Internet: http://www.ana-
tel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, por meio de formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, até as 24h
do dia 1.º de março de 2002, durante o período da Consulta Pú-
blica.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax, correspondência eletrônica ou telefonemas
recebidos até as 24h do dia 1.º de março de 2002, para:

Ministério das Comunicações
.
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concessão da Fundação João Paulo II para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
curta na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239405-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 466, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA NHÁ-CHICA DE
RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Bae-
pendi, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 49,

de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Nhá-Chica de Radiodifusão a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bae-
pendi, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239406-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 467, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARAISENSE DE RA-
DIODIFUSÃO a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Sebas-
tião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 154,

de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Paraisense de Radiodifusão a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239407-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 468, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO CO-
MUNITÁRIA ALERTA FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Caputira, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 462, de

22 de março de 2002, que autoriza a Rádio Comunitária Alerta FM a
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Caputira, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239408-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 469, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DE PEDRO LEOPOLDO/MG a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 503,

de 2 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo/MG a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239409-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 470, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à L.
M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Borbo-
rema, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.097, de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à L. M. Rádio
e Televisão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Borborema, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239410-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 471, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA E ASSISTENCIAL
DE IBICOARA-BA a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ibi-
coara, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 659,

de 30 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária e
Assistencial de Ibicoara-BA a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibi-
coara, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239411-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 472, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO TUPI AM LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Osasco, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 22 de

agosto de 2000, que renova por dez anos, a partir de 20 de julho de
1992, a concessão da Rádio Tupi AM Ltda., originalmente à Rede Au-
tonomista de Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239412-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 473, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO BLAU NUNES LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Santa Bárbara do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11

de outubro de 2000, que renova, a partir de 28 de outubro de 1993, a
concessão da Rádio Blau Nunes Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID239413-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 474, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO TANGARÁ DE MARÍ-
LIA FM LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 730,

de 7 de dezembro de 2000, que renova por dez anos, a partir de 1º de
maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Tangará de Marília FM
Ltda., originariamente deferida à Rádio Clube de Vera Cruz Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Marília, Estado de São Paulo.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013321/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BAEPENDI/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.013321/2014-09
Localidade: BAEPENDI/ MG
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0106044)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 25/08/2014
1.2) Tempestividade: () Sim () Não ? Lei 13.424, de 28/03/2017.

2) Estatuto Social: AUSENTE
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art.
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art.
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.

3) Ata de Eleição da Diretoria: AUSENTE
Presidente:
Vice-Presidente:
Secretário(a) Geral:
2º Secretário:
Tesoureiro(a):
2º Tesoureiro:
Dir. Patrimônio:
Dir. Cultural e Com. Social:
Dir. Operações:

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: AUSENTE

5) CNPJ: AUSENTE; fl. 01 (1850800)

6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE; fl. 01 (1850791) débito

7) Declaração de conformidade: AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: AUSENTE
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***PENDÊNCIAS:
Somente foi enviado o requerimento de renovação de outorga. Nenhuma outra documentação foi anexada ao
processo.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 205/05/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (1855178)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 19



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9843/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013321/2014-09.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE
RADIOFUSÃO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Baependi, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação
da autorização (0106044), em 25/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 17/08/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

renovada, conforme Anexo 5

da Portaria 4334/2015, e

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Apresentar o estatuto social,

que deverá estar consolidado

com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas, Livro A.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Não foi apresentada ata de

eleição da diretoria em

exercício, necessária para

prosseguimento do processo. 

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas, Livro A.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi apresentada a

composição do Conselho

Comunitário, conforme

previsão do art. 114 da

Portaria.

 
Além disso,não foi

encaminhado o relatório da

programação da emissora.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.
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Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
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não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 05/05/2017, às 11:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1855044 e o código CRC 1735211B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 1855044
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19778/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Luiz Antônio da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiofusão, 
Av. Juscelino K. de Oliveira, 245 - Centro
​37443-000 - BAEPENDI - MG
​CNPJ n° 01.280.822/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.013321/2014-09.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9843/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1855185 e o código CRC E2BCE8AD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19778/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013321/2014-09 - Nº SEI: 1855185
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O fic io W 19778/2017/S E I-M C TIC

P rocesso n° 53900.013321/2014-09

N ota Técn ica n° 9843/2017/S E I-M C TIC

I, t. ::. t', ,
I,

, '.. ; .
.'

, ,

Lu iz A ntôn io S ilva R epresentante Lega l da A ssociação C om unitária C ultura l

B aepend iana de R adiod ifusão S ituada na C idade de B aependi M G

P rocesso de n° 53900,013321/2014-09

i

V em A través desta m anifestar o to ta l in teresse na renovação desta outorga, I

d J

B aependi

10 de Junho de 2017

Lu iz A nton io S ilva

'I
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Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão
A v . Ju sce lino K ub is tch ek de O liv e ira , 245 - C en tro

C EP 37443 -000 - B aepend i - M O

B aepend i, O 1 de se tem b ro de 2017 .

A o

M in is té rio d e C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações

S ec re ta ria R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca lização

A ssun to : P ro cesso nO : 53900 .013321 /2014 -09

P rezada S enho ra ,

Em respo sta d a N o ta T écn ica m . 9843 /20 17 /SE I-M CT IC ,

encam inham os o s segu in te s docum en to s :

D ec la ração a te s tando a con fo rm idade das in s ta laçõ es e

equ ip am en to s ;

_ C ertid ão N ega tiv a de D éb ito s d e rece ita s adm in is trad as p e la

A na te l;

- C óp ia do es ta tu to so c ia l;

- A ta d a e le ição ;

- C óp ia re la tó rio d a g rad e de p rog ram ação ass in ado pe lo C on se lho

C om un itá rio ;

- D ocum en to s (Id en tid ade , C PF e com p rovan te d e ende reço ).

A ten c io sam en te

oocu,n.rro e.m:E - F% { . C /'''~ IO

Em _Q ~Q 9-p ili~ I~ 1 ;f-_
Assinatura: ~X!}Q.ç Q J 1«0 ~ .

Declaração  (2190076)         SEI 01250.055007/2017-36 / pg. 1



DECLARAÇÃO

Declaram os, para fins de prova, jun to ao M in istério das C om unicações, sob as penas da

le i, que a A SSOC IAÇÃO COMUN IT ÁR IA CULTURAL BAEPEND lANA DE

RAD IOD IFUSÃO , inscrita no CNPJ 01 .280 .822 /0001-36 , sed iada à A v Juscelino K de

O liveira , 245 , bairro C en tro , B aepend i/M G , CEP 37443-000 , u tilizando a frequência

107 ,9 , na localidade de B aepend i, E stado de M inas G erais, encon tra-se com as suas

insta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a au to rização do Poder

C onceden te , de acordo com os parâm etros técn icos p rev istos na regu lam en tação v igen te ,

constan tes da respectiva licença de funcionam en to da estação .

O utrossim , declaram os que a referida en tidade está ap ta a ter a sua ou to rga renovada por

novo decên io , de acordo com o disposto no D ecre to nO88 .066 , de 26 de janeiro de 1983 .

B aepend i, 01 de agosto de 2017 .

~QQ
'r::fuZ Antôn io S ilva '=7
CPF 869 .058 .806-04
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

. Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

Espl~nada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Ala Oeste, 3° andar
70044-900 - Brasília - DF / (61) 2027-6464

Ofício na 33892/20 17/SEi-MCTIC

Ao (À) Senhor(a) Representante Legal da(o)

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO

Av.Juscelino Kubistchek de Oliveira, nO'245 - Centro

37443-000 - Baependi / MG .

Assunto: Notificação de quitação de débito e en~erramento do processo.

Referência: Processo na ~3000.038332/2012-75.

Senhor( á) Representante Legal,

\ ,
1. Comunico a Vossa Senhoria que o Processo de Apuração de Infração em referência,

instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COJyfUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIAi\JA DE'

RADIODIFUSÃO," outorgada para a exploração do' serviço de radiodifusão comunitária, no

Município de Baependi, no Estado. de Minas Gerais, foi encerrado, em razão da quitação

do débito constatada em consulta ao Sistema Integrado de Gestão de Credito - SIGEC/Anatel.

2. Não obstante a decisão ora comunicada a Vossa Senhoria, este Ministério espera

que essa entidade se mantenha sempre atenta aos preceitos da legislação que rege o serviço que lhe
foi outorgado. .

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 07/08/2017, às 16:06, conforme art. 30, m, "b",
das Portarias MC na 89/2014 e MCTIC na 34/2016.

10/08/201714:41
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L B A E P E N D IA N A D E R A D IO D IF U S Ã O
A v e n id a J u s c e lin o K d e O liv e ira , 2 4 S - C e n tro - B a e p e n d i - M G

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O

1 7 :0 0 à s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s M ú s ic a s

1 9 :0 0 - E s p a ç o - E s p a ç o p a ra - E s p a ç o p a ra - E s p a ç o p a ra - E s p a ç o p a ra - E s p a ç o p a ra E s p a ç o p a ra

p a ra e n t id a d e s e n t id a d e s e n t id a d e s e n t id a d e s e n t id a d e s n t id a d e s

e n t id a d e s re lig io s a s re lig io s a s re lig io s a s re lig io s a s re lig io s a s e lig io s a s

re lig io s a s

1 9 :0 0 à s V o z d o B ra s il V o z d o B ra s il V o z d o B ra s il V o z d o B ra s il V o z d o B ra s il M ú s ic a s ú s ic a s

2 0 :0 0

2 0 :0 0 à s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s M ú s ic a s

0 0 :0 0 - C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s C u r io s id a d e s

- N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s N o tíc ia s

lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is

B a e p e n d i, 0 1 d e a g o s to d e 2 0 1 7 .
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ASSOCiAÇÃO COMUNiTÁRiA CULTURAL BAEPENDiANA DE RADiODiFUSÃO
A v e n id a J u s c e lin o K d e O liv e ira , 2 4 S - C e n tro - B a e p e n d i - M G

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O

HORÁRIO SEGUNDA TERÇA FEIRA QUARTA QUINTA SEXTA FEIRA SÁBADO DOMIGO

FEIRA FEIRA FEIRA

0 0 :0 0 à s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s IV ú s ic a s

7 :0 0

7 :0 0 à s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - ú s ic a s

1 2 :0 0
- In fo rm a ç õ e s - I n fo rm a ç õ e s - In fo rm a ç õ e s - In fo rm a ç õ e s - In fo rm a ç õ e s - In fo rm a ç õ e s - I fo rm a ç õ e s

d e u t i l id a d e d e u t i l id a d e d e u t i l id a d e d e u t i l id a d e d e u t i l id a d e d e u t i l id a d e d E u t i l id a d e

p ú b lic a p ú b lic a p ú b lic a p ú b lic a p ú b lic a p ú b lic a p L b lic a

- N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s - o tíc ia s

lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is lo a is

- E s p a ç o "V o z -E s p a ç o "V o z - E s p a ç o "V o z - E s p a ç o "V o z - E s p a ç o "V o z - E s p a ç o "V o z - E s p a ç o "V o z

d a d a d a d a d a d a d ê

C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C c m u n id a d e "

1 2 :0 0 à s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s -r '; '"
1 7 :0 0

- E n tre v is ta s - E n tre v is ta s - E n tre v is ta s - E n tre v is ta s - E n tre v is ta s - E n tre v is ta s - n tre v is ta s

c o m re p re s e n ta n te s c o m c o m c o m re p re s e n ta n te s re re s e n ta n te s

re p re s e n ta n te s d a s e n t id a d e s re p re s e n ta n te s re p re s e n ta n te s re p re s e n ta n te s d a s e n t id a d e s d a , e n t id a d e s

d a s e n t id a d e s lo c a is d a s e n t id a d e s d a s e n t id a d e s d a s e n t id a d e s lo c a is lo a is

lo c a is - S e rv iç o s d e lo c a is lo c a is lo c a is - S e rv iç o s d e -S e rv iç o s d e

- S e rv iç o s d e u t i l id a d e - S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e u t i l id a d e u t l id a d e

u t i l id a d e p ú b lic a u t i l id a d e u t i l id a d e u t i l id a d e p ú b lic a p ú b lic a

p ú b lic a - N o tíc ia s p ú b lic a p ú b lic a p ú b lic a - N o tíc ia s - ~ o tíc ia s

- N o tíc ia s lo c a is - N o tíc ia s - N o tíc ia s - N o tíc ia s lo c a is lo a is

lo c a is lo c a is lo c a is lo c a is
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r:;~ --~ ~ l
; r>():9.8~8. 856-58 105/06/.1,913).-

F'R.f\NCISCO A.LVES I)A

SILVA fi
Mi\RIA LUlZA DE CASTRO :.
SILVA !

5 C'1

~
•••
lI>

• co>
~ co>,.
o •••
o ....••

~ ~

,.,
t--

,&1

••••U l

:Z ~ .JU
1:1 ')U

V aiar (R $)

571.01

P IQ V .C tlftt

26/05/2011
M ês/A nu

A&RI1OII

R E S E R V A D O A O F IS C O

131.l~ 23.11
ltt,lB IV Il

Y .53 1.& 5

l&.49 ~.94
~5,sg IUO
2ül,l.'l 34.96
511,UI IDII,lli!

HIlltÓ!'lc;o do Cl>I\.fu",,:,

B 309.5f81.E 6A C .B C O B .C E fO .161 A .D C 93.9013
ICMS PASEP'I -COFINS

ti .•.". ~ C~l<;uI"(RI; ÀIIQ""'''' V;tl".. íRS)

~'!,Ol ]0 lf3Jl l,._ .. ,,".,.. !}~tl,l:! ._ ,...__ ,~.£:i.4U """ ,.
V E N C IM E N T O I V A LO R A P A G A R

05/06/2017-l._Rt618,58_
Indicadores t;l-eQ u"U dao. l:ko fornecimento

C l'''lh \Ih lijJ2 1 1 1 1 ';~ IG I.)P < lrl',I1 I'U
"pu.i,) UlltSolI IMU.lI lr1ll;ull.l

ele 0.110 ~.1I1 10,1:1
'11; Uj~ 3.11 U~
C ~ ~ u~ 1 ,U
[;11:111 l:l.1t
1.'lsh h~ I,IU I llU Ü .I' ~ "'1. 1101211' lll•• 12fjJl~I"
14-0r h~ilrllo fi 1.1304;t(1~ldllill.!lil(Jhl,h'_fJ 2!lU l_~ . _

j R E A V IS O oe C O N T A S V E N C IO A S 1 D E B IT O S A N T E R IO R E S

~lé l2IC5i2011 tonsl,!!á ~tnd:nlr o dMüto q1t ~Illelta a
clil.ladt tm llm idrH a à m prll~ lo du IOfnr.!mento de enrlg ia
t elrit' a parlll da ca!.• QI~tllmlfl!dt:

O£BITO(,)

V llo r

R$i20,29

J ltl!~ção estara CllnhclijlY1d á inr.15lãnl'j.li~ debllas 1enCldos
d! S!J! mpon5ãbmdldf ~_ .. _

fnft>mulçõ.s Ger4ill

Ta.rdâ 'I1'tnlt con!olillf Rf5 Jfl~rl rr l2U, 11! 2BIJ}3j2011.
~ B f!la l, B alld .\tlm - ~ IJ ln IlH B .1nc \H In
~,a ~:nil4S aMtlloles
O Iiolaam~n:o O~1!atonla não ~'Jila llàblM anlerlOftS. Pm nles, utão su]eilU. ptr.&lillidn leoass ''Iioer,lfS
f~,~!~'.1;.t!I~~,~~~ll~t!~,!j~_~t~!i~a.V.~f~~JEa~radasnon/ltlffiento dasmeslTIu

(rtUQla f1etrica

'V ,USCflINO KUBITSCh~" 1'5 CS

• ~ C""."lnl> M ~ i. 0_ ••o., kw n,d i. FA\u,;o>",'nl<l

J8r!,'tl1i m 24,i5 2 a
'Ohm1; 9!~ 28,81 3~
m/~Ol/ m 2~~ 19
J~~li'£I; 105 29.11 ,I
mmOlb !Jl 21./6 30
'tÚ ~ l!a lt a2~ 2i,/6 li
~\i'l-':'Olt Ili2 24,56 31
,ifml8 Isa 23,S3 33
JGü{lClb j45 25.,1 29
JlJLftOlb i1l ~4,titi ?!
Jl!.~i~61ti 059 2ti,º3 33
Y.!J(úlê

'"
25)5 13

ml~~~O lll0512011 lm ~ rm lo: 12fdi12U17 lallll SlIslai de E I~ rliaU hít.l ~ lSfE crido pela

(jlU)O ~11~rl!olU peJJ R t.ill1 l £Slnt!aJiP1A ti" 16.000114:121.10-SFltrlG. ~ _ tel ."10.4U 481b11J lê 21102

IO S A N G E LA A P A A £C ID A D A S ilV A N ° D O C LIE N T E :

}~ )(:riçào

:mHgia £Ietrica ~Wtl

;E~iTAO
I;'U 'lN D I - M G

:lP 31"3-000

ArOIOOA N", AOBIOI0963Bl

Declaração  (2190076)         SEI 01250.055007/2017-36 / pg. 11



••• 1

~C" • ~0üI0~
e'f1, 058. e06w04 !OI03/U-51]

,....., I
AJ"CIORS ANTONIO DS
Q\.,ST'ROSILVA

~tseA ISABEL.nA

.XL":"

68,27

14.15
3]-.)
13.~
29.20
21.28

Pag:111

115

11Hos

Esgoto

RS 0.00

'l.OO
tl.OO
O,DC
0,00
0,00

0.00

"'"']f
E~~o

••

O 022 143 004

CONSUMO FATURADO
DIIl~ m' Ltrcs

~ 19 19:1'C

CONSUMO MEDiO

37.443.000

MG

[ M:T~í~~~:846~
IDENTIFICADOR USUÁRIO

m'

ÁgUA

R$ 3.04

RS'
M«L;I'M

E,,!J('R'

17
SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO

tfil litros de agua

'4,15
:.:.oc u;o 1.00 U./4U.ll 3./0 O.W)JfJ

S.:CXO 5.00 2.78600 13,9<1 O.ocn::a
5.00:0:: S.OC S,e3OCXi 29.20 O,<XXXJO
£.000::0 4.00 e. B2OO: 27.28 O.<XXXJO

i9.:xl co:: ',00 ee.27

.Oi,)m(' D'ilS MM,a
F,Úl!,~;i.) ,m\re- DIi,lri<t

.. _. vt(''$ ,._:~'''(fÇÓN, .,.~ __

LUIZ ANTONIO SILVA
AV PRESIOENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 245
CENTRO
BAEPENOI

,A;i/;J:;17 1\J.UGO IH tl""':l

_lrJ?J17 18.COO '" """'<ll1'LD11 ltUlDO :u um
Ai;1'r<'fJ17 11.000 " !ffi

~'I3J17 ;.lO. DOU ;C 600
r"ev/2017 ,1.Doa 2ó 00'

..8"'.12017 ;>3.0GC '" 1m
~',5 2::'. coa " """!'Cv/,"£15 20.:00 :~ tl2'.:l

o..r-Jznt: ld.~UO '" ""Si;>tl2tY6 '5, ou:; '" "'"~12)"5 2' O(1C 32 "Xl

'A~ ~~ .",,,~~rt_""
'," ~-', ~.~ !;I:.., •• ," :)"."""",-
0' Fi",,~ , 0;'Ü '".1:,' hl.".1"N'

TARIFA
___,_ ..,_. .._. .. ~"'~.cn.lO1£$([UCl"'-.

R~' V,bOl

Mi'b:ro~ A~jua

'\r'~ RS

"Vi"". ,~•...•.•••., •.•...••.••.,.. •••. y __

Companhia de Saneamento de Minas Gerais
Rua Mar de Espanha. 525 - Santo AntOnio - Belo Horizonle ~ MG -CEP.: 30.330-000

___ ==:::-,-C_"_P_'_'_7 ..:.'.:.81_.'.:.06I000_.:..:.'_-o.:.3_._'_•••• ;,;;;"E •••.:.l8dualiiii::.'.•Il62•••. .,OOO~'::."::..OO-::,., 00 02 01 !Y.c

AGÊNCIA Av ""£SI:L";TE,.Lsr .•.ir<{) KL8ISroO' 82C Fale com a

PRO~I~~ ~~LU ~ 12:!.l)'" 14:W!:ti 10:00 COPASA

DESCR!ÇAO DOS SERViÇOS I LANÇAMENTOS

ABASTECIMENTO OE AGUA
MULTA PIATRASO IMES 06/2017 FAT: 0011734119BBB7
JUROS DE MOR~

I
88, 27
1.62
O, 73

INFORMAÇOES GERAISc

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

07/0812017 ***********RS90,62

- ..-- .. ,- .- -_." ... - -
"VI ou "" w,' "' ""'" I""', ,,,•• ,,nu u""'.u,, o Io "
"£SI~ Wi.fF. 'k.'\CT"L",--rO t<SiH<l "~CR .ec1"E ••.•ro '£S/MCI v!\..CJl ~lt't1f"O

CfJ2J'7 63.4G WC7/2:U

ATE 171cr1/ZJ17 ~ AQ.So'KlS p~o OO(S) ~S) lEBiTO(S). EVITE O aRTE. fE(l1..olfllZ'E

P~. ~EXFE. C\SC..JAIDh' 5100PNXJ.

_w ____ - -

MERGULHE NO COPASA DIGITAL,
BAIXE O APlICAi IvU NO SEU CELULAR.

':"',,!'~f\Jil"
f']r{l Pw.jr{\lit&

D,n;'u f'.):J't,'le&

:;t.,•.•.~Iti,:&;"''''_'' ,,:~~J'

I INFORMà&RtliS SOBRE A QUALIDADE OA ÁGUA Porto W 2914.Min. da Saúóê-Oec. N" 5440
'-'?",xL, , ' NumeC(l (la AmO;;lr8S

Ch'i I (.0jf.U!f\lnZj:>t<Ú~ CO~n EsctH,'ric:,!f co1i F\lJorei?j') T"rW~
'I I 21 71 27 77,'

D (] l) (l (l O

2' 'li '1' '17 "lI ':1

,
t ,'1 ",D ,jr,;')[,l(,rr, dt PJ"J<>meni(;''-'';l()~~;o,;'';r' Õ ',.;ti(;'B~Q<)f:Sl<l I~\,;i~. . (A~\(;nlif~.•fIO ,~f~'

"" ••,nr.,,_ \"',""ii,.lj;~~;;.. T~ô-.N.-1o~ .•., FnDeclaração  (2190076)         SEI 01250.055007/2017-36 / pg. 12



o 022 1~3 I

37.443 000
MO

MATRíCULA

IDENTIFICADOR USU

CONSUMO MEDIO

CONSUMO FATURA0(
Dias m'

29 19

Grupo

AV PR::SlCENTE•.•.o::alf\C KLDISTOfY 8'20
CINml
De 00:00 85 12:00 l' 14:00 6S 16:00

NOTA fl:)GAL I FATURA DE SERViÇOS
Companhia de Saneamento de Minas Gerais
RuaMar de Espanha.525 - SantoAntOnio- Belo Horizonte - MG -CEP.: 30.330.90(
CNPJ: 17.281.10610001-03_ InscriçãoEstadual: 062.000139,00-14

00 02 01 540 p,

Fale com a l'
COPASA

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS

O Social ResidenCial

Número

LUIZ ANTONIO SILVA
AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 245
CENTRO
BAEPENOI

Atual

19/07/2J17

Y1~ oo1913J 520

HISTÓRICO DE CONSUMO

HIDRÔMETRO

--1

I
tmmJ

;; AGENCIA
1 MAIS
I PRÓXIMA

DATA OE NASC1M,NTONATVI"l.AlI1J'\Of.

NOM~

BAEPENDI-MG 19/4/1999
ooco"G,,,NASC.LV-44A FL-145

BAEPENDI-MG b
<" 140369106-12

L.ETlCIA AlESSl ~ACH~ ROGloo
~ ASSINAfU 00 r .t 10"

LUIS ANTONIO SILVA
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

LI'ONARDO KELVIN LJA SILVA
-~-r/t.IAçAO

~; ,~.. . ':') VALIDA EM TODO O TERRlTOR10 NACIONAL

DESCRICAO DOS SERViÇOS I LANÇAMENTOS

ABASTECIMENTO DE AGUA
MULTA P/ATRASO /MES 06/2017 FAT: 00117341196667
JUROS DE MORA

litros

Esgoto

0.00

o.ou
U,OO

o.oe
0.00
o.oe

V~lor

E~golo

"

m'

17
SEU CONSUMO/CUSTO olARIC

E65 IlIros de agua

'"Mil L,llo;

Esgoto

(;~

!)Ô2
t)l(J"""--------16C6 Agua
507

~ R$ ;l. (la __ R_$__

ti25
<ill

ti20

"'"

Média
Diária
litros

TARIFA
CALcu.O f£SrrOnA..

RS I Valor

Mil L.lro. Ág'la

Água RS
Unidades Volume

Alendidas Tnlal

1':.15
5. 00 OOJ 5.00 O. fllLU) 3.70 O.CXXXJO
5. 00 OOJ 5,00 2.76800 13. 9 4 O.WXJO
5.00D:Xl 5.00 5.83OCO 29.20 O.OXOO
~.OOo:xJ 4,00 6.82COJ 27.28 0.00Xl0

19,OOOOJ 4,00 88."27

Consumoda
faIXa em

1.OQ{J lilr05

Volume Dias
Faturado enlre
litros mediç6es

-.u1/<!l17 19.000 "J
..1rV'2017 18.000 32
r-ai/2017 18.000 :;0
AUI2017 17.000 '"K'r/am 20.000 33
Fevl2017 17.000 2B

.mIZl17 23.000 '"!m/2016 20.000 30

~/20'6 20.000 32
0Jt12016 18.000 30
Set/2016 18.000 '""&0/3)16 21.000 "

FIXA
DA 5
5 A 10
10 A 15
15 A 2D

Faixas de

C'O"SUrTl<> em

1.000 I,IIOS

--I

--o

:~
~~,
~~
;~

4
'f I
"

• 'rj,
~f'

'W.

~
,~,

I
I,.~ .l'CARTEIRA DEIDENTIDADE ': •. ~ .:;) .'!:-

ESTADO DE MINAS GERAIS
OOL1CIA l,;l ••.•ll D,? Esr.:l,DC,"O£ MINA3 GEHNS

• JN<nT\..'To.~l: 'DEm'IFJCAÇ",O

)o;. ;>.. '~. REPUBlICAFEDERATlVADOBRA$ll

'!RIMOS !1'Cltl:NTES ~ O FATU,A"U.:TO: P!S/OJ'Ir£ - VA..ffi: R$ 5.83

VENCIMENTO

07/0812017

TOTAL A PAGAI

*****HHHRS9(

, ,
vEN:! i'£NTO
00/0712017

ATE 17/rJlm17 MO ~ PAl?A'OOO OO(S} saJ(s) IIBlTO(S). EVITE O o:RTE. ~Q.LAR!Z£

P~O. c::E&U'SIcrn.=:.c:.J&J JA T'EJ'.W, SIOOpr«;.

lNFORMACOES GERAIS

_______________________ ~_IER-G~~L~H~E-NIl__WPAS"'~--'guI"'GI"""1',"'1-.------------
BAIXE O APLICATIVO NO SEU CELULAR.

Fluoff~t'i'i',

21

O
27

Mínimo
Analisadas
Fora Padrões
Dentro Padrões
Ob&ervaçõe, .Não ObrigMilBO

C;JI~N~F~O~R~MijÇ~;ijJS~O~B~R~E:!A~Q~U~A~l~ID~A~D~E~D~A~A~.~G~U~Ahlip~o~rt~.~N~"12~9114i.~M~i~n~.d~,~S~,u0.d~'~~~D~,£'.JN~"~5
Periodo Númerode Amostras

Coliforme~~tais COín Esche"cl.}'~l coli
27 2/ 27

O n O

"11 '.'./ '27

~.Jc..
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--_._--' ~-----------_._.-

1,34

1.30

Valor AS
5)6

1.59

Valor (RI)
S8}6

Constante de MCdi:lãO Consumo

1 76
~-- ----

VALORES fATURADO,
Ouantldade Prllço

76 0.77368895

ENCPRGOSlCOaHANç \S

Oe1t:rlção .
Contrlb,Cuslalo I\um. publica
Mulla 2% conla de 03/2017 sobre A:~ 79,68

TARifAS AI'L1CADAS{S,m Irlpost-JS)
Elá' kWh 0.53090536

Ef1I\rgla Inca AOICIONAL BANOElHAS (Já incll.lldo 10 Valor a Pagar)

BandeIra Amarela
Bandeira Vennelha

Descrição
EMrg\a Elétrica kWh

--~._---_._---
f' Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica

CEMIG DISTRIBUiÇÃO S li 6 ''~r:MIGCNPJ06,98tI60IOoo1.16 ~,éri6:.Ul f~F:00298 L4
In..:' Estadual 062.)22\~6ooe1 Controle
li Barbacena 1200. 11' Anda'. Ala11\ O

_______ S~nloAgostlnho.CEP30HIO.t31 01.U41JR4S00BB449/0 38
Oist,lbulçao S.A Bela Honzome - MG. B,~s,1

E I " lIfO~12011 Impressão: llJO,I}lOl1 l(,1il,l Sodal ~e E~6rsla [léUlta ~ 1m tlia~o pela
m mo. .• ...' 12L" 'l'I.I~ Loi ,'JM36JOJbIlLG,2~OL

£11\1110aulorilaca peI9_Rellme.ls~etla1/PH •.N_JJ.\l~~. {V=_I/ -'- . ---

;LCiDES ANTONIO OE CAsTROIl'l° DO CLIENTE: 7002318613-.
SIl.VA N° da Instalação ( Subc1asse I O::Ias-:;.t,

PCA MONSENHOA MARCOS 7 CS 3002105292 Outros ~l'IIÇuS~~ tll~t<Jlthl
O~lra~.••u~ ~\Il~lllhlcll-

CENTRO Datas de Leltu,a IM. do Referente a:

BAEPENOI _ MG Anterior Alual' ~ Ap,o.ont.~;\O

CEP: 37443-000, 14/03 11/04 12/05 11104

_MEDJOOA_N~; AM0118J-~7.9n_-lnformações i~cnieas

"1"0"a"5'4"_terIO
I

_\ '1"0'"9'3"OAtUalTIpo de Medição

Energia Elétrica

COFINS--

(e'l, o

ImedIata
25'0412017

CPf: 073.37U56-04 ------------------
RESERVADO AO FISCO

A3CD.65A9.9BEE.f8D7.2E72.64E0J94A.D041
-----lCMS PASEP

Base de Cillculo \R.Sl: AlIquola. Valo, (R$).

5a 76 ,5 14,69 MI Ú.61 I1t-kPÚtlAGAR

_ ~;o'~~"~;;'-""-FENCIMENTO VALORA
,,,••,, ,.,•• " ., 05/05/2011 $ 66.13_-

1
, " 25 n8 Indicadores de Qual,dade de forneCImento

EO""<J'~ ',' \aIOI~l p~!(lll\h~
D",nbU'Ç3o 12.21 20,87 Cllamb~ Mh OJ'10? MaftHI l,llI~llral •••.Aul

1,~nsn"'S"'O \ OS 115 . "p~ra4:a QU;I ) 01 10 \) 2~.!O
. 'DI\, O 311 e3~ Inu

'"rdasdeEne'9a 3,06 5,21 fI{, oo~ 28~ _0--
EnclI,gO.selo';"" 9.24 15,/2 g~!~1 ~.~o 12:2.2 -~-- . ~-_.
Tntl~tOS 111.44 31.31 1il;sio llo~'n'al: 121/22U ~ Mln 111/202 '! MRI,}~"_"_'_'_' -
Tol1l1 5Ua _lQQ,UB. V.IOI [nalgo 4.UlOjO:JS1.lfl.-Il15lllbUI;U;"É~r;os ANTERIORES
__ Histórico do Consumo REAVISO DE CONTAS VENCIDAS I D ,

~1üIA"" Consumo Mlidia O;IISde ~lé \110412011 t6nsla"am pe\ldenle~ os debilGS que sul~llal)l a
kWh kWhld\a Faturamento ulldade consumido1a à susp.ells~o do Ic!~etImenlo de energia

M~Rnn\7 \01 J,l~ 32 . eetrlta a paUl! das dalas dlsenmlnadas.
272 29 DEBITO{s)

JP~mll ii , 30 Más/Ano Valor
OEli1016 89 2,96 R166,iO
NOV/1016 69 2,81 31 fEV/2017 Rl9531
OUlPÜ16 91 2,96 31 MAR/2017 '
SETI2U16 r,; 3,:lti .)'
IG0I2016 ~9 3,41 24 I __ - -
jü1í2Q16 54 2,;S ~; l't~~~~m;~ h; 29 ~ lellgação eswi cnnillclcna~a à IOHlslêncla de ~ébllcs vBnr.idos

liR/2016_J03 __ .3,12_ 33_ d, sua tesponsabllldad,
InformaçõeS Ge'iIIs .

. . 2 12U 1 .odo d lI" a ~o ~e abril a lulla Sela re~uI\M em
Conlorme Resolução Homologat:ma ~NEEl2. 14 I, nl pe(~ di. '(EERI da USiM ~ngla lU. O elello ~a
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 01280822000136

         Emitida às 15:27:28 do dia 22/12/2017 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

22/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013321/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BAEPENDI/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.013321/2014-09
Localidade: BAEPENDI/ MG
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0106044)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 25/08/2014
1.2) Tempestividade: () Sim () Não ? Lei 13.424, de 28/03/2017.

2) Estatuto Social: AUSENTE
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art.
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art.
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 7/8   (2190076) em 20/07/2017
Presidente: LUIZ ANTÔNIO SILVA; 869.058.806-04; 20/03/1967 CNH
Dir. Administrativa: ROSÂNGELA APARECIDA SILVA; 009.898.856-58; 05/06/1973 CNH
Dir. Operações: LEONARDO KELVIM DA SILVA; 140.369.106-12; 19/04/1999

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 11/13 (2190076)

5) CNPJ: AUSENTE; fl. 01 (1850800)

6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE; fl. 01 (1850791) débito (2532683)

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (2190076)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: AUSENTE, grade fls. 9/10 (2190076)

***PENDÊNCIAS:
Somente foi enviado o requerimento de renovação de outorga. Nenhuma outra documentação foi anexada ao
processo.
NT 9843/2017 recebida em 18/05/2017, resposta em 01/09/2017.
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28/12/2017: Oficio 33892/2017/SEI-MCTIC da CGFI sobre encerramento de PAI por pagamento da multa; não
apresentou certidão negativa débitos Anatel, estatuto social e relatório Conselho Comunitário; apresentou CNH.

VÍNCULO FAMILIAR: Os três integrantes da diretoria são pai, mãe e filho, portanto, vínculo familiar configurado.

***CONCLUSÕES:
Será elaboro roteiro e processo será sobrestado.

Alice Lorena de Barros Santos
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.280.822/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/1996

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERRANA FM STEREO
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

AV JUSCELINO K DE OLIVEIRA
NÚMERO 

245
COMPLEMENTO 

CEP 

37.443-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

BAEPENDI
UF 

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANCONTABILIDADE@NETSULMINAS.COM.BR 
TELEFONE 

(35) 3343-1095 / (35) 3343-2333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/05/2018 às 13:44:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/05/2018
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         Essa certidão não pode ser emitida.
  

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 01280822000136 
 
 
         Emitida às 13:42:44 do dia 17/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
        

 
Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO
CNPJ: 01.280.822/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 13:44:38 do dia 17/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/11/2018.
 Código de controle da certidão: 4390.2F57.404E.28A8

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.280.822/0001-36

Certidão nº: 150350704/2018

Expedição: 17/05/2018, às 13:46:39

Validade: 12/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE

RADIOFUSAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.280.822/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 01280822/0001-36
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA NHA CHICA DE RADIODIFUSAO
Nome Fantasia:SERRANA FM STEREO
Endereço: RUA TEOFILO OTTONI 106 0 A / CENTRO / BAEPENDI / MG / 37443-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018
 
Certificação Número: 2018051108391071082854
 
 
Informação obtida em 17/05/2018, às 13:46:06.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11433/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013321/2014-09.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE
RADIOFUSÃO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Baependi, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação
da autorização (0106044), em 25/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 17/08/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.   Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, é retomada a análise do processo, uma vez que, nos processos de
renovação, será concedida uma única oportunidade para saneamento de
vínculos, conforme disposto no art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.  Foi constatado vinculo familiar  por meio da eleição realizada em 20/07/2017 (fl.
7/8 - 2190076), sendo ora concedida oportunidade para saneamento,  entretanto,
caso seja constatado novo vínculo,  qualquer que seja, de acordo com o
disposto no art. 7º, III, e 7º-A da mencionada portaria, o pedido de
renovação será indeferido.

 

4.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes, conforme modelo
anexo 2983725

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá ser
apresentado, consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria e Código Civil,

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Não foi encaminhado relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Comunitário, contendo a grade
de programação e a avaliação
dos programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

O Conselho Comunitário deve
ser composto por
representantes de entidades
legalmente instituídas,
conforme previsão do art. 114
da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações
– Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra devedora
(2983734). Por essa razão,
solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão
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encaminhamento da certidão
atualizada.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “b”
c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - A diretoria é composta por
integrantes da mesma
família: LUIZ ANTÔNIO SILVA
e ROSÂNGELA APARECIDA SILVA
são os pais de LEONARDO
KELVIM DA SILVA.

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo familiar. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos,
nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo). 

 

Observação: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).
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5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

6. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 17/05/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/05/2018, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2983762 e o código CRC FF955BDE.

Minutas e Anexos

Anexo 5 2983725

Anatel 2983734
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Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 2983762
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19803/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Luiz Antônio da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiofusão, (CNPJ n° 01.280.822/0001-36)
Av. Juscelino K. de Oliveira, 245 - Centro
​37443-000 - BAEPENDI - MG​

  

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.013321/2014-09. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11433/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/05/2018, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2983851 e o código CRC 8BB54F40.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19803/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013321/2014-09 - Nº SEI: 2983851
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO l NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

SERAD/CGRC 

Ofício n° 19803/2018/SEI-MCTIC, 18/05/2018 

53900.013321/2014-09 
LUIZ ANTÕNIO DA SILVA 
Ass. Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão 
Av. Juscelino K. de Oliveira, 245 - Centro 

37443-000 Baependi / MG 	 NATUREZA DO ENVIO 1NATUREDEL'ENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO [NTREQ 
DATE DE LIVRATION 	 UNID 1 	ST' q`{z, 

.CULIX$JSE DE 
A tN. de C 	OS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE6 	&I44SLE V 

75240203-0 	 FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 

UF 	1 PAIS / PAYS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RE 	R / NOM LIS/ELE DU RECEPTEUR 

N. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMF 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DELA GENT 
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AVISO DE 

RECEBIMENTO Á Grelos 
8\ 

DATA DE POST DATE DE DÊPÓT 

OSTTC W 1 GiRO 	. [iiDEOE 

CÓDIGO DE 600F.ES OU O DE REGISTRO DO OBJETO 

JR 69439095 8 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA 	 E LI VRAISO1'd 

h 	 h 	 h 

pEGfrrRA 	RMA -4  

-NOME-OU RÃZÂÓ SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉD!TEUR 

1 	1 	1 	 1 

L -L 

I 	 1 	I__LJ 	jI 	I 
ENDEREÇO PARÁDOLUÇÂO /ADRESSE Mimt uu u 	C 	i T 	ga 	aç 	e CmLnIcaUos 

11 	1 	1 	1 	1 	11 
14.1 0 	LU 

 

1 

0,2  Cuordenaço Gerei de Padiodis 	Oo!nuna 	CGRC 
1  

CIDADE  / LOCALITÉ Gco 	Sala 

BRÉSIL 

n0000_000 
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A v . J u s c e l in o K u b is tc h e k d e O l iv e i r a , n ! 2 4 S - C e n t r o - B a e p e n d i - M in a s G e r a i s .

C N P J : 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6

A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia C u l tu r a l B a e p e n d ia n a d e R a d io f u s ã o , d e v id am e n te

in s c r i ta n o C N P J s o b o n º 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6 , r e p r e s e n ta d a p o r s e u P r e s id e n te , S r .

L u iz A n tô n io S i lv a , in s c r i to n o C P F s o b o n º 8 6 9 .0 5 8 .8 0 6 -0 4 , p o r ta d o r d a C é d u la d e

I d e n t id a d e R G M G -6 .1 3 1 .0 5 6 , r e s id e n te e d o m ic i l i a d o n a c id a d e d e B a e p e n d i - M in a s

G e r a i s , s i to à R u a J u s c e l in o K u b is tc h e k d e O l iv e i r a , n º 2 4 5 , p o r in te rm é d io d e s e u

p ro c u r a d o r q u e a e s ta s u b s c r e v e , p r o c u r a ç ã o a n e x a , v em , r e s p e i to s am e n te , e x p o r e

r e q u e r e r o q u e s e g u e :

E m a te n ç ã o a o O f íc io n º 1 9 8 0 3 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC . q u e e n c am in h o u a N o ta

T é c n ic a n ! 1 1 4 3 3 1 2 0 1 8 /S E I -M C T IC re la t iv a a a n a l i s e d o P ro c e s s o n º

5 3 9 0 0 .0 1 3 3 2 1 /2 0 1 4 -0 9 . e n c am in h a o s s e g u in te s d o c u m e n to s e p r e s ta in f o rm a ç õ e s .

1 - R e q u e r im e n to d e R e n o v a ç ã o d e v id am e n te p r e e n c h id o e a s s in a d o p o r to d o s o s

d i r ig e n te s ;

2 - C ó p ia d ig i ta l iz a d a d o E s ta tu to S o c ia l e s u a s a l te r a ç õ e s d e v id am e n te r e g is t r a d o s n o

C a r tó r io d e R e g is t r o d e T í tu lo s e C iv i l d a s P e s s o a s J u r íd ic a s d a C o m a r c a d e B a e p e n d i -

M in a s G e r a i s ;

3 - C ó p ia d ig i ta l iz a d a d o c o m p ro v a n te d e m a io r id a d e e n a c io n a l id a d e d e to d o s o s

d i r ig e n te s (R G ) ;

4 - C ó p ia d ig i ta l iz a d a d o C P F d o s m em b ro s d a D ir e to r ia ;

5 - C ó p ia d ig i ta l iz a d a d o R e la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n i tá r ia C u l tu r a l B a e p e n d ia n a d e R a d io f u s ã o , c o n te n d o a g r a d e d e p ro g r am a ç ã o ,

d e v id am e n te a p ro v a d o s n a A s s em b le ia G e r a l E x t r a o r d in á r ia o c o r r id a n o d ia 0 3 d e

ju lh o d e 2 0 1 8 , d e v id am e n te a s s in a d o p o r to d o s o s c o n s e lh e i r o s ;

M C IP R O T O C O L O

D O C )J f - 1 E N T O E1JTREGUE P E L O C O R R E IO

Err£3J~ts~DO horas

Assinatur3: !.LCf~ ~
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ASSOC IAÇÃOCOMUN ITÁR IACULTURALBAEPEND IANADE RAD IO FU SÃO

A v. Jusce lino K ub istchek de O live ira , n g 245 - C en tro - B aepend i - M inas G era is .

CN PJ: 01 .280 .822 /0001 -36

OBSERVAÇÕES :

1 - N o que tange ao encam inham en to da certidão nega tiva de déb ito s de rece itas

adm in istradas pe la A gência N aciona l de T elecom un icações, im portan te reg istra r o que

segue :

Em consu lta ao sis tem a da A nate l/S is tem a de C onsu ltas D éb ito s de F iste l consta que a

en tidade encon tra -se inad im p len te em re lação as segu in tes rece itas e va lo res:

i - R $ 870 ,92 refe ren te ao p rocesso n g 535240005972011 - (M ULTA );

H - R $ 866 ,68 refe ren te ao p rocesso ng 535240023132011 - (M ULTA );

iii - R $ 337 ,13 refe ren te ao p rocesso n g S35240024952011 - (M ULTA );

iv - R $ 12 ,30 - (C on tribu ição Para o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica);

v - R $ 81 ,21 - (T axa de F isca lização de Funcionam en to - TFF ).

R eg istre que os va lo res re fe ren tes aos iten s i, ii e iH estão sendo ob je to s de execução

fisca l em trâm ite peran te a com arca de B aepend i - M inas G era is sob o nE

0049 .12 .000469 -9 . N este m om en to , em razão da im possib ilid ade de em issão da CND ,

encam inham os certidão em itida pe la S ecre ta ria da V ara Ú n ica da C om arca de

B aepend i-M G , que in fo rm a todo o andam en to do p rocesso , bem com o consta a

in fo rm ação de que a A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l B aepend iana de R ad io fu são

efe tuou um depósito jud ic ia l no va lo r de R $ 2 .319 ,43 , no d ia 25 /04 /2018 , (docum en to s

anexos);

Em re lação aos déb ito s dos iten s iv e v , o pagam en to fo i rea lizado em 05 /07 /2018

(com provan tes de pagam en to s anexos).

2 - Sob re a consta tação de v íncu lo s de subo rd inação p resen te na d ire to ria da

A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l B aepend iana de R ad io fu são , im portan te reg istra r que
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A SSO C IA ÇÃOCOM UN ITÁ R IACU LTU RA LBA EPEND IA NAD E RAD IO FU SÃO

A v . Ju sce lin o K ub is tch ek d e O liv e ira , n 9 24S - C en tro - B aep end i - M in as G era is .

C N P J: 0 1 .2 80 .8 22 /0 001 -36

a en tid ad e d esfez o s v ín cu lo s con s ta tado s , su b s titu in do o s in teg ran te s p a ra a

com p lem en tação do m anda to p a ra o triên io 2017 /2020 .

N o en tan to , a a ta d a A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria qu e con s to u a

sub s titu iç ão do s d irig en te s im ped ido s fo i lev ad a a reg is tro ju n to ao C artó rio d e

R eg is tro d e T ítu lo s e D ocum en to s e C iv il d a s P esso as Ju ríd ic a s d a C om arca d e B aep end i

- M in as G era is , sendo so lic itad o o p razo p a ra en treg a do reg is tro ap en as no d ia 24 d e

ju lh o d e 2018 .

D es ta rte , em razão d a im po ss ib ilid ad e do reg is tro d a re fe rid a a ta se r e fe tiv ad a

d en tro do p razo es tab e lec id o p e la C oo rd en ação -G e ra l d e R ad iod ifu são C om un itá ria ,

so b p en a d e in d e fe rim en to , R EQU ER A PRO RROGAÇÃO DO PRA ZO PO R M A IS 30

(TR IN TA )D IA S pa ra o en cam inh am en to d a a ta d ev id am en te reg is trad a .

N es te s te rm o s ,

P ed e e agu a rd a d e fe rim en to .

B aep end i, 0 6 d e ju lh o d e 2018 .

~W ,\'I( t ::>

R odo lfo d e O liv e ira M o re ira

O A B /M G n 9 176 .5 65

P ro cu rado r d a A sso c iação C om un itá ria C u ltu ra l B aep end ian a d e R ad io fu são

(p ro cu ração an ex a )
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ~RO DE INSCRIÇAD
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA

01.280.822/0001.36 24/06/1996
MATRIZ CADASTRAL

~
~

ICOMPLEMENTOINÚMEROI
245

I MUNlClplO
BAEPENDI

I TELEFONE
(35) 3343.1095/ (35) 3343-2333

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FA"lTASIA)

SERRANA FM STEREO

C Ó D IG O E D E S C R IÇ Á Q D A A TM O .A D E ECONOMICAPRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇ)o DAS ATMO,ADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

E N D E R E Ç O E lE T R O N IC O

ANCONTABILlDADE@NETSULMINAS.COM.BR

rN;;;Oo;;"'~E;-;MP;;;R"E~SAR~l!>l.:;------------------------------------,

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
~ .f r* *

rC;:;Ó;;;O;;;IGO;;;-;EC;D;;;ES;;;C"R;;;'Ç"PoMDA;;N",AmJU~R"E~ZA;-J;;;U;>RI"'DI;;:CA:;-----------------------------,

399-9 ~Associação Privada

I
LOGRADOURO

~V JUSCELINO K DE OLIVEIRA

I ~EP I IBAIRRO/DISTRITO
37.443-000 . CENTRO

- - - - - - - - - - - - -

J SITUAÇÁQ CADASTRAL

ATIVA
DATA DA S ITUN;ÀO CNJA';TRAL

04/10/2003

I MOTM>DESITUAÇPoCADASTRAl

I~~::s~~ESPECIAL I I DATADASlTUftÇÀO ESPECIAL........ .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/06/2018 às 16:43:48 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

iÇ ) C o p y r ig h t R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l- 1 5 /0 6 /2 0 1 8
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PROCURAÇÃO

A LV AR EN G A

& M O R E IR A

A O V O G A O O 5

O U TO RG AN TE : A sso c ia çã o C om un itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R ad io fu sã o , P e sso a Ju ríd ic a d e

D ire ito P r iv a d o , in s c r ita n o C N P Jso b o n º 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6 , c om se d e n a c id a d e d e B ae p e n d i - M in a s

G e ra is , C E P 37 .4 4 3 -0 0 0 , s ito n a A ve n id a Ju s ce lin o K u b is tc h e k O liv e ira , n º 2 4 5 - C e n tro , n e s te a to

re p re se n ta d a p o r se u P re s id e n te , o 5 r. L u iz A n tô n io 5 i1 va ,b ra s ile iro , c a sa d o , ra d ia lis ta , in s c r ito n o C P F

so b o n º 8 6 9 .0 5 8 .8 0 6 -0 4 , p o rta d o r d a C éd u la d e Id e n tid a d e R G , re s id e n te e d om ic ilia d a n a c id a d e d e

B ae p e n d i - M in a s G e ra is , C E P37 .4 4 3 -0 0 0 , s ito n a A ve n id a Ju s ce lin o K u b is tc h e k O liv e ira , n º 2 4 5 ;

O U TO RG ADO : R od o lfo d e O liv e ira M o re ira , b ra s ile iro , s o lte iro , a d vo g a d o , d e v id am en te in s c r ito n a

O A B /M G so b o n º 1 7 6 .5 6 5 , in s c r ito n o C P Fso b o n º 1 7 6 .5 6 5 , p o rta d o r d a C éd u la d e Id e n tid a d e R G M G -

1 8 .6 5 1 .9 7 4 , P C -M G , com e sc r itó r io p ro fis s io n a l n e s ta c id a d e d e L a v ra s -M G , s ito à R ua D e sem ba rg a d o r

A lb e rto L u z , n º 1 0 0 - sa la 2 - C e n tro - C E P37 .2 0 0 -0 0 0 ,

P O D ER E S :n o s te rm o s d o a rt. 1 0 5 , d o C ód ig o d e P ro ce s so C iv il, s ã o o u to rg a d o s a o p ro cu ra d o r a c im a

id e n tif ic a d o to d o s o s p o d e re s p a ra o fo ro em ge ra i, c om a s c lá u su la s "AO lUO/CIA ET EXTRA", m a is o s

especiais para transig ir, desistir, firm ar acordos ou comprom issos, receber ou dar quitação, assinar

termos, propor recursos, renunciar a prazo recursal, requerer os benefíc ios da gratu idade da justiça,

p o d e n d o su b s ta b e le ce r c om ou sem re se rva s d e p o d e re s , d a n d o tu d o p o r b om , firm e e va lio s o .

O B JE TO : e s ta p ro cu ra çã o é co n fe r id a e sp e c ia lm e n te p a ra re q u e re r a re n o va çã o d a co n ce s sã o d e

outorga - Radiodifusão Comunitária junto ao M in istério da C iência, Tecnologia, Inovações e

C om un ic a çõ e s /C o o rd e n a çã o -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia d a A sso c ia çã o C om un itá r ia C u ltu ra l

B a e p e n d ia n a d e R ad io fu sã o , in s c r ita n o C N P Jso b o n º 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6

B a e p e n d i, 0 4 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

~ . ~ f0
A sso c ia çã o C O m litá fia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R ad io fu sã o

C N P Jn º 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 .3 6

9 Rua Desembargador A lberto Luz, n° 100, sala 2 I Centro - Lavras/MO I CEP 37.200-000

í9 (3 5 ) 9 .8 8 7 5 -7 1 1 8 I (3 5 ) 9 .8 8 5 8 -8 2 0 2 1
1 2 1 alvarengaemoreiraad1.@gmail.com
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13/0512018.

)

SEVMCTIC - 2983851 - Oficio

M IN ISTÉR IO DA Cm NC IA , T ECNO LOG IA , IN O VÁÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES

. S ec re ta ria d e R ad iod ifu são

D epa rtam en to d e R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca liz ação

C oo rd en ação -G e ra l d e R àd iod ifu são C om un itá ria .

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R , 3 ° A nda r

. C E P : 70044 -900 / B ra s ília -D F .

F on e : (6 1 ) 2027 c628 I

O fic io nO 1980312018 /SE I-M CT IC

A o (À ) S enho r(a )

L u iz A n tôn io d a S ilv a .

R ep re sen tan te L eg a l d aA sso c iação C om un itá ria C u ltu r~ 1 B aep end ian a d e R ad io fu são , (C N P J nO

01 .280 .8 22 /0 001 -36 )

A v . Ju sce lin o K . d e O liv e ira , 2 45 - C en tro

37443 -000 - BA EPEND I - M G

A ssun to : E n cam inh am en to d e N o ta T écn ica re la tiv a à an á lise do p ro ce sso n ° 53900 .0 13321 /2 014 -09 .

S enho r(a ) R ep re sen tan te L eg a l,

I . E n cam inho cóp ia d a N O TA TÉCN ICA N ° 11433 /2018 /SE I-M CT IC , qu e tra ta d a an á lise do .
p ro ce sso em re fe rên c ia . . .

. 2 . A esse re sp e ito , f ic a e s tab e lec id o o p razo d e 30 (tr in ta ) d ia s , co n tado a p a rtir d a d a ta d e

.re ceb im en to d es te O fic io ,' p a ra qu e essa E n tid ad e se m an ife s te sob re o assun to . e /o u ap re sen te a

do cum en tação p end en te , so b p en a d e in d e fe rim en to d a renov ação d a ou to rg a , n o s te rm o s do a rt: 1 32 d a

P o rta ria n ° 4334 /2 015 /SE I-M C , pub lic ad a no D iá rio O fic ia l d a U n ião d e 21 /9 12015 , a lte rad a p e la P o rta ria

n ? 1909 /2 018 /SE I-M CT IC , pub lic ad a no D OU de 9 /4 /2 018 .

3 . R essa ,lto qu e o s p ed id o s d e p ro rro g ação d e p razo so~ en te p od e rão se r d e fe rid o s qu ando a

im po ss ib ilid ad e 'd e env io do s do cum en to s o co rre r p o r m o tiv o d e ca so fo rtu ito ou fo rça .m a io r

d ev id am en te com p rov ado s e d esd e qu e a so lic ita ção se ja ap re sen tad a an te s do fim do p razo in d icado

p a ra re spo s ta , co n fo rm e ! lr t. 136 -C da P o rta ria n ° 4334 /2 015 /SE l-M C . (a lte rad a p e la P o rta ria nO

1909120 l8 /SE I-M CT IC ).

4 .. . A lém d isso , n a re spo s ta a e s ta no tif ic ação , so lic ito qu e se jam ind icado s o núm ero do

p ro ce sso em re fe rên c ia e o d es te O fic io , a fim de v iab iliz a r o trãm ite n e s te O rg ão .. .

5 . In fo rm o , a in d a , q u e já e s tá d isp on ív e l o CA D SE I, s is tem a que po ss ib ilita en cam inh a r e receb e r

do cum en to s d e fo rm a e le trô n ica . . M a is in fo rm açõ es~ .

h np ://w w w .m c tjc .g ov .b r/m c tic /o p en cm s/com un icacao /p ro ee sso e le tro n ico .h tm l. .

Requerimento  (3138181)         SEI 01250.038286/2018-54 / pg. 8



1810512016 SEIIMCTIC - 2963851 - Oficio

6 . Po r fim , esc la reço . que a E n tidade deve m an te r o . endereço . de co rrespo .ndênc ia :sem pre

a tua lizado . e qu~ qua lquer dúv ida sab re , es te P ro .cess 'o .ou dem ais assun tas po .derá se r ,sanada par m eio . d~

env io . de co .rrespondênc ia e le trôn ica (e -m ail)paraduv idasradcom@ m ctic .go .v .b r.
, I

'-

A tenc io .sam en te ,

D acum en ta assinado .e le tran icam en te par In a ld a C e lln a M a d io , C o o r d e n a d o r a -G e r a l d~

R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia , em 18 /05 /2018 , às 10 :42 , can fa rm e m. 30 ,m, "b" , das P arta rias M C rio

89 /2014 e M CT IC n° 34 /2016 . '

~. '

I A au ten tic idade deste dacum en ta 'pode ser can fe ri& . na site !n lP .://seLm ctic .gov .b r/verifica .h tm i,

in fa rm ando .a cód igo .verificadar 2 9 8 3 8 5 1 e o cód igo .CRC 8 B B 5 4 F 4 0 . "

, . '

E m ca so d e r e sp o s ta à e s te O f ic io , fa z e r r e fe r ê n c ia e x p r e s s a a : O f ic io n ° 1 9 8 0 3 1 2 0 1 8 /S E I .M C T IC - P r o c e s s o n O

53900 .01332112014 -09 - N ° SH 2983851

,

. ,

, ,

. ,

Requerimento  (3138181)         SEI 01250.038286/2018-54 / pg. 9



~ ,eJ05l201e SEI/M CTIC- 2983762 - NotaTécnica

M IN ISTÉR IO DA CItNC lA . TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão , '
D epartam ento de Radiodifusão Educativa, Cqmunitária e de F iscalização .
Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária
P rocessos de Renovação de Outorga da Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCN ICA N° Il433/2018/SE I~MCTIC

Processo nO : 53900.013321/2014-09 .

A ssunto : CONSTATAÇÃO DE PEND tNC IAS. EX IG tNC IA 2 (DO IS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

'I. ,A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPEND IANA DE

RAD IOFUSÃO , executante do serv iço de Radiodifusão 'Com unitária na localidade de Baependi, estado

de M inas G erais, apresentou requerim ento de renovação da autorização (0106044), em 25/08/2014, e o

prazo final para o encam inham ento dos docum entos expirava em 17/08/2014, N o entanto , o pedido de

renováção da O litorga, será considerado tem pestivo , tendo em vista o g 6° do art. 6°_B da Lei n° 13 .424, de

28 de m arço de 2017, publicada no DOU de 29/3 /2017; que estabeleceu que "O s pedidos in tem pestivos de

renovação de autorização de serv iços de radiodifusão com unitária pro tocolizados ou postados até a data de

publicação , desta Lei serão conhecidos pelo órgão com peten te do Poder Executivo , que dará

prosseguim ento aos, processos e 'avaliará a sua conform idade com os dem aiS requisitos previstos na

leg islação em vigor",

ANÁLISE

2, Tendo em vista a alteração da Portaria n° 4334/2015/SE I-M C , in troduzida pela Portaria nO

1909/2018/SE I-MCTIC , publicada no D iário O ficial da União em 09/04/2018, é retom ada a, análise do

processo , um a vez que, nos processos de renovação , será concedida um a única oportunidade para

saneam ento de vínculos, conform e disposto no art. 101 , S2°, sem preju izo das sanções cabíveis.

3 . Foi constatado vinculq fam iliar por m eio da eleição realizada em 20/07/2017 (fi, 7 /8 - 2190076), sendo

ora concedida oportunidade para saneam ento , en tretan to , caso seja constatado novo. v ínculo , qualquer

que seja , de acordo 'com o disposto no art. 7°, 111; e 7°_A da m encionada .portaria , o pedido de
renovaçã,o será indeferido . . .

4 . A pós reexam e do Processo , observou-se a existêt;tc ia . ~e pendências, conform e descrição a seguir:

o não atendim e~to . dentro do prazo de 30 (trin ta) d ias, de qualquer das so licitações listadas abaixo , caracteriza

hipótesede indeferim ento . .
.

D ispositivo D escrição Análise

Portaria n° 4334,
) R equerim ento de .reno~ação deve .contepublicada no DOU de

21/9 /2015, alterada A rt. DO , ~ Requerim ento de
ndas as declaraçõesconstan tesdo m odelo

pela Portaria n° 1909, 1°, inciso I renovação .
Apexo 5 da Portaria) e deve ser assinado

publicada no DOU de .. lO rtodos os dirigentes.conform emodelo

9/4 /2018.
anexo2983725

, . ..

/ Art. 130, ~ Cópia do estatu to social:

10: inci~o TI O .estatu to social deverá ser aoresentado .

'.
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E n tid a d e d e v e rá e n v ia r , d o c um e n to q u

em o n s t r e q u e to d o s o s d ir e to r e s e le i t o s

ã o b r a s i le ir o s . n a to s o u b ~ ile i ro s

a tu T a l iz a d o s h á m a is d e 1 0 a n o s , b em

o r n o .q u e s ã o m a io r e s d e 1 8 a n o s .

s a ç i2 . . . l : o e s ta h l t o s o c ia l d e v e r á

s ta r r e g is t r a d o n o L iv ro ,A d o C a r tó r io d e

e s s o a s J u r íd ic a s , o n d e - 's e r e g is t r B m o s .

to s c o n s t i tu t iv o s ' d a s p e s s o a s ju r id ic a s ,

o n fo rm e a r ts . 1 1 4 e 1 1 6 d aL e i n ° 6 .0 1 5 ,

e 3 1 d e d e z em b ro d e 1 9 7 3 .

l i e rv a ç i!L ! : Í l e s ta tu to s o c ia l d e v e e s ta r

e a c o rd o c om o q u e d is p õ e o a r t . 4 0 d '

o r ta r ia e C ó d ig o C iv i l ,

,
A rt . 1 3 0 , 9
_1Q , in c is o

IV

C om p ro v a n te d e

m a io r id a d e /n a c io n a l id a d e .

b e r v ç io : s e r ã o a c e i t o s c o m

om p ro v a n te s d e m a io r id a d e e

a c io n a l id a d e d o c um e n to s c om o c ó p ia d o '

G e 'c e r t id ã o d e c a s am e n to .

A r t . 1 3 0 , 9
lO , in c is o

IV

A r t . 1 3 0 , 9
1 ° , in c is o V

, C P F d o s d ir ig e n te s . '
, ' ~

U lt im o re la tó r io d o

C o n s e lh o C om u n itá r io .

. I

E n tid a d e d e v e rá e n c am in h a r c ó p ia d o

P F d o s m em b ro s d a D ire to r ia .

ã o fo i e n c am in h a d o re la tó r io e la b o ra d o

e lo C o n s e lh o C om u n itá r io , c o n te n d o a

d e d e p ro g ram a ç ã o e a a v a l ia ç ã o d o s

r o g r am a s v e ic u la d o s , c o n s id e r a n d o a

n a l id a d e s le g a is d o S e rv iç o d e

d io d ifu s ã o C om u n itá r ia " c o n fm lO e

r e v is ã o ~ a r t . 1 1 6 d a P o r ta r ia .

C o n s e lh o , 'C om u n itá r io d e v e s e

om p o s to p o r re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s

e g a lm e n te in s t i tu íd a s , c o n fo rm e p r e v is ã o

O a r t . 1 1 4 d a P o r ta r ia .

s s im , p a r a p r o s s e g u im e n to d o P r o c e s s o ,

E n tid a d e d e v e re g u la r iz a r o C o n s e lh o

om u n itá r io e e n c am in h a r n o v o re l~ tó r io

o b re a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o .
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18105J~01~ SEI/MCTIC - 2983762 - Nota Técnica,
ção' 1 : poderão

e p r e s e n t a n t e s p a r a c o m p o r o

o m u n i t á r i o , d e n t r e o u t r a s , a s e n t i d a d e s

e classe, beneméritas, religiosas" d
o r a d o r e s , a s s o c i a ç õ e s r u r a i s , s i n d i c a t o

tc.

ção 2: os. dirigentes da entidade
. n t c r c s s a d a e o s r e p r e s e n t a n t e s . da

dministração Pública ou de Conselhos
rofissionais (OAB, CRM, CRA; etc.) não
dem . ser. membros d(l' Conselho
omunilário e, portanto, não podem
s i n a r o r e l a t ó r i o .

bservação 3: o relatório do Conselh
o m u n i t á r i o d e v e r á c o n t a r c o m a

s i n a t u r a d e t o d o s o s s e u s c o n s e l h e i r o s ,

m número mínimo de 5 (cinco), com
.ndica~o Oas re~ctivás e n t i d a d e s

e r e s c n t a d a s n e l o s m e m b r o s .

Art. 130, S
.'6°, inciso

IV

Art. 7°,

inciso m,
a l í n e a " b

n

ele art. 7°_
A

Certidãp negativa de,
débitos de receitas
administradas pela

Agéncia Nacional de
TelecornUIÚcações

(AnateI).

Vínculos de subordinação.

/

m c o n s u l t a a o s í t i o d a A g ê n c i a N a c i ô n a l

e Telecomunicações - Anatel, verificou-
e q u . c a Entidad~ s e e n c o n t r a d e v e d o .

2983734). ,Por essa razão, solicita-se a
uitação does) débito(s) existenté(s) e o
neaminhamento da certídão atualizada.

p~ir d a a n á l i s e " d o p r o c e s s o v e r i f i c o u -

e o s e g u i n t e :

I - A diretoria é composta por integrantes
mesma família: LUIZ ANTÔNIO

SILVA e ROSÂNGELA. APARECIDA
ILVA são os pais de LEONARD
LVIM DA SILVA.' ,

(s) fato(s) narrado(s)' configura(m)
n c u l o f a m i l i a r .

e a c o r d o c o m o a r t . 7°_A d a P o r t a " r i a :

'Art. 7°_ADurante o curso dos processos
e p ó s - o u t o r g a o u d e . r e n o v a ç ã o , d e q u e

t a e s t a PoÍtari~ s e r á c o n f e r i d a u m a

. n i c a o p o r t u n i d a d e , e m c a r n i t i p o d e

rocesso, para saneamento dos seguintes
c i o s , s o b p e n a d e i n d e f e r i m e n t o d a /

o l i c i t a ç ã o :
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SEVMCTIC '2983762 - Nota Técnica

I - O estabelecimento on manutenção de
'neulos, nos termos doinciso lU do art.

~'(grifos nossos).

or essa razão, para prossdguimento do

rocésso, é imprescindível que' a Entidade

esfaça o vinculo indicado, de forma que
ubstitua o diretor impedido (procedendo-

e à eleição para o cargo).

b ervaç~ Caso seja procedída a nova
leição, deve-se encaminhar a respectiva .

ta registrada no Cartório de Pessoas
urídicas, bem corno os comprovantes de .

aioridade, nacionalidade e CP

elativo(s) 80(S) novo(s) dirigente(s) ..

. ,.

.,

"

5.' Importante ressaltar. qúe os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos qua~do a

impossibilidade de ,envio dos docum~ntos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente.

comprovados e desde que a solicitação seja 'apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,'

conforme art. 136-C daPo,rtaria n° 433412015/SEI-M C (alterada pela Portaria n° 1909/2018/SEI-M CTIC).

'.

. ., CONCLUSÃO

6: Com base nessas inforIriações, intima-se a Entidade para que ~e manifeste apresentando os doc~men:tos

e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes. . J '

,

7. A Entidade deveráapI:esentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data

de recebimento desta. Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja: manifestação por part" da ..

interessada ou caso as respostas não ateódam ' a todos os itens levantados, o pleito de renovação de '
outorga s.erá indeferido. ' . . "

,'
r

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a'solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível' obter os

,esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@ mctic.gov.br.' . ,., ~

. ,

9. Por fim ; ressalta-se que.é obrigação, da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente

arualizado neste M inistério. " .

. À cOlisideração superior.

I.~_~W-, ento a~sin~o ~I~tronícamentepor Alice Lore~~de Bárros Santos, Técnico de Ní~el '.
t: t1J Superior, em 17/05/2018, às 14:07, confonne art. 3°

ê
m, ''b '', das Portarias M C nO89/2014 e M CTIC:= 0°34/2016.' '. ',' . '. .. .. . - .'

. .. '.. - -, ..
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A N E X O 5

M O D E LO D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

Município:

Nome Fantasia:

Nome do representante legal:

E n d e re ç o e le trô n ic o ( e -m a iJ ) :

SerrClno. Ç M 5t€:reo

E n d e re ç o d e S e d e : n - c I" " " / . v. b ' t I I . -
r l lJ e n J C\ . , J u s c e J " 'O ',IU IS C )e \ \

10e De n::;\;

L v ;~ R n - - !ô f ) ;O S i 1 1 /0

radio5errClnC\ eta v Ic ia s .c o m . br

Endereço de Correspondência:

Município:

Endereço:

Município:

Coordenadas do Sistema Irradiante

(P a d rã o G P S -W G S8 4 ) :

L a t itu d e :

Longitude:

E x c e le n tís s im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n o

M u n ic ip io e U F d e s c r ito s , v em , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t if ic a d o s , s o lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D A

O U T O R G A .

C om v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o c um e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a re n o v a ç ã o e

D E C L A R A M O S , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o em p re e n d im e n to p le ite a d o ;

I I - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c om a a d ~ in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u in d ire ta ;

1 1 1 -a p e s s o a ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a r t . 7 º , c a p u t, in c is o X X X II I , d a C o n s t itu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s em o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in em o u a s u je ite m

à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o c om a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra e n t id a d e , m e d ia n te

c om p rom is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io s a s , fa m ilia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u c om e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b il id a d e e d ito r ía l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a s ã o p r iv a t iv a s d e

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V II - n e n h um d o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e e s tá n o e x e rc ic io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re Im u n id a d e

p a r la m e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r ra fo ro e s p e c ia l;
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 5~rviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro. da área pretendida para prestação do serviço, que

• corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada.

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas uh", "C", "d", "e", t~fJJ, "g", uh", "i", 'T', "k", "1", "m", I/n", 11011,IIp" e ':q" da Lei Complementar n: 64, de 18

de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

1 4B -O C O

Tit. Eleitor:

CPF:

Pclf1G

P é : R t> I Q l '= \

UF:

f'C}MG
SíTIO

-D iLSO IV /1AC lé.L .L,OPé5
II<CTOR t=lDM IN iSTQATi VO

Órgão'

6 -n. 1 5~ .g o 3 Emissor:

<:0 A u q 1=\ L.. -

p,::=: R::N O I

LU iZ r:1 tv U N IO S ;lvA

GfuTE-. Tit. Eleitor: ( ,C 1 5 q g l lJ l .J$ "

Órgão I CPF:
Hib G.1310% Emissor: PC HG SC,EJ.D5S.8oG-C4

A \iE :N ID fI JUSC£./..II\JO IíUGI5TCHE:r( DE: o l,v e :iQ A nD]'1i?

, , REpsNDi UF: MG CEP: 14 3 .COO

liboo '60 ri. r:Ju 2 iAJO b 6

iQ o De ore ~A OG5

Órgão

MG - \1. '1 o S .1 g ( , Emissor:

f?JA RNTÔltJiO c.
(tE PeNDI

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Municipio:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :

Nome do dirigente: I
Cargo:

,
Tit. Eleitor: I

RG: I Órgão I CPF: I
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D E C L A R A Ç Ã O

Decla ram os, para fins de prova , jun to ao M in is té rio das Comun icações, sob as

penas das le is , que a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L B A E P E N D IA N A D E

R A D IO F U S Ã O , devidam ente inscrita no CNPJ sob o nQ 01.280 .822 /0001-36 , com sede

na cidade de Baepend i - M inas Gera is , na Aven ida Jusce lino Kub is tchek de O live ira , nQ

245, Centro , CEP : 37 .200-000 , u tilizando a frequência 107 ,9 , na loca lidade de Baepend i

- M inas Gera is , encon tra -se com as suas insta lações e equ ipam entos em confo rm idade

com a ú ltim a auto rização do Poder Concedente , de acordo com os parâm etros

técn icos prev is tos na regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva licença de

func ionam ento da estação .

O utross im , dec la ram os que a re fe rida en tidade está ap ta a ter a sua outo rga

renovada por novo decên io , de acordo com o d ispos itivo no Decre to nQ 88.066 , de 26

de jane iro de 1983.

Baepend i, 04 de ju lho de 2018.

L u iz A n tô n io S i lv a

C P F : 8 6 9 .0 5 8 .8 0 6 - 0 4
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if I
RELATÓRIODO CONSELHOCOM UNITÁRIODA ASSOCIAÇÃOCOM UNITÁRIA

lil!
i:! i CULTURALBAEPENDIANADERADIOFUSÃO

I,! !
i:l I
,I~ I

1]1 1

Este relatório :~efn por escopo avaliar os program as veiculados pela Associação

I:t ~

Com unitária CuitLral Baependiana de Radiofusão, nom e fantasia 5errana FM , cuja

',1 :
grade de progr~hiação, devidam ente apresentada pela Diretoria, encontra-se anexa e

I" !
de acordo com ~Is!finalidades legais do 5erviço de Radiodifusão Com unitária.

f":'1 I

j ~i 1

1:1 i
l:i I

O Conselho qôr'nunitário da Associação Com unitária Cultural Baependiana de

i,i!
Radiofusão, representado pelas entidades: Associação Cante e Conte, pessoa jurídica

i i ~
de direito privailb, devidam ente inscrita no CNPJ nº 21.426.069/0001-51, com sede

I: :
"I i

nesta cidade déiBaependi - M inas Gerais, sito à Praça da Bíblia, nº 01 - sala 1, neste
I:i 1

I" :ato representada 'por seu Presidente, 5r. Luis Antônio Ottoni Leio, brasileiro, separado

;,1 i
judicialm ente, tal:ielião, inscrito no CPF sob o nº 504.799.466-04, portador da Cédula

'o, l

" ,de Identidade ~pM -2.497.300, residente e dom iciliado nesta cidade de Baependi -

.,j I

M inas Gerais, sito à Rua Paulo Pelúcio, nº 11; Sociedade Beneficente Padre Victor,

" II'pessoa jurídica ide direito privado, devidam ente inscrita no CNPJsob o nº 25.652.090-

I! :
0001-26, com sede nesta cidade de Baependi-M G, sito à Rua Ovídeo de M orais, nº

284, Bairro 5ã~ :cristávão neste ato representada pelo seu Presidente, 5r. K laus
: I;

Dietrich Guth, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no CPFsob o nº 023.264.181-
',,1
1,115, portador da: Cédula de Identidade RG 178.239 55P/DF, residente e dom iciliado

j i i
nesta cidade de ,Baependi - M inas Gerais, sito à Rua M aria O linda do Carm o, nº 112,

Bairro capelin~~; Corporação M usical Carlos Gom es, pessoa jurídica de direito

" .I'
privado, devida:rrente inscrita no CNPJ sob o nº 21.421.649/0001-56, com sede nesta

1.: : '
cidade de Bagpendi - M inas Gerais, sito A Rua José Eugênio Ferreira, nº 215,

representada p~lo seu presidente 5r. Isaías Faria Pagliarini, brasileiro, solteiro, O ficial
!, I

de Registro de 'Im áveis, inscrito no CPF sob o nº 583.234.306-91, portador da Cédula

i'i i

de Identidade RG M -3.553.434, residente e dom iciliado nesta cidade de Baependi -
" '
j.

M inas Gerais, sito à Rua M ajor José Izalino, nº 98, Centro; Associação dos Tim es
, ,

Am adores de Ba~pendi - ATlM AB, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

I, '
sob o nº 10.751:~61/0001-91, com sede nesta cidade de Baependi - M inas Gerais, sito

; i:
à Rua Juscelino 'Kubischek de Oliveira, nº 270, representada pelo seu presidente, 5
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I .

, i
I '

José Camilo Epifânio, brasileiro, solteiro, auxiliar de contabilidade, inscrito no CPFsob

!
o nº 626.035.586-68, portador da Cédula de Identidade RG M-4.876.586, residente e

,
domiciliado ne~ta cidade de Baependi - Minas Gerais, sito à Rua Capitão Mór Tomé

; .
Rodrigues, nº 139, Centro; Centro Espírita Ressurreição e Vida, pessoa jurídica de

I
direito privado, devidamente inscrita no CNPJsob o nº 25.644.683/0001-40, com sede

: ~
nesta cidade de B~ependi-MG, sito à Rua José Pereira de Seixas, nº 119, Centro, neste

. j I I

ato representada!por seu membro, Sr. Nilton Souza Silva, brasileiro, casado, inscrito
li I ~

no CPFsob o n~'462.327.536-15, portador da Cédula de Identidade RG MG-1.587.261,

Baependi, 3 de julho de 2018.

CONSELHOCOMUNITÁRIO /f;

~

';<J:~'" ~l()hAp.:, ~ú-J:'-
Asso iação Canle e C.tle Sociedade; ,ne icenleia:e- vlclor

CNPJ.21.426.069{0001-51 CNPr 25. 52.090iOOOl-26

PresidentJ: luis Antônio OUoni leio Presidente: Klaus I)letrich Guth

CPF:504.799.466-04 CPF:O 3.2 4.181-15

:' .

diariamente e das notícias locais, que mantêm todos os ouvintes por dentro de todos
i'o, •

os fatos releva~tes no Brasil e na própria cidade. Salientaram a importância da Rádio
., '

Serrana FM pr~porcionar um espaço de entrevistas com representantes de entidades
,

locais, com o oDjetivo de propagar conhecimento sobre assuntos específicos e também

\ ;
de manter uma; programação para que as entidades religiosas se manifestem, uma vez

L Ique a cidade d,e Baependi/MG é bastante religiosa. Após todas as manifestações, o
j:; ,

Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão
,

dá parecer favbrável à grade de programação apresentada pela Diretoria da Rádio
•• I

Serrana FM (nome fantasia), bem como apresenta congratulações pelos relevantes

serviços prestados à população baependiana.

i I'

',' .
residente e domiciliado nesta cidade de Baependi - Minas Gerais, sito à Rua Juscelino

!,i'
Kubistchek de pliveira, nº 360, Centro, assim deliberou acerca da programação da

i j I

Rádio Serrana (FM: inicialmente, o Conselho Comunitário enalteceu o trabalho

1'\ 'desenvolvido p~la Rádio Serrana FM, especialmente por ser um veículo de

comunicação d~mocrático, que propicia à população de Baependi/MG e região acesso
, ., ,

a uma prograrri~ção integrativa e com bastante informação. Ressaltaram a qualidade
; .

das músicas, d~,s'curiosidades, das informações de utilidade pública que são veiculadas
,

I
I
I

I

I
I

I
I

11

! •
,
J ,
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Associação dos Times Amadores de Baependi -

A T IM A B - C N P J: 10 .751 .961 /0001 -91

P residen te : Jo sé C am ilo E p ifân io

C P F : 626 .035 .586 -68

ínt essurreição e Vida

C N P J: .644 .683 /0001 -40

ro : N ilton S ouza S ilva

C P F : 462 .327 .536 -15

i, t.. ,
i.

,, ,
i:

l,i,
i"~
;'i

, '

r', .
'1

l'~
l'

;1
;,:, '

\ .

, ,
j,:

I;
I
, I

, ,
I"

'.'~'

, .
;

,

II

n
"

i
I'
i I

Cor arlos Gomes

C N P J: il.421 .649 /0001 -56

p reside~ te : Isa ías F aria P ag lia rin i

C P F : 583 .234 .306 -91
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L B A E P E N D IA N A D E R A D IO FU SÃ O

Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira, nº 245 - Centro - Baependi - MG

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

HORÁRIO SEGUNDA FEIRA TERÇA FEIRA QUARTA FEIRA QUINTA FEIRA SEXTA FEIRA SÁBADO DOMINGO

0 0 :0 0 à s 0 7 :0 0 Músicas M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s Músicas M ú s ic a s Músicas

- Músicas - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - Músicas - M ú s ic a s - Músicas

- In fo rm a ç õ e s d e - In fo rm a ç õ e s d e - In fo rm a ç õ e s d e - In fo rm a ç õ e s d e - In fo rm a ç õ e s d e - In fo rm a ç õ e s d e - In fo rm a ç õ e s d e

0 7 :0 0 à s 1 2 :0 0

u ti l id a d e p ú b lic a u ti l id a d e p ú b lic a u ti l id a d e p ú b lic a u ti l id a d e p ú b lic a u ti l id a d e p ú b lic a u ti l id a d e p ú b lic a u ti l id a d e p ú b lic a

- Notícias locais - N o trc la s lo c a is - N o tic ia s io c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o trc la s lo c a is

- Espaço "Voz da - Espaço "Voz da - E sp a ç o "V o z d a - Espaço "Voz da - E sp a ç o "V o z d a - Espaço "Voz da - E sp a ç o "V o z d a

Comunidade" Comunidade" Comunidade" Comunidade" Comunidade" Comunidade" Comunidade"

- M ú s ic a s - M ú s ic a s - Músicas - Músicas . Músicas - M ú s ic a s . Músicas

-Entrevistas com -Entrevistas com -Entrevistas com -Entrevistas com -Entrevistas com -Entrevistas com -Entrevistas com

1 2 :0 0 à s 1 7 :0 0

representantes das representantes das re p re s e n ta n te s d a s representantes das representantes das re p re s e n ta n te s d a s representantes das

e n tid a d e s lo c a is e n tid a d e s lo c a is e n tid a d e s lo c a is e n tid a d e s lo c a is e n tid a d e s lo c a is e n tid a d e s lo c a is e n tid a d e s lo c a is

- S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e - S e rv iç o s d e U til id a d e - S e rv iç o s d e

U til id a d e P ú b lic a U til id a d e P ú b lic a U til id a d e P ú b lic a U til id a d e P ú b lic a U til id a d e P ú b lic a P ú b lic a U til id a d e P ú b lic a

- N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is - N o tic ia s lo c a is

. Músicas - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - Músicas - Músicas

1 7 :0 0 à s 1 9 :0 0
-E s p e ç o p a ra -E s p e ç o p a ra -E s p e ç o p a ra -E s p e ç o p a ra -E s p e ç o p a ra -E s p e ç o p a ra -E s p e ç o p a ra

e n tid a d e s re lig io s a s entidades religiosas e n tid a d e s re lig io s a s entidades religiosas e n tid a d e s re lig io s a s entidades religiosas e n tid a d e s re lig io s a s
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L B A E P E N D I A N A D E R A D I O F U S Ã O

A v e n id a J u s c e l in o K u b is t c h e k d e O l i v e i r a , n º 2 4 5 - C e n t r o - B a e p e n d i - M G

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

1 9 : 0 0 à s 2 0 : 0 0 v o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l

2 0 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 . Músicas • M ú s ic a s • M ú s ic a s . Músicas . Músicas - M ú s ic a s - Músicas

• C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s • C u r io s id a d e s - C u r io s id a d e s - Curiosidades - C u r io s id a d e s

- Notícias locais - Notícias locais - N o t i c ia s lo c a is - Notícias locais - N o t i c ia s lo c a is - Notícias locais • N o t i c ia s lo c a is

B a e p e n d i , 0 3 d e j u l h o d e 2 0 1 8 .

- - - - - - '> - -

/

. ~
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~ M e n u P r in c ip a l •

Dados da Consu lta I Consu lta

Re lação de déb itos pa ra im pressão do bo le to

D e ta lh e s d o s D é b i to s :

D a ta p a r a p a g a m e n to in f o r m a d a : 0 6 /0 7 /2 0 1 8

06 /07 /2018

A N A fE i
. -

A g é n â . I . v , ! C im f . 1 1

clt..' T e J t 'c o m u ( J ; c d ç i : i t ' ; ' l '

BOLETO - S ISTEMA DE CONSULTA DÉB ITOS DE F ISTEL - (S IS ve rsão 2 .2 .61 )

S i s t e m a s

I n t e r a t i v o s

BOLETO :: S is tem a da Consu lta D éb itos de F ISTEL I menu a juda

Multa po r In fração à LGT - Ana te l N ão O u to rgados

X Venc im en to
Ano de

Re fe rênc ia

C J 2 0 / 0 6 1 2 0 1 1 2011

C J 22 /07 /2011 2011

C J 15 /10 /2011 2011

C J 31 /03 /2018 2018

C J 31 /03 /2018 2018

Reg is tro 1 a té 5 de 5 reg is tros

S e r v I ç o J C e r t i f i c a d o

2 3 1

2 3 1

231

Rece ita

M u lta po r In fração à LGT - Ana te l N ão O u to rgados

M u lta po r In frações Técn icas - R ad iod ifusão O u to rgada

Con tribu ição Para o Fom en to da Rad iod ifusão Púb lica

Taxa de F isca lização de Func ionam en to - TFF

P r o c e s s o
F ISTEUSequenc la l V a lo r

S i tu a ç ã o
(N osso Núm ero ) Déb ito

535240005972011 80302711406 -0001 870 ,92 Venc ido - DOU - DA - E

535240023132011 80302711406 -0002 866 ,68 Venc ido - DOU - DA - E

535240024952011 50011842822 -0021 337 ,13 Venc ido - DOU - DA - E

50011842822 -0039 12 ,30 Venc ido

50011842822 -0038 81 ,21 Venc ido

P á g in a : [ 1 ] (IrJ O ( Re9 ]O

Legenda do Cam po S ituação

M arca r Todos I Desm arca r Todos

RCE - Lançam en to com Recurso Adm in is tra tivo (C om E fe ito Suspens ivo )

RSE - Lançam en to com Recurso Adm in is tra tivo (Sem E fe ito Suspens ivo )

R J - Lançam en to com Recurso Jud ic ia l

RN - Lançam en to com Recurso Denegado

DOU - lançam en to com Data de Pub licação no D iá rio O fic ia l da Un ião

CO - Lançam en to Inscrito no CAO lN

DA - Lançam en to Inscrito na O lv ida A tiva

Im prim ir se lec ionad~s I

---h ttps ://s ls tem as.ana te l.gov .b rlbo le to lin te rneUConsu lta .asp _

- - - - - - - - - - - -

1 /1
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Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valo,- Total

I . _ _ _ o _

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do Recolhimenlo 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 50011842822003E

Guia de Recolhimento da União - GRU ~eferência - FISTEL

jN o m e d o C o n t t lb u ln te lR e e a lh e d o r : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL Competência -

BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO

~nd ••.e ç o : Rua Co nego Monte Raso 381
-

!centro. 37443000 • Baeoendi/MG

~GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-5EDE Vencimento 31/03/2018

1 . I n fo rm a ç õ e s
CNPJ/CPF Contribuinle 01280822000136

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 2,01 Unidade Favorecida 413013/41231
~ N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

O u tro b o le to p o d e r á s e r o b t id o n o s i te : h t tp : / / s i s te m a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to
(-) Valor do Principal 66,0(

(-) *******.-

Desconlos/Abatimento

(-) Outras deduções --****

(+) MoralMulla 13,2C

(+) Juros/Encargos 2,01

GRU • Simples (+) Outros Acréscimos

P a g a m e n to exclusivo n o Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 81,21

httpS:/Isistemas.anatel.gov.brlBoIeto/lntemetIMonta_BoIeto.asp?resp=S&Fisteis=50011842822@0038&OataCalc=03/07/2018&lndlmpMult=true&... 1/1

COBAN:22:;,ôLOJA.:0073POV:0001
05/07/2018 UANCO DO BRASIL 10:47:04

03549ô222 0115

COMPROVANTE rn. PAGAMENTOS COM COO,BARRA

Convenio GRU-GU]A RECOL.UNIAO(REF)
Codigo de Barras 85830000000-9 8t210353113-0

28080745001-2 18428220038-7
05;07/2018

81,21
0,00
81,21

liR.AUTENTICACAO 9.0F0.7E2.EB2.980 .F52
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- - - '? " = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = -= : : : - = - : - - : - - -

•
M IN IS T E R IO D A FA Z E N D A Código do Recolhimento 1 2 6 7 2

. .
S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L. "., Número (NRO) de 1 5 0 0 1 1 8 4 2 8 2 2 0 0 3 ,

G u ia d e R e c o lh im e n to d a U n iã o - G R U 'le/erência - FISTEL

ome do Contribulnte/Recalhedor: ASSOCIAÇÃO C O M U N IT A R IA C U L T U R A L C om p e tê n c ia -

B A E P E N D IA N A D E R A D IO D IF U S Ã O

Endereço: Rua Conego Monte Raso 3 8 1
:

Centro. 3 7 4 4 3 0 0 0 - BaeoendilMG

"G~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕE5-SEDE V e n c im e n to 3 1 /0 3 /2 0 1 8

1. Informações CNPJ/CPF Contribuinte 0 1 2 8 0 8 2 2 0 0 0 1 3 6

- M u lta : R $ 2 ,0 0 - J u ro s : R $ 0 ,3 0 U n id a d e F a v o re c id a 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1
- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

(-) Valor do Principal 1 0 ,O C
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anateLgov.br/boteto

(- )
• • , . .* " , • • •

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções • • * *_ • • •

(+) MoralMulta 2 ,O C

(+) Juros/Encargos 0 ,3 0

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

P a g am en to e x c lu s iv o n o B a n c o d o B ra s il S .A (+) Valor Total 1 2 ,3 0

h ltp s :J /s is tem a s .a n a te l.g o v .b r lB o Ie to f l n te rn e t /M o n ta _ B o le to .a s p ? re s p = S & F is 1 e is = 5 0 0 1 1 8 4 2 8 2 2@ 0 0 3 9& D a ta C a lc = 0 3 /0 7 1 2 0 1 8& ln d lrn pM u lt= tru e& ... 1 /1

C O B A W 2 2 'i .Ô L O J A :0 0 7 ~ P O V :O O O l 1 0 :4 7 :2 <
• ", NCO 00 BRASIL

0 5 /0 7 /2 0 1 B tA 0 1 1 7

0 3 5 4 9 6 2 2 2 .

COMPROVANTE Of PAGAMENTOS COM COO. BARRA

Requerimento  (3138181)         SEI 01250.038286/2018-54 / pg. 45



[b b .com .b r] - B o le to g e rado pe lo s ls tem a . 251041201815 :33 :08

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DE M INAS GERA IS

GU IA DE DEPÓS ITO JUD IC IAL V IA SO LETO DE COBRANÇA

Au to r: ANATEL AGENC IA NAC IONAL DE TEL

Réu : ASSOC IACAO COMUN ITAR IA CULTURA

S .epend l- SECRETAR IA DO JU IZO

P rocesso : 000469~30 .2012 .B .13 .0049 -ID 081040000023725660

G u ia com núm . C on ta Jud iç la l d ispon íve l no d ia segu in te ao

pg to em www .bb .com .b t>G ovem o>Jud ic ia rio>G u ia D ep . Jud ic ia l

ATENÇAo l O bse rva r o p razo de fin ido pe lo Ju ízo com pe ten te

pa ra e fe tivação do depós ito .

R e c ib o d o P a g a d o r

fJ 8 A N C O o 0 8 R A S IL I 0 01 -9 1 0_0_19_0_ .0_0_0_09_02_8_3_6 ._58_5_0_0_6_69_0_2_5_ .8 _02_1_7_9_6_7_56_6_0_000_23_1943_

____ o . __ _ ----- -

~ N om e dO P a g a d o r lC P F tC N P J lE n d e re ç o

!R O O O L F O D E O U V E IR A M O R E IR A C P F : 116 .108 .576 -90

t T R IB U N A L D E JU S T lC A " 'G - P R O C E S S O : 0004699 -30 .2012 .8 .1 3 .0 049 . B a e p e n d l - S E C R E T A R IA D O JU IZ O

~~~ó~~~~ Ii,S la ._ . ---- -~ -.- .------ -_ .-~ -

~ N o s $O o -N um e ro i; N r, D o c um e n to ~ D a ta d E I V e llQ m e n lO ! V ilO ' d o t> o c :u rn e n lO ~ 1 "1 V a J a P ;q .1

~28365850069925802 i 81040000023725660 . ~ 25106120 .18 ___ < 2 .319 ,43 .. _ ~ 2 .319 ,43

i N O IT '.edo B er.e~ o .ln ;:,JC PF fC N P J,'E ild .: 're çQ

~ B A N C O D O B R A S IL S /A

L _ . -~ _ .
A $ l'lo a . lC O d ig o d o B e n e ro o n oi2234 /99747159 -X

L

$ D lIta d e v ~ nO rn e n tO

__ ~ 25 /0612018 _ _

~ A géT lC la JC ód lgo do B ene li::ià r~

" 2234 I 99747159 -X

t:;~ 9025802_
i (" '1 V a lo l do D O C l6Y len lO

~ 2 .319 ,43

r lo .- I .~ I_ . . _
[~ "~ _ ._ ------
ito ) V . I~C oO < o o o

___ 12 .319 ,43

l D a ta d o p ro c e s s am e n to

i 2 5 /0 4 1 2 0 1 8 _

j xV illo r

00190 .0000902836 .58500669025 .802179675660000231943

~ E ~ eD O C

~ N O _

i E s p é c > e

~ R $

001 -9

--------- -------------

N ;; ';~ .d O P silado rIC PF IC N P J!E nde feç ;;---- ._ -- ---

R O D O L F O D E O L tV E IR A M O R E IR A C P F : 116 .108 .576 -90

T R tB U N A L D E JU S T tC A .M G _ P R O C E S S O ; 0004699 -30 .2012 .8 .1 3 .0 049 , B a e p e n d i - S E C R E T A R iA D O JU IZ O

fJ B A N C O D O 8R A S IL

1 L l)C i1 d e P a g am e n 1 v

~ P A G Á V E L E M Q U A LQ U E R B A N C O A T É O V E N C IM E N TO

i. N om ~ d o B e r .e r> e ià r io iC P F IC N P J

; B A N C O D O B R A S IL S /A

i D a ta dO D o tvm e n lO ij N r D o c um e n to

lP 5 I04 I2016 t 61 040000023725860

!f ' U so Ó Q 8a lll;Q ~ C am -'ta

<61040000023725660 \117

ln to rm a çO l1 '$ d e R e lô p o n s a b ilid 3 d E l d o 8 e o e h ~ n o

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. 10 Nr. 081040000023125660 Comp~Qvante c f nU Conta

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo slte www.bb.com.br. opção S

etor Publico> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep
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https://www.ib2.bradesco.com.br/ibpfsei/imprimirPopup.jsf

Conta de débito: Agência: 1890 I Conta: 56076-6 j1ipo: Conta-Corrente

Nome: JACQUESFAGUNDESMIAR! I CPF: 009.178.526-05

:.ll."

'''I

Data: 25/04/2018Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

NOde controle: 265.529.504.363.50 I Documento: 0000718

6
Brades<Q

.. '. ~..:~..:oSIA

Código de barras: 00190.0000902836.58500669025.802179675660000231943

Banco destinatário: 001 - BANCODO BRASIL S.A.

Razão social benefidário

Nome beneficiário:

CPF do beneficiário:

Razão social sacador

avalista:

CPF sacador avalista:

Instituição recebedora: 237

Nome pagador:

CPF do pagador:

Data do vencimento: 25/06/2018

Data de débito: 25/04/2018

Hora: 15:49

Valor: R$ 2.319,43

Desconto: R$ 0,00

Abatimento: R$ 0,00

Bonificação: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Valor total: R$ 2.319,43

Descrição: PAGAMENTOPARARODOLFO

'.

i."...•:1.'"::' ,.

.-:1

'-, ~
, , ~

A tr"nsação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

Yqvg43@d

eKLseFIN

d7bCuqe?

Fone Fácil Bradesco

A*:#7eJ@I

IwByj?*o

@5HQiL68

XWml?dlv

AVu7p55H

fn~lqPtU9

IUHGKBwm

ADQ#xeoY

kDrGkY49

g*P2*eBV

JsU5aRtu

k6JZ3V5?

mLelIMbc

xmFYtaXp

yLU5N?u8

qHLu7ewQ

KICo@2aY

45810118

jPRGrDUu

7BeGkhyO

07519032

25/04/201815:49
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I

I
JU ÍZO DE D IRE ITO DA COM ARCA DE BAEPEND I - M G

Praça Dr. Ri",l Sá, 63 - Baepe"diIMG - Cep: 37.443-000 - Tel: (35) 3343-2022

CERTIDÃO

LU IZ DE JESUS M AC IEL , G eren te de Secretaria

da Ú nica V ara da Com arca de B aepend i, E stado de M inas G erais, no uso de suas

atribu ições legais.

CERT IF ICA que, revendo jun to a Secretaria de seu

cargo , os au tos do processo nO . 0049 .12 .000469-9 , A ção de Execução F iscal

requerida pela Fazenda Púb lica Federal em face da A ssociação Com unitária N há-

C hica de R ad iod ifusão (CNPJ 01 .280 .822 /0001-36), tendo a presen te ação sido

pro toco lizada em 11/04 /2012 , que em sín tese: a Exeqüen te propõe. com

fundam ento na Lei 6 .830 /80 a presen te A ção de Execução F iscal da D ív ida A tiva

con tra A ssociação Com unitária N há-C hica de R ad iod ifusão , consubstanciada nas

certidões de inscrição em D ív ida A tiva nO s.535240023132011 ,535240024952011 e

535240005972011 , requerendo a citação da execu tada, pelo corre io , com aviso de

receb im en to , para que prom ova o pagam ento do déb ito , no prazo de 5 d ias, ou

apresen te declaração em secretaria , a inda que sem advogado , acerca dos bens que

possu i em seu nom e, passíveis de penhora , sob pena de m ulta de 20% sobre o valo r

a tualizado do déb ito , confo rm e determ inação con tida no art. 600 , IV , c /c art. 60 I. do

CPC ; não havendo pagam ento ; ped ido de parcelam en to , ou ind icação de bens

su je itos à constrição , que seja determ inada a realização de penhora para garan tia do

créd ito , que deverá ser acrescido da m ulta de 20% referida no item an terio r; se ja o

to ta l do déb ito desta ação atualizado até a data da efe tiva qu itação . A execu tada fo i

c itada pelo corre io em 02/07 /2012 . Em 28/01 /2013 a exequen te requereu a

suspensão do feito pelo prazo de 47 m eses, sendo que em 30/07 /2015 requereu o

prossegu im en to do feito um a vez que a execu tada não cum priu o parcelam en to

no tic iado nos au tos. Em 16/06 /2017 fo i realizada a penhora de bens da execu tada.

Em 11/01 /2018 a exequen te requereu o cancelam ento da penhora dos veícu los de

tls . 51 /52 (I e 2 ), m an tendo apenas a penhora sobre o veícu lo de C 52 (3) -

GM /M eriva , p laca H AV -861O , R enavam 00811940667 . C el1 itico ainda que em

30/04 /2018 a exequen te requereu a suspensão do feito pelo prazo de 02 m eses. haja

v ista , rea lização de parcelam en to do déb ito pelo devedor. Em 04/07 /2018 a

execu tada jun tou com provan te de depósito jud ic ia l no valo r de R$ 2 .319 ,43 e

requereu a in tim ação da AGU para que se m anifeste sobre o teor de fls. 77 /80 , assim

com o apresen tar even tual sa ldo rem anescen te no prazo assinalado , sob pena de

ex tinção da execução pelo seu cum prim en to . C ertifico m ais e finalm en te que os

presen tes au tos fo ram conclusos para despacho nesta data . NADA M A IS . A referida

é verdade e dou fé . B aepend i/M G , 05 e ju lho 2018 .

LUIZ DE J SlJ, MACIEL
Geren te de Secretaria .~.SE(:RETARIA 00 JUIzo

?I.C. [r, n .u l Sà. G3 00011 .

G 7H :l-< I~ .> :l,l.E f'EN !i1 0 '0 P .1G
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,--------------.R"T'"o;rC'iip"JDBAAi'EP"ENDi'Mml'---------------,

REGISTRODETtrULOS E DOCUMENTOSE CIVIL DASPESSOASJURIDICAS
Baependi-MG

CNPJ, 14.800.333/0001-00

R.GETÚLIOVARGAS44. SALA7. CENTRO.CEP,37443-1J00 _ Fone: (35\3343-1377

B«iho número. 772

Nome 00 Apresentante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA eUL TIlRAL 8AEPENDIANA DE RADJOFUSÃO

Emolulllt .."ntos: Lei Estadual 0"12.727, ~Regimenlo de Custas\ alleruda pela Lei E~tll.Jual n" 15.424/2004.

Rcecoi a importância de RS 168.02 referente ao pagwnl.."f1tode custas c emolumentos confOlme discriminado abaixo:

o documentu denrá ler prm:urlldo no dia 24 de Julho de 2018, a partir das l~horas. registrado ou para rdificllçio,
medla.nte aptC:lleht~ão do original deNte recibo.

EXPEDIENTE: de 09:00 MS11:00 e 13:00 iu 17 bura5.

Ohs; Edital de convocação par:!. A"Selnbleia Geral Extraordinária

FuncionÓJ.io Dl:signodo;MlU1nil ÁQuila Maciel

BacpClldi. 04 de: julho de 2018

RT.~DJ
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RTDCPJ BAEPEND I

REG ISTRO DE T íTULOS E DOCUM ENTOS E CN IL DAS PESSOAS JUR iD ICA S

B aepend i-M G

CNPJ: 14 .800 .33310001"0

R . G ETúL IO VARGAS .j.l. SALA 7 - CENTRO _ CEP : 37443 -1100 _ F .n" (3S133U -I377

R çdbo núm ero ; 773

Nom e do A p ••• en tan '.: A SSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA C{ij, TURAL BAEPEND IANA DE RAD IO FUSÃO

Em olum en tos: L e i E staúua l n"12 . 727 . ~R eg im cn to d~ C ustllg~ . a lte rada pe la L ei E stadua l nO 15.42412004,

R eceb i 3 im portÜD cia de R $ 175 ,72 rc :fe ren te ao pagam en to de custas e em o lw nc:n tos con fO lm c d iscrim inado aba ixo :

o docum en tu llc \"c rá ser p rm :u rlldu no d ia 24 de Jun tO de 2018 , a partir das l-lbu rll5 , reg l:ttra llo ou para rd itic llçáo ,

m ed ian te ap re .len tação do o rig ina l de ite rec ibo .

EX PED IENTE : de 09 :00 às 12 :00 e 13 :00 às 17 hu taL

O bs: a ta da assc :m b lc ia gera l ex lra (lrd inária

Funcionário D csi,;n3 .do :M ario l1 Á qu ila M :r.óc l

B aL -p t:l1d i. 04 de ju lho de 2018 .

~
RTDCPJ BAEPEND I
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A 5 5

A v . J u s c

A

I -

C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA C U LTU R A L B A E P E N D IA N A D E R A D IO FU 5ÃO

Iin o K u b is tc h e k d e O liv e ira , n º 2 4 5 - C e n tro - B a e p e n d i - M in a s G e ra is .

C N P J : 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6

so c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o , d e v id am e n te in s c r ita

n o C N P J so o n º 0 1 .2 8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6 , re p re s e n ta d a p o r s e u P re s id e n te , S r. L u iz A n tô n io S ilv a ,

in s c r ito n o P F so b o n º 8 6 9 .0 5 8 .8 0 6 -0 4 , p o r ta d o r d a C é d u la d e Id e n tid a d e R G M G -6 .1 3 1 .0 5 6 ,

re s id e n te e d om ic ilia d o n a c id a d e d e B a e p e n d i - M in a s G e ra is , s ito à R ua Ju s ce lin o K u b is tc h e k

d e O liv e ira n º 2 4 5 , p o r in te rm é d io d e se u p ro c u ra d o r q u e a e s ta s u b s c re v e , p ro c u ra ç ã o já

e n v ia d a , v , re s p e ito s am e n te , e x p o r e re q u e re r o q u e se g u e :

E m a te n çã o a o O fic io n º 1 9 8 0 3 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC . q u e e n cam in h o u a N o ta T é cn ic a n º

1 1 4 3 3 2 0 1 S E I.M C T IC re la tiv a a a n a lis e d o P ro ce s so n º 53900.013321/2014-09. e n cam in h a

o s se g u in t s d o cum e n to s e p re s ta in fo rm a çõ e s .

C ó ia re p ro g rá fic a d a A ta d a A s sem b le ia G e ra l d a A s so c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l

B a e p e n d ia a d e R a d io fu s ã o , re a liz a d a n o d ia 0 3 d e ju lh o d e 2 0 1 8 , d e v id am e n te re g is tra d a n o

C a rtó r io d R e g is tro d e T ítu lo s e C iv il d a s P e s so a s Ju ríd ic a s d a C om a rc a d e B a e p e n d i - M G .

R e r id a A ta e s tá d e a co rd o com o q u e d e te rm in a o a rt. 7 º , in c is o 111, a lin e a 'b ', d a

P o rta r ia n 4 3 3 4 , d e 1 7 d e se tem b ro d e 2 0 1 5 , ra z ã o p e la q u a l in e x is te v in c u lo d e su b o rd in a ç ã o

n a D ire to a d a A s so c ia ç ã o .

D s ta r te , um a ve z te r a te n d id o to d a s a s e x ig ê n c ia s c o n s ta n te s n o O fic io n º

1 9 8 0 3 /2 0 8 /5 E I-M C T IC , q u e e n cam in h o u a N o ta T é cn ic a nO 1 1 4 3 3 /2 0 1 8 /S E I-M C T lC re la tiv a a

a n a lis e d P ro ce s so nO 5 3 9 0 0 .0 1 3 3 2 1 /2 0 1 4 -0 9 , re q u e r a re n o va çã o d a o u to rg a p o r um n o vo

d e cê n io .

N e s te s te rm o s ,

P e d e e a g u a rd a d e fe r im e n to .

B a e p e n d i, 2 4 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

R o o o d e O liv e ira M o re ira

O A B /M G n º 1 7 6 .5 6 5

ro c u ra d o r d a A s so c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o

OO:Jj:'!.~;\ ;

Emdlil_

-
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24/07/~018 3d9 cc7 46 -7 c35 -4 a38 -b 773 -6 2 c82 e57 c l1 e .JPG

juridic de direIto privado, devidamente inscrita no CNPJsob o nº 01.280.322/0001.36,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

valiação do relatório emitido pelo Conselho Comunitário da flssociação

I

itária Cultural Baependiana de Radiofusão, referente à grade de programação.

com s de nesta cidade de Baepcndi - M ln .1S Gerais, sito i.} RU il Juscelino Kubistchck de

O liv e i . n 2 2 .1 5 ,1~ ( 'm , com sup ed ân eo no a rt. 1 2 , 9 ' F d e seu b ta tu to , co n vo ca r o s

m em b o s d a O lre to ria , d o Conselho Fiscal, do Conselho C onw n itá r io e d em a is

I

assoei dos para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 03 de julho de

A A sso c ia ção C om un ita r ia C u ltu ra l B aep end ian a d e R ad io fu são , P ( '~ \O < l

2018 s 20hOOmin. na Avenida Juscelino Kubistchek de Olive"a, nQ 245. Baependi -

Minas erais, para deliberação da seguinte pauta:

1ª - ub s titu iç àb de membros da Diretorirt e do Conselho Comunitârio para a

finaliz ção do mandato roferente ,lO triênio 2017/2020;

2' -

Comu

Baependi, 22 de junho de 2018.

\
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~ l ~ /lk 1 i 'tf '-1 f~ d < te -
r./ J

Luiz Antônio Silva
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P esidonte da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radlofu,ão
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DECLARAÇÃO

"I' '
I

realizada em 03/07/2018, representam a maioria absoluta dos associadOS da

Associação e que a deliberação sobre os itens de pauta respeitou o disposto no art, 12,

SI., de SeU Estatuto, ou seja, exigido o voto concorde de dois terços dos presentes.

DECLARO para os devidos fins que os integrantes da Diretoria, Conselho fiscal e

Conselho Comu:nitãriO Que assinaram a ata da Assembleia Geral Extraordlnárié)

I'

,I

jl I
I. ~ tEu, Luiz Antônio Silva, brasileiro, casado. artesão, inscrito no CPF sob o nO

.,
869058806-04,: presidente da Associação Comunitária Cultural Baependiana de

Radiofusão, insenta nO CNPl sob O n. 01.280.822/0001-36, com sede nesta cidade de

Baependi _ Minas Gerais, sito à Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, nº 245, centro,

: ;.
, ",',

Por ser verdade, firmo o presente.
,I

Baependi, 18 de julho de 2018.

"

"

L/A~,pp-
~'t\j,;Antônio Silva

CPF n9 869.058.806-04

https:/Imail.google.co ma il/u/Of#inbox1164ceBaBa6632f29?projector= 1&message PartI d =0. 1 1/1
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CARTA DE RENÚNCIA

Oper çõe$ da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão, venho,

por eio desta Carta de Renúncia, renunciar ao cargo ocupado, em razão da exigência

cons bstanciada pelo art. 7º, inciso 111, alinea "b", da Portaria nº 4334, de 7 de

sete bro de 2015, que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária. Portanto,

dian da renúncia ora apresentada, requeiro à Associação a adoção das medidas

nece sá rias.,.

,

, .i

".'

:' ,I

:'
:'..::

resid

na A

Eu, Leonardo Kelvin da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, mscrito no CPF sob

40.369.106-12, portador da Céduia de Identidade RG MG-20.449299 PC/MG,

te e domiciliado nesta cidade de Baepend, - Minas Gerais, CEP 37.443-000. sito

"nida Juscelino Kubistchek Oliveira, nº 245, na qualidade de Diretor de

Por ser verdade, firmo o presente.

Baependi, 15 de junho de 2018.

J/'e'%2@J~ \&'A"" cÁ SI"",:.
Leonardo Kelvin da Silva

CPF n2 140.369.106-12

":,

"
o'

':
,

'I
,,v
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!: '.
1 ~ : ;:'.~i

;:!,.,:j

ji~ ).

~~'1
I

1 ".~r

,
/ t. i' , LJ i,

!
I. J .,',,11 111"., !'

l.tIH'Ih\ \:'--- --
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Rodrigo fl,)uzino de Castro

CPF: 111.612.596.00

Diretor d@ Opt'raçõ~'.i

--
i\\\;\

/ \\>1'ç.( "I( '_\,<iP
/Edil.íO Macj~l,lo"p-e'i

(~f: 105.28MI6.16

Diretor Administrativo

11 I

1/ - J~---'"1,;(.(.. .•..•. :J,,. . " •.... .;...ol/'V"-":
.y /. /

Luiz Al1tõnio Silva

CPf: 869.058.806.04

Pr~sidente

,,"-Í-"'. 1; •.•• , •••••

(/ '",•••. ,," .(.

:, J\(; .~
,t. - ~ ;1).,J I
o "rj~U-/
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SI..;stltlj;do pt"fo Sor. José C~mjlo Epifânio. braSil('iro, soltf' ro, .It.•:rdia' de- cOflta~)llidolrJ.>, 1[l',UiIO nO '-f'I
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ll

}Vl, (f'I"~({j,

se do a .!>ub••titwÇJo aprovilda por unan,mídi1d~. Após ~ .1.nO-JJ,çJo d" ~lJb~tltulç})o dO\ 'll,>tntJro<., rj.)

Di taria Administrativa fi DIretoria de Ope-rAÇÔ6, aS!>IOl (omo da SL.b'.tllull;.ão d~ f'll1tld,)(1•.•~'..J'" [VnpÓ(:

o onsf'lho Comunit.:irio fi alterAções de seu.\. rf"ore<,cnt<lntes, o nresH:lcnte dl'clilfoU o>",pú ••,,~dO\ O~

r. o~ Il'lteF'.rantcs da D.retoria e Consciho Comu.,itáno. $uflPrada ~ filH.' cc apr('~flf'I.,IÇ,lC til)" f'O'Jf)<'

In grar.tes da 1\•.••.•oc.i<1ÇàClComunitária C•.•ltural Bacpcr.rlia.,:l de Radlot\"sãn, o u't'r-lO ilP(T, (j,) f),-,J:.l q'.Jf'
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p sidente da A!>!>odação Comun~tAria Cultu1ô1 Baependiaoa de Rcdiofusac e do~ dem4'~ ir.[e.lf<'ln~eS

[! eplmdi, 03 de julhO df' 2018.

I ~, 1\
h""-" .•,.) .) "t.> ~J,;J,,\

., \
Jéf~rson d.<t Silva Abreu

CPf: 110.310.566-37

Conselheiro Fiscal

Sociedade Bellf'ficer,tt:' P.1df{~V,ch)r

CNPJ: 2S,6S2.0lJO.Ol101 26

Prcsidt."nte: Klal~"\Dletri,h Gllth

cpr: OH,1M.lS1-l 'í

Sidnev Silva

CPf: 535.742.816-68

Conçelheiro Fiscal

ÇONSELHO COMUNITÁRIO

r),~\~,C~~
ASf"0ciação (ante ~ Conte

cNPI: 21.416.069/0001.51

Prt."sidcnte: Luis Antõnio Ouoni leio

CPf: 504.799.466.04

'\ r ~,
III')!II, '.,V JJ.. J..I,')}./V _

Ales'iandra da ConceiçJo Sil.••a

CPf: 9H.684.616-72

Conselheira Fiscal
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 01.280.822/0001-36

NOME EMPRESARIAL:
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL
BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 03/12/2018 às 08:19 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 03/12/2018 08:19
Anexo QSA (3640430)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 1



FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.013321/2014-09. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO 
Localidade: Baependi / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0106044). 
1.1) Data do recebimento: 22/8/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 14/15 (Requerimento 3138181). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 16 (Requerimento 3138181). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 31 (Requerimento 3138181). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “b”; Irregular 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (três anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 11, “d”, e 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; Irregular 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, caput, 13 e 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7/8 (Declaração 2190076) e fls. 6 a 8 (Petição 3210954). 
(20/7/2017*3/7/2018 - 19/7/2020). 
Presidente: Luiz Antônio Silva; 
Diretor(a) Administrativo(a): Edilson Maciel Lopes; * 
Diretor(a) de Operações: Rodrigo Flauzino de Castro. * 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 32 a 34 (Requerimento 3138181). 
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6) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 3138181). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl.      . 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 38 a 42 (Requerimento 3138181). 
Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2983751. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 2983746. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 2983750. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 5º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 
física ou jurídica;  
(II) art. 8º, “b”: não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias 
deliberativas;  
(III) art. 13, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma 
vez; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(IV) não estão previstos os requisitos para a demissão dos associados, em desacordo com o art. 54, II do 
Código Civil (CC). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta 
como representante legal da Radiodifusora o(a) senhor(a) Rosangela Aparecida da Silva. Assim, deve-se 
regularizar a situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Na grade de programação anexada ao relatório do Conselho Comunitário consta a retransmissão do 
programa “A Voz do Brasil” aos sábados e domingos, dias nos quais esse programa originalmente não é 
veiculado. Assim, deve-se esclarecer a inconsistência. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
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CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Luiz Antonio Silva 20/03/1967 869.058.806-04 
6131056 
(SSP/MG) 

Francisca Isabel da Silva 
/ Alcides Antonio de 

Castro Silva 
056619880205 PV 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Edilson Maciel 
Lopes 

20/12/1997 105.283.016-16 
17152803 
(SSP/MG) 

Maria Lucia Pereira 
Lopes / Adilson Maciel 

Lopes 
212798820213 - 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Rodrigo Flauzino 
de Castro 

28/12/1990 111.612.596-00 
17708786 
(SSP/MG) 

Maria Nilza Flauzino de 
Castro / Cesar de Castro 

178595170299 PRB 
 

 

Checklist Roteiro RadCom (3640406)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26668/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013321/2014-09.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE
RADIOFUSÃO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Baependi, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 11433/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social
adequado à

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que não
prevê expressamente o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica.

 

b. No art. 8º, alínea "b", não estão
expressamente previstos os
direitos de voz e de voto dos
associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o
art. 40, inciso III da Portaria.

 

c. No art. 13, caput, não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, conforme art.
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Portaria nº 4334,
publicada no

DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº 1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

1º, inciso II
c/c art. 40

adequado à
Portaria.

máximo, uma vez, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões)
prevista(s) no Código Civil:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
dos associados.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

Na grade de programação anexada
ao relatório do Conselho
Comunitário consta a
retransmissão do programa “A Voz
do Brasil” aos sábados e
domingos, dias nos quais esse
programa originalmente não é
veiculado. Assim, deve-se
esclarecer a inconsistência.
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Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ.

Após consulta ao Quadro de Sócios
e Administradores (QSA) da
Receita Federal, verificou-se que
consta como representante legal
da Radiodifusora o(a) senhor(a)
Rosangela Aparecida da Silva.
Assim, deve-se regularizar a
situação.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa
de débitos de

receitas
administradas
pela Agência
Nacional de

Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a Entidade
se encontra devedora. Por essa
razão, solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/12/2018, às
08:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3640412 e o código CRC 9A3538B5.

Minutas e Anexos

Anexo QSA (3640430).

Checklist Roteiro RadCom (3640406).

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 3640412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47909/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUIZ ANTÔNIO SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO (CNPJ nº 01.280.822/0001-36)

Av. Juscelino Kubistchek de Oliveira, nº 245 - Centro

37.443-000 / Baependi - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.013321/2014-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26668/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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04/12/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3640447 e o código CRC 5D06EE36.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47909/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013321/2014-09 - Nº SEI: 3640447
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ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁR IA CULTURALBAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO

A~.'Jusce lind KUbistchek de 61 'i~é ira í ~º: 245- Centro - Baependi - M inas Gera is.
I j I ' ., . .," r I, :

, CNPJ:01.280.822/0001-36 .

I
i'

, .
: ' "

i:,

'.

I :1 '. 1 ,; I
.! ~ ,h , ': I ~li q.' n !! I! "i" ~
I I I, ' I

'1A Associação Comunitária Cultura l Baependiana de Radiofusão, devidamente
: J ~ \ I

I; l' I -.

inscrita no CNPJ sob o nº 01.280.822/0001-36, representada por seu Presidente, S r.

: I (

. Lu iz Antôn io S ilva, inscrito no CPF:sob b nº 869.058.806-04, portador da Cédula de
j h . ; i' i I 1 , 1 I i~ I, ~I, i .

'ti:: Ildenti(j~de RG Mq;~6.131.056, ré~ id~nt~ i~ :dom iciliado na cidade de Baependi - M inas
.1 : . I' ~ " , , 'I'~I "1 ': ; !I '11 I -.'I ~ .

. . i I ~ I • ~ .- \ ~ j I •.

Gera i~ ,I's ito à' Rua Juscelino Kubisfch 'eki de O live ira , nº 245,' vem , respeitosamente,

expor e requerer o que segue:

, , ! : ' ' I ,, ,I I . li':',,;, .,' "

I ~I: ,i ! Em
!

encam inhou Nota
".

atenç~o ao O fíc io nº' 47909/2018/5E I-MCTIC , q~e. a

j i ' i •
, I

Técnica n~! 126668/2018/SE I-MCTIC
!

,
, re la tiva à análise do Processo nº

53900.013321/2014-09, encam inha os seguin tes documentos e presta in formações.

i

: .

" • t : , 'I i
Jj', i ' t • ;

'ii: . 1 - Cópia d ig ita licada do Estatu to Socia lle suas alterações devidamente reg istrado no
• j. ; , '-I '. '

Cartório de Registro de Títu los e C ivil das Pessoas Juríd icas da Comarca de Baependi -

M inas Gera is;

f.li; j , "i, ,I:' " " i I 111. : 11 • ~ li: ; i 1 t- ,.'i:': 2 ";'Cópia da ata referente à Assemble ia Gera l Extraord inária rea lizada em 08/01/2019,
, I ! I " t

i I f ! I '
contendo como pauta a alteração estatu tária , a fim de se adequar à Portaria nº 4334,

publicada no DOU de 21/09/2015, a lterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU

" de OQ /04/20;L8, .assim como ,se, ,ad~quar! ~o Código C ivil de. 2002, bem como
, ;1 ' : . ; ~ ,'" :. '

apresentação de ,re-ra tificação sobre a i ava liação do últim o re la tório em itido pelo
: ! \ ,

Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultura l Baependiana de Radiofusão,

re ferente à grade de programação, tendo em vista a inconsistência verificada sobre o

;11' j. 1 i ' •

•;. 'p rograma nA Váz do Brasil";

i,
3 - Cópia reprográfica do Protoco lo nº MGN1944267937, que versa sobre

, requerimento de alteração da pessoa fis ica responsável pe la Associação Comunitária
.,1 ' l' " I

,ir.,;' "l" i!~ " í!;115;':t,l~i' I ~:I,

'1'" Cultura l Baependiana de Radiofusãá, 'inscrita lno CNPJ sob O ' nº 01.280.822/0001-36
,

junto a Receita Federa l do Brasil;

4 - Comprovante. de pagamento dos bole tos concernentes aos débitos em nome da

:ii,
,i:,I. Associação Comunitária Cultura l Baependiana de Radiofusão, assim como prin t da

, : , ~ ,I '.' I
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A SSO C IA Ç Ã O C OM U N ITÁ R IA C U L TU R A LB A E PEN D IA N A D E R A D IO FU SÃ O

A v . Ju sc e lin o K u b is tc h ek d e O liv e ira , n º 2 4 S - C en tro - B a ep en d i - M in a s G e ra is .

i ,i ; IC ~~ ~ :: ?~ ;2 ~O .8 2 2 /0 0 0 1 -3 6

I I I ,'I I' :.'
: 1 ~

P ág in a d a A N A T E L on d e co n s ta a in ex is tê n c ia d e d éb ito s . Im p o r ta n te re s sa lta r q u e a

c e r tid ã o n eg a tiv a d e d éb ito k p o d e rá se r em itid a p e la p ró p r ia C o o rd en a ç ão -G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia . N ão fo i p o s s ív e l a c e s sa r o s is tem a p a ra a em is sã o d a C N D ,

, .
i , •

N o qu e ta n g e à 's a d eq u a çõ e s d o E s ta tu to S o c ia l à P o r ta r ia n º 4 3 3 4 , p u b lic a d a n o D O U

p s seg u in te s a lte ra ç õ e sde.' !2 0 0 2 } são ap re se n ta d a s
: I", . :' 1 ,1 ',: :

• I

C iv ilC ó d ig o

1

d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 , a lte ra d a p e la P o r ta r ia n º 1 9 0 9 , p u b lic a d a n o D O U d e 0 9 /0 4 /2 0 1 8 ,

li. .. I .
'I , ,a S S im i com o , la ,?
"!' i i ,[

e s ta tu :tá r ia s , ' i

A ná lis e 1 : o a r t , 5 º d o e s ta tu to e s tá em d e sa co rd o com o a r t, 4 0 , in c iso 11 d a P o r ta r ia ,

': , I " i ' . I

'i," um a v e z q u e n ijo :p re v ê ex p re s sam en te o in g re s so g ra tu ito c om o a sso c ia d o d e to d a e
I ' ; , • ,i

. q u a lq ~ e r p e s~ o ~ tfs ic a o u ju r íd ic a .

D ia n te d a an á lis e a p re se n ta d a , im p o r ta d em on s tra r q u e re fe r id a a lte ra ç ã o e s tá

,
-i.'" in se r id a n o a r1 . 5 º , P a rá g ra fo 'Ú n ic o , d o p o v o e s ta tu to re g is tra d o n o liv ro A d o
,1' : ! •• 1 J

C a rtó r io d e P e sso a s Ju r íd ic a s .

A n á lis e 2 : n o a r t . 8 º , a lín e a "b " , n ã o e s tã o ex p re s sam en te p re v is to s o s d ire ito s d e v o z

;1 ' ,e d e y ~ to d o ~ rs fo c ia d o s n a s in s tâ n c ia~ d e lib e ra tiv a s , em d e sa co rd o com o a r! . 4 0 ,

in c iso 111 d a P o d a r ia . '

D ia n te d a an á lis e a p re se n ta d a , im p o r ta d em on s tra r q u e re fe r id a a lte ra ç ã o e s tá

. in se r id a n a a lín e a "d " , d o a r t . 8 º d o n o v o e s ta tu to re g is tra d o .
.,i' : ; , ! •. ;

A ná lis e 3 : N o a r! . 1 3 , c a p u t, n ã o e s tá e x p re s sam en te p re v is to q u e a d ire to r ia se rá

re c o n d u z id a p o r , n o m áx im o , um a v e z , c o n fo rm e a r t. 4 0 , in c iso V , "b " d a P o r ta r ia .

! I ;
i ': ' ' . I

D ian te d a an á lis e a p re se n ta d a , im p o r ta d em on s tra r q u e re fe r id a a lte ra ç ã o fo i

re a liz a d a n o p ró p r io a r t . 1 3 , c om a seg u in te re d a ç ão : "A rt. 1 3 . A d ire to r ia d a

A sso c ia c ão C om un itá r ia C u ltu ra l B a ep en d ia n a d e R ad io fu são . ó rg ão ex e cu tiv o e

adm in is tra tiv o ,: s e rá c om po s ta ' p o r um p re se n te . um d ire to r a dm in is tra tiv o e um
. , '

d ire to r d e o p e ia c õ e s , e le ito s em a ssem b le ia g e ra l p a ra um m an d a to d e 0 4 (q u a tro )

:L,
.,
1
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i
-, f _

A 55 0C IA Ç A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A LB A E P E N D IA N A D E R A D IO F U 5A O

A V .'Ju sc e lin o K u b is tc h ek d e O liv e ira , n º 2 4 5 - C en tro - B a ep en d i - M in a s G e ra is .

: 'i ! C N P l: 'o l .i8 0 .8 2 2 /0 0 0 1 .3 6

•
•

I
an o s . p o d en d o se r re e le ita p o r , n o m áx im o . um a ú n ic a v e z . A p ó s a q u a l s e rá v ed ad a

a p e rm an ên c ia d o s m e sm o s d ir ig e n te s , a in d a q u e em ca rg o s d iv e rso s .• • .

.' i I ~ I'"
, '.1 ~ .., !, ; , ,. I

A n á lis e 4 : O e s ta tu to so c ia l d e v e co n te r a se g u in te d isp o s iç õ e s p re v is ta n o C ó d ig o C iv il ,

A r t. 5 4 , n ã o e s tá p re v is to o s re q u is ito s p a ra a d em is sã o d o s a s so c ia d o s .

r ;

D ian te d a a~ á iis e a p re se n ta d a , i :" p o r ta d em o n s tra r q u e re fe r id a a lte ra ç ã o e s tá
. . , ~ ' - • 1 ;"

in se r id a n o a r t . 1 0 , I , " a " , 1 1e 1 1 1 ,d o e s ta tu to a lte ra d o e re g is tra d o n o C a r tó r io d a s

P e s so a s Ju r íd ic a s .

"
':.,

;', ;

I R eg is treL se , o u tro s s im , q u e o re fe r id o e s ta tu to e n co n tra -s e d ev id am en te
, i ~:

re g is tra d o n o C a r tó r io d e R eg is tro d e T ítu lo s e C iv il d a s P e s so a s Ju r íd ic a s d a C om a rc a

d e B aep en d i-M G , so b o p ro to c o lo n º 7 4 8 4 , R eg is tro n º 1 2 6 , L iv ro lO -A , P ág in a 1 5 1 ,,

AV nº 7 .

D e s ta r te , em ra z ão d a ap re se n ta ç ã o d e to d a a lte ra ç ã o d o e s ta tu to

d ev id am en te a d eq u ad o à P o r ta r ia já m en c io n ad a e ao C ó d ig o C iv il d e 2 0 0 2 , re q u e r a

re n o v a ç ão d a o u to rg a p o r um n o v o d e c ên io .

; I i I, .
i '

N es te s te rm o s ,

,,
,'. : I

, .

P ed e e ag u a rd a d e fe r im en to .
• I' I

11,1! " I

B aep en d i, 1 4 d e ja n e iro d e 2 0 1 9 .

; ~ ~ t n io 5 i1 ~ a S -~
; " I C P F : 8 6 9 .0 5 8 .8 0 6 -0 4

P re s id e n te d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l B a ep en d ia n a d e R ad io fu sã o
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05/1212018 SEIIMCTIC - 3640447 - Oficio

.
MINISTÉRIOP.A. CItNCIA;TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

Secretaria de Radiodifusão
Departamentode Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geralde RadiodifusãoComunitária
Esplanada dos Ministérios,Bloco R, 3°Andar

CEP: 70044-900 IBrasilia-DF
.. Fone: (61) 2027-6281

Oficio nO47909/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) SenhorCa)

LUIZ ANTÔNIO SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE
RADIOFUSÃO (CNPJ nO01.280.822/0001-36)

Av.Juscelino Kubistchek de Oliveira, nO245 - Centro

37.443-000 I Baependi - MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nO53900.013321/2014-09.

Senhor(a)Representante Legal,

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA N° 2666812018/SEI-MCUC. que trata da análise do

processo em referência.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Oficio, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto elou apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria n°
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria n°
I909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. . . .

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fun do prazo indicado para resposta, conforme
art. 136-C da Portaria nO4334/20 15/SEI-MC(alteradapela Portaria nO1909/20 18/SEI-MCTlC).

4. Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Oficio, a fim de viabilizar o trãmite neste Órgã6.

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
Illlp:/lwww.mctic.gov.br/mctic/opencmslcomunícacao/SERAD/radiofusao/textogerallprocessoeletronico.html

6. Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de corresponpência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meío do envio de
correspondência eletrônica (e-maiT) para duyjdasradcom@~gllY.!2i:.

Atenciosamente,

ht+r.",'II", ••1 ••.•Mi •••",nu hrlQ •••IfN'lntml~rtnr nhn?l'I~o=c1O(".umento Imorlmlr web&acao_orlgem=8Nore~ vlsualizar&ld_document0=4184182&lnfra_sist... 1/2
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"S E I IM C T IC . 3 6 4 0 4 4 7 - O U e io

D o c um e n to a s s in a d o e le t ro n ic am e n te p o r V ilm a d e F a t im a A lv a re n g a F a n is , C o o rd e n a d o ra -G e ra l d .

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia , em 0 4 1 1 2 1 2 0 1 8 , à s 1 7 :2 9 , c o n fo rm e a r t . 3°,m, "\>", d a s P o r ta r ia s M C n °

8 9 1 2 0 1 4 e M C T IC n ° 3 4 1 2 0 1 6 .

l!I

~ A a u te n t ie i~ d ~ ! I e s te d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te !m 1 l : / l s e i .m c t ic .g o v .b r /y eÓ f ic a .h tm l , in fo rm a n d o

o c ó d ig o v e n f ic a d o r 3 6 4 0 4 4 7 e o c ó d ig o C R C S D 0 6 E E 3 6 .

0 5 /1 2 1 2 0 1 8

E m c a s o d e r e sp o s ta a e s t e O f ic io , f a z e r r e fe d n c ia e x p r e s s a a : O f ic io r i ' 4 1 9 0 9 1 2 0 1 8 /S E I -M C T IC _ P r o c e s s o 0 °

'3 9 0 0 .0 1 3 3 2 1 1 2 0 1 4 -0 9 - N " S E I : 3 6 4 0 4 4 7

.-'

'.

h t t p s : l / s e l .m c t l c . g o v . b r l s e V c o n t r o l a d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e n t o J m p r tm t c w e b & a C 8 0 _ o r i g e m = a r v o r e _ v l s u a l l z a r & ld _ d o c u m e n t o = 4 1 8 4 1 8 2 & ln f r a 5 I s t . . . 2 1 2
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05 /1212018
SEUMCTIC-3840412 - NolaT écn ica

:,
M IN IsTÉR IO DA CmNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

Secre taria de R ad iod ifusão
D epartam en to de R ad iod ifusão Educativa , C om unitária e de F isca lização

C oordenação-G era l de R ad iod ifusão C om unitária
P rocessos de R enovação de O uto rga da C oordenação-G era l de R ad iod ifusão C om unitária

, t.' NOTA TÉCN ICA N ° 2666812018 /SE J-M CT IC

. , '

P rocesso nO :53900 .013321 /2014-09 .

A ssun to : CONSTATAÇÃO DE PEND tNC IAS . EX IG tNC IA 3 (TR tS ) E úLT IM A .

sUMÁR Io EXECUT IVO

1. A ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA CULTURAL BAEPEND IANA DE RAD IOFUSAO ,

execu tan te do Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária na localidade de B aepend i, estado de M inas G era is ,

ap resen tou resposta à ex igência , em atend im en to à N ota T écn ica n° 11433 /2018 /SE I-M CT IC .

ANÁL ISE

2 . A pós análise do P rocesso , observou-se a ex istência de pendências, confo rm e descrição a segu ir:

) não atend im en to ,den tro do prazo de 30 (trin ta) d ias, de qualquerdas so lic itaçõeslistadasabaixo , carac teriza

ipó tese de indeferim en to .

Portaria nO4334 , pub licada

no DOU de 21 /912015 ,
a ltem da pela Portaria n°

1909 , pub licada no DOU
de 9 /4 /2018 .

D ispositivo

A rt. 130 , ~

10 , inc iso l i

c/c art. 40

D escrição

E sta tu to socia l

adequado à Portaria .

A nálise

lIJa análise do esta tu to socia l, consta tou -se

la inobservância ao art. 40 da Portaria , a

",ber:

. O art. 5 ° do esta tu to estã em desacordo

oro o art. 40 , inc iso fi da Portaria , um a

ez que não prevê expressam en te o

ngresso gra tu ito , com o associado . de

orla e qualquer pessoa fisica ou ju ríd ica .

.!llS '

b . N o art. 8 °, a línea "b".~ãO estão

expressam en te p rev istos os d itiito s de vo

~ de vo to dos associados nas instâncias

elibera tivas, em desacordo com o art. 40 ,

.nc iso m da Portaria . g»- .

No art. 13 , capu t, não está

xpressam en te p rev isto que a d ire to ria

erá reconduzida por, no m áx im o , um a

.' vez . confo rm e art. 40 , inc iso V , "b" da

Portaria . ~

m razão d isso , ê necess¥o que o

"ta tu to socia l se ja a lte rado pare se
l.dequar ao que detenn ina a Portaria .

h ttn ~ ~ I1 ~ p .i_ m c lic .c o v ,b r /s e V c o n tro 'a d o r.D h P ? a c a o = d o c u m e n to J m p r im lr_ w e b & a c a o _ o r ig e m = a rv o re _ v is u a llz a r& ld _ d o c u m e n to = 4 1 8 4 1 4 2 & in fra _ s iS I... 1 /3
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0 5 /1 2 1 2 0 1 8

-..':..•

S E I IM C T IC .3 6 4 0 4 1 2- N o ta T é c n ic a

a ç ! l l . .1 : a E n t id a d e p o d e r á r e q u e r e r

o in t e r e s s a d o o p r e e n c h im e n to d e

f o rm u lá r io p r ó p r io , p a r a f in s d e r e g is t r o

~ d a s t r a t . d e s d e q u e is s o n ã o c o n s t i tu a

r e s t r iç ã o a o in g r e s s o d o a s s o c ia d o .

n h 'e ~ .ç ! l1 . . .1 : o e s ta tu to s o c ia l d e v e r á

s la r r e g is t r a d o n o L iv ro A d o C a r tó r io d ,

e s s o a s J u r ld ic a s , o n d e s e r e g is t r a m o s

to s c o n s t i tu t iv o s d a s p e s s o a s ju r ld ic a s .

o o fo n u e a r ts . 1 1 4 e 1 1 6 d a L e i n ' 6 .0 1 5 ,

e 3 1 d e d e z em b ro d e 1 9 7 3 .

) e s ta tu to s o c ia l d e v e c o n te r a ( s )

e g u in te ( s ) d is p o s iç ã o (õ e s ) p r e v is ta ( s ) n e

:Ó d ig o C iv i l :

r t . : N ã o e s tá ( ã o ) p r e v is to ( s ) :

o s r e q u is i t o s p a ~ a d em is s ã o d o s

. s s o o ia d o s .

'.

A r t . 1 3 0 , ~

1 0 , in c is o I I

c /c a r t . 4 0

A r t . 1 3 0 , ~

1 ° , in c is o V

A r t . 1 3 0 , ~

6 ° , in c is o

l I 1

A r t . 1 3 0 ,~

6 ° , in c is o

IV

E s ta tu to s o c ia l

a d e q u a d o a o C ó d ig o

C iv i l .

Ú l t im o re la tó r io d o

C o n s e lh o

C om u n itá r io .

C N P J .

C e r t id ã o n e g a t iv a d e

d é b i to s d e r e c e i ta s

a d m in is t r a d a s p e la

A g ê n c ia N a c io n a l d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s

(A n a te l ) .

! \ s s im , p a r a p r o s s e g u im e n to , a A s s o c ia ç ã o

e v e r e g u la r iz a r o e s t a tu to s o c ia l d e fo rm a

a d e q u á - lo à s d is p o s iç õ e s d o C ó d ig o

: iv iL

f lh " e '" " a ç i2 . i . O e s ta tu to d e v e s e

n c a m in h a d o c o n s o l id a d o c o m to d a s a

I te r a ç õ e s e r e g is t r a d o n o L iv ro A d o

C a r tó r io d e P e s s o a s J u r id ic a s .

N a g r a d e d e p ro g r am a ç ã o a n e x a d a a o

e la t ó r io d o C o n s e lh o C om u n it á r io c o n s ta

r e t r a n sm is s ã o d o p r o g r a m a " A V o z d o

B r a s i l" a o s s á b a d o s e d om in g o s , d ia s n o s

u a is e s s e p r o g r a m a o r ig in a lm e n t e n ã o é

e ic u la d o . A s s im , d e v e - s e e s c la r e c e r

in c o n s is t ê n c ia .

A p ó s c o n s u l ta a o Q u a d ro d e S ó c io s e

A dm in is t r a d o r e s (Q S A ) d a R e c e i l .1

~ e d e r a l , v e r i f ic o u - s e q u e c o n s ta c o m o

e p r e s e n ta n t e le g a l d a R a d io d i fu s o r a o C a )

e n h o r (á ) R o s a n g e la A p a r e c id a d a S i lv a .

A s s im , d e v e - s e r e g u la r iz a r a s i tu a ç ã o .

E m c o n s u l t a a o s í t io d a A g ê n c ia N a c io n a l

d e T e le c o m u n ic a ç õ e s - A n a t e l , v e r i f ic o u ~

e q u e a E n t id a d e s e e n c o n t r a d e v e d o r a .

'P o r e s s a r a z ã o , s o l ic i t a - s e a q u i t a ç ã o d o e s )

~ é b i to ( s ) e x is te n te ( s ) e o e n c am in b am e n to

f J a c e r t id ã o a tu a l iz a d a . .

4, Im p o r ta n te r e s s a l ta r q u e o s p e d id o s d e p ro r r o g a ç ã o d e p r a 2 0 s o m e n te p o d e r ã o s e r d e f e r id o s q u a n d o a

im p o s s ib i l id a d e d e e n v io d o s d o c u m e n to s o c o r r e r p o r m o t iv o d e c a s o fo r tu i to o u fo r ç a m a io r d e v id am e n te

h ttp s : l ls e l.m c t ic .g o v .b r /s e llc o n tro la d o r .p h p ? a c aO = d o c um e n to Jm p r im ir _ w e b & a c a o _ o r lg em = a rv o re _ v ls u a liz a r& ld _ d o c um e n to = 4 1 8 4 1 4 2 & ln fra _ 5 1 s t . . . 2 1 3
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O S lÚ 1 2 0 1 8 S E IIM C T 1C-3 6 4 0 4 1 2 - N o la T é cn ic a

com p ro v ad o s e d e sd e q u e a so lic ita ç ã o se ja a p re se n ta d a an te s d o f im d o p ra zo in d ic a d o p a ra re sp o s ta , c o n fo rm e

a r t. 1 3 6 -C d a P o r ta r ia nO4 3 3 4 1 2 0 1 5 1S E I-M C (a lte ra d a p e la P o r ta r ia n ° 1 9 0 9 1 2 0 1 8 /S E I-M C T IC ).

5 . S a lie n ta -se q u e e s ta so lic ita ç ã o se rá a ú ltim a q u e o M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e

C om un ic a çõ e s fa rá à E n tid a 4 ~ . D e ssa m an e ira , a a u sên c ia d e re sp o s ta , a re sp o s ta c om ap en a s p a rc e la d o s

d o cum en to s o u m e sm o com '.a o cum en to s d e sc o n fo rm e s com o q u e fo i so lic ita d o le v a rá , in e v ita v e lm en te , a o

In d e fe r im en to d o p ed id o d e re n o v a ç ão d a o u to rg a , n a fo rm a d o q u e d e te rm in a o a r t. 1 3 0 , ~ 4 ° clc a r t . 1 3 2 ,

in c iso 1 1d a P o r ta r ia nO4334/20 1 5 IS E I-M C (a lte ra d a p e la P o r ta r ia nO 1 9 0 9 1 2 0 1 8 /S E I-M C T IC ).

CONCLUSÁO

6 . C om b a se n e s sa s in fo rm açõ e s , In tim a -se a E n tid a d e p a ra q u e se m an ife s te a p re se n ta n d o o s

d o cum en to s e /o u e sc la re c im en to s e n te n d id o s com o p e r tin e n te s .

7 . A E n tid ad e d ev em ap re se n ta r re sp o s ta n o p ra zo m áx im o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o s a p a r tir d a d a ta

d e re c eb im en to d e s ta N o ta T é cn ic a . T ra n sco rr id o e s se p ra zo sem qu e h a ja m an ife s ta ç ã o p o r p a r te d a

in te re s sa d a o u c a so a s re sp o s ta s n ão a te n d am a to d o s o s I te n s le v an ta d o s , o p le ito d e re n o v a ç ão d e o u to rg a

se rá In d e fe r id o .

8 . E m ca so d e d ú v id a so b re com o cum p rir a so lic ita ç ã o fe ita p o r e s ta N o ta T é cn ic a , s em p o ss lv e l o b te r o s

e sc la re c im en to s p e lo e-mail: d u y id a s ra d com ~ g o v .b r .

9 . P o r f im , re s sa lta -s e q u e é o b r ig a ç ão d a E n tid a d e m an te r o en d e re ço d e co rre sp o n d ên c ia d ev id am en te

a tu a liz a d o n e s te M in is té r io . .

À co n s id e ra ç ão su p e r io r .

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r F ra n c isc a L e tld a B a rb o sa D u a r te M ie le , A n a lis ta T é cn ic o

A dm in is tra tiv o , em 0 3 /1 2 1 2 0 1 8 ,à s 0 8 :4 6 , c o n fo rm e a r t. 3 ° , m , "h " , d a s P o r ta r ia s M C n ° 8 9 1 2 0 1 4 e M C T IC

n ° 3412016.

D ocum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r V ilm a d e F a tim a A lv a re n g a F an is , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d lfn sã o C om un itá r ia , em 0 4 /1 2 1 2 0 1 8 ,à s 1 7 :2 9 , c o n fo rm e a r t. 3 ° ,m, "h " , d a s P o r ta r ia s M C nO

89/20Í4 e M cT IC nO34/2016. .

11.

.

. . .• ..~ A au te n tic id a d e d e s te d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h t!p :lls e i m c tic .g o y b r /v e r if ic a .h tm l, in fo rm an d o

• • O có d ig o v e r if ic a d o r 3 6 4 0 4 1 2 e o có d ig o C R C 9A 3S 3 8B S .

~ ~ '. .

M ln u ta s e A n ex o s

A n ex o Q SA (3 6 4 0 4 3 0 ) .

C h e ck lis t R o te iro R adC om (3 6 4 0 4 0 6 ) .,

R e fe r ln c la : P ro c e s so n ' 5 3 9 0 0 .0 1 3 3 2 1 1 2 0 1 4 -0 9 S E I o ' 3 6 4 0 4 1 2
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R O S A N G E L A A P A R E C ID A D A S IL V A

,• . • . . . . • . . . .

f i

C O n s u ltB Q l : J M l r o d e 8 6 0 1 0 8 ' A d m ln la tre d o re s .• .Q S A

C N P J : 0 1 . 2 8 O . 8 2 2 A lO O H 3 8

N O M E E llP R E S A R IA L : A S S O C IA C A O C O M U N rT A R IA C U L T U R A L

B A E P E N D iA N A D E R A O I O F I J S A O

C A P I T A L S O C I A L :

o Q u a d ro d e S ó c io s . A d m I n I s t n c k n s ( O S f > , lJ O n a ta n te d i! b u e e M c m d o . d O e . t u t r o N 8 c Io n a f d a P e s a O II J u r id k : l l (C N P J ) , o M g U ln le õ

I N '- " '_ ':
Q u a l l f l c a ç : l o ;

, . , , . 'n 'o r m a p 6 e s r e l a t t v• • . • p e r t k : I ~ n o a s A , a c n A l ' o E .c A Ç c o m c e r t f f t c a d o d l g t t a l o u c o m p a r e c e r a u m a u n l d a d . d a R F lL

E m i t i d o n o d i a 0 3 1 1 2 1 2 0 1 1 b D 8 õ 1 ' ( d a t a . h o r a d e B ra s R Ia ) .

/

0 3 / 1 2 1 2 0 1 8 0 8 : 1 9
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P ro cesso n2 . 5 3 9 o o . 0 1 3 3 2 1 / 2 0 1 4 - 0 9 .

E n tid ad e: A S S O O A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L B A E P E N D I A N A D E R A D I O F U 5 A o

L o calid ad e: B aep en d l / M G .

D o cu m en to s ex ig id o s p ara a ren o .v ação :, ,-

1 ) R eq u erim en to d e ren o v ação : fi, 1 (R eq u erim en to 0 1 0 6 0 4 4 ).

1 .1 ) D ata d o receb im en to : 2 2 /8 /2 0 1 7 .
1 .2 ) T em p estiv id ad e: (X )S im - art. 6 2 .B , !i 6 2 d a L ei n 2 1 3 .4 2 4 , d e 2 8 /3 /2 0 1 7 () N ão .

1 .3 ) N o v o req u erim en to assin ad o p o r to d o s o s.d irlg en tes: fls. 1 4 /1 5 (R eq u erim en to 3 1 3 8 1 8 1 ).

2 ) D eclaração d e co n fo rm id ad e: fi. 1 6 (R eq u erim en to 3 1 3 8 1 8 1 ).

3 ) E statu to S o cial: fls. 1 7 a 3 1 (R eq u erim en to 3 1 3 8 1 8 1 ).

3 .1 ) A d eq u ação à P o rtaria:
a) F in alid ad e d e ex ecu tar o S erv iço d e R ad io d ifu são : art. 2 2 , cap u t; , '. . o
b ) G aran tia d e In g resso g ratu ito , co m o asso ciad o : art. 5 2 ,' Irreg u lar V 0 '1 ' \')(N l -«MtCO ,aiL 5 -""'l\ I' "J' 1L$l::'
c) D ireito d e v az e v o ta ao s asso ciad as n as in stân cias d elib erativ as: art. 8 2 , "b "; Irreg u lar ~ 0'1:" a.J.L ,\i.('. rN . "-

d ) D ireita d e v o tar e ser v atad a p ara o s carg o s d e d ireção : art. 8 2 , "a"; 6 \< n L llIIl;\cI..o '

e) Ó rg ão . ad m in istrativ a e carg o s: art. 1 3 , cap u t; ~Nte'

f) A trib u içõ es d o Ó rg ão . ad m in istrativ o : art. 1 4 ;
g ) M an d ato d o s m em b ro s q u e co m p õ em a d ireto ria, lim itad a ao . m áx im a d e q u atro an as, ad m itid a u m a

recan d u çãa: art. 1 3 , cap u t (três an as); Irreg u lar..lí cil(;lacU 9 '

h ) C o n selh o . C o m u n itária e m ad a d e fu n cian am en ta: arts. 1 1 , "d O , e 1 5 .

3 .2 ) A d eq u ação . ao . C ó d ig o . C iv il:

a) D en am in açãa: art. 1 2 , cap u t;

b ) F in s: art. 2 2 ;

c) S ed e: art. 1 2 , cap u t;
d ) R eq u isitas p ara a ad m issão ., d em issão . e ex clu são . d as assaciad as: art. 5 2 ; Irreg u lar .;r a/..,t 1 0 ~

e) D ireitas d as asso ciad as: art. 8 2 ;

f) D ev eres d o s assaciad o s: art. 9 2 ;
g ) C láu su la p rev en d o . q u e a ex clu são d a asso ciad a só é ad m issiv el h av en d o ju sta cau sa: art. 1 0 ; aLkta.<W'

h ) F an tes d e recu rsas p ara su a m an u ten ção .: art. 1 8 ;

i) M ad a d e co n stitu ição . e fu n cian am en to d as ó rg ãas d elib erativ as: art. 1 2 ;

j) C an d içõ es p ara a alteração . d as d isp asiçõ es estatu tárias e p ara a d issalu çãa: arts. 1 9 e 2 0 ;

k ) F arm a d e g estão ad m in istrativ a e d e ap ro v ação . d as resp ectiv as can tas: arts. 1 2 , cap u t,1 3 e 1 4 ;

I) P rev isão . d as cam p etên cias p riv ativ as d a A ssem b leia G eral e q u ó ru m p ara as d elib eraçõ es relativ as a esses

assu n tas: art. 1 2 ;

m ) C ritérias d e eleição . d as ad m in istrad ares: art. 1 6 ;
n ) G aran tia d e can v o caçãa d as ó rg ão s d elib erativ as p ar 1 /5 (u m q u in ta) d as asso ciad o s: art. 1 2 , !i 1

2
;

a) D estin ação d a p atrim ô n io em caso d e ex tin ção . d a en tid ad e: art, 2 0 .
"

4 ) A ta d e E leição . d a D iretaria: fls. 7 /8 (D eclaração . 2 1 9 0 0 7 6 ) e f1 s, 6 a 8 (P etição . 3 2 1 0 9 5 4 ).

(2 0 /7 /2 0 1 7 * 3 /7 /2 0 1 8 -1 9 /7 /2 0 2 0 ).

P resid en te: L u iz A n tô n ia S ilv a;

D iretar(a) A d m in istrativ a(a): E d ilsan M aciel L ap es; *

D iretar(a) d e, O p eraçõ es: R ad rig a F lau zin a d e C astra. *

5 ) C am p ro v an tes d e m aio rid ad e e n acio n alid ad e: fls. 3 2 a 3 4 (R eq u erim en to . 3 1 3 8 1 8 1 ).

p á g i n a 1

F L B D M
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6) CNPJ: fi. 4 (Requerimento 3138181).

7) Certidão Negativa da Anatel: fi.

8) Relatório do Conselho Com4.nitário sobre.a programação da emissora: fls. 38 a 42 (Requerimento 3138181).

Irregular '* ' ,~.
.'

9) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Certidão FGTS2983751.

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que çomprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão

RFB2983746.

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho:

Certidão Trabalhista 2983750. .

••• PENDtNCIAS:

- No estatuto social:

PORTARIA DO MCTlC

(I) art. 52: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa

f1sica ou jurfdica;

(11)art. 82, "b": não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias

deliberativas;

(111)art. 13, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma

vez;

CÓDIGO CIVIL

(IV) não estão previstos os requisitos para a demissão dos associados, em desacordo com o art. 54, 11do

Código Civil (CC).

....._---------_._ ..._------------- .._--------------------------------
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta

como representànte legal da Radiodifusora ola) senhorIa) Rosangela Aparecida da Silva. Assim, deve-se

regularizar a situação.

---------------------------------------------------------------------------------------
- Não foi possível j!m itir certidão negativa da Anatel.

--------------_ ..-._----- -------------------------------------------------------- --------------------- .-._--------------------

- Na grade de programação anexada ao relatório do Conselho Comunitário consta a retransmissão do

programa "A Voz do Brasil" aos sábados e domingos, dias nos quais esse prograrha originalmente não é

veiculado. Assim, deve-se esclarecer a inconsistência.

".CONCLUSÃO:

- Realizou-se pesquisa de \linculo e não se verificou irregularidade.

- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade.

- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir aIs) pendência(s) observada(s).

FLBDM
Página 2
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C A R G O N O M E D.NASC. CPF RG FlUAçAO TfnJlD PARTIDO 08$

.6131056
F ra n c is c a Is a b e l d a S Ilv a

P re s Id e n te lu iz A n to n Io S ilv a 20/03/1967 869.058.806-04 I A lc id e s A n to n io d e 056619880205 PV
(SSP/MG)

C a s tro S ilv a

O lre to r (a ) E d ils o n M ad e l 17152803
M a r ia L u d a P e re ira

A dm ln ls tra tJ v o (a ) Lopes
20/12/1r!7 105.283.016-16

(sSP/MG)
L o p e s / A d Ils o n ~adel 2U798820213 -..... Lopes

D 1 re to r (a l d e R o d r ig o F ia u z ln o
28/12/1990 111.612.596-00

1nOS786 M a r ia N llz a F la u z in o d e
178595170299 PR8

Operações d e C a s tro ISSP/MG) castro I C e s a r d e ClStro

FLBOM Página 3
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL " : :C . f . '
BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO " : ': . . ;= " ~ _ : - '

re la tó r io d o C o n s e lh o C om u n itá r io , u m a v e z q u e c o n s ta a re tra n sm is s ã o d o p ro g ram a liA V o z d o B ra s il"

E x tra o rd in á r ia , q u e v e rs a a c e rc a d a in c o n s is tê n c ia a p re s e n ta d a n a g ra d e d a p ro g ram a ç ã o a n e x a d a a o

--;r:-'--i,

!~ g ~ ~
~~~:;

. : : : . c : : : ; - ; .

I'" -

a o s s á b a d o s e d om in g o s , d ia s n o s q u a is e s s e p ro g ram a o r ig in a lm e n te n ã o é v e ic u la d o . E m ra z ã o d a

in c o n s is tê n c ia v e r if ic a d a , to rn a -s e n e c e s s á r io a d u z ir q u e o p ro g ram a em q u e s tã o n ã o é v e ic u la d o a o s

s á b a d o s e d om in g o s , e q u e a in tro d u ç ã o d e s te s n a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o fo i u m e q u ív o c o , s a lie n ta -s e ,

por oportuno, que aos sábados e domingos, no período compreendido entre 19hOOmin e 20hOOmin a

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o tra n sm ite m ú s ic a s d e v a r ia d o s g ê n e ro s ,

s a n a r a s ir re g u la r id a d e s . S u p e ra d a s a s e x p lic a ç õ e s i n t r o d u tó r i a s ~ o p re s id e n te in fo rm o u s o b re a

Às 20hOOmin do dia 08/01/2019, reuniram-se na sede da Associação Comunitária Cultural Baependiana

de Radiofusão, situada nesta cidade de Baependi - Minas Gerais, à Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira,

nº 245, Centro, os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, com fincas no

art. 12, 9 9 1º e 2º, assim como no art. 19 de seu Estatuto, em Assembleia Geral Extraordinária,

especialmente convocada para: 1 - Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária Cultural

Baependiana de Radiofusão a fim de adequá-lo à Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/09/2015,

alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 09/04/2018, assim como adequá-lo ao Código Civil

d e 2 0 0 2 ; e 2 - A p re s e n ta ç ã o d e re -ra t if ic a ç ã o s o b re a a v a lia ç ã o d o ú lt im o re la tó r io em it id o p e lo

C o n s e lh o C om u n itá r io d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o , re fe re n te à

g ra d e d e p ro g ram a ç ã o . A s s um in d o a d ire ç ã o d o s tra b a lh o s , o p re s id e n te L u iz A n tô n io S ilv a , a p ó s a

v e r if ic a ç ã o d o q u ó rum , a g u a rd o u 3 0 (tr in ta ) m in u to s p a ra a s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , n e s te m om e n to , fo i

d a d o in íc io à s e s s ã o . C om a p a la v ra , o p re s id e n te in fo rm o u a o s p re s e n te s q u e a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia

Cultural Baependiana de Radiofusão está pleiteando junto ao Ministério das Comunicações a renovação

da concessão da outorga por um novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nº 88.066, de 26

de janeiro de 1983. Dando continuidade, foi exposto que a Associação Comunitária Cultural

Baependiana de Radiofusão recebeu o ofício nº 47909/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica

nº 26668/2018/SEI-MCTIC referente ao processo nº 53900.013321/2014-09, apresentando pendências,

n e c e s s id a d e d e a d e q u a ç ã o d o E s ta tu to v ig e n te d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e

Radiofusão, em razão da inobservância de alguns artigos da Portaria nº 4334, de 21/09/2015, Portaria

nº 1909, de 09/04/2018, assim como do Código Civil de 2002. Neste ínterim, buscando a adequação às

n o rm a s s u p ram e n c io n a d a s , a n o v a re d a ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l

B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o fo i a p re s e n ta d a a o s p re s e n te s . D e s ta r te , d ia n te d a s a lte ra ç õ e s re a liz a d a s , o

p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o a s c o lo c o u em v o ta ç ã o ,

ra z ã o p e la q u a l h o u v e a n e c e s s id a d e d e c o n v o c a ç ã o d e A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia o b je t iv a n d o

s e n d o to d a s a s a lte ra c õ e s a p ro v a d a s . s em re s s a lv a s , p o r u n a n im id a d e . D a n d o p ro s s e g u im e n to a o s

'~ { tra b a lh o s , o S r . L u iz A n tô n io S ilv a , p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B a e p e n d ia n a d e,
~ ' R a d io fu s ã o p a s s o u a e x p la n a r s o b re o item 1 1 d o E d ita l d e C o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l

-j~

tI'! ' .C

~,&~,,"I~"
'P J

~ÀW
,
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inexistindo a retransmissão do programa "A Voz do BrasW'. Deste modo} diante da explicaçãõ':" ,:;/

' .."~ ~',i

apresentada, o Conselho Comunitário aprova, por unanimidade, a retificação da grade de programação ''':':'-~:~~:::S:~.~;'';;>~

e ratifica, excluindo a alteração apresentada} todos os demais termos expostos no Relatório

apresentado aos 03 (três) dias do mês de julho do ano de 2018. Importante ressaltar que todos os

presentes aprovaram a retificação da Grade de Programação, bem como aprovaram a re-ratificação do

relatório apresentado pelo Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural Baependiana de

Radiofusão. Por fim, após o cumprimento da pauta com a realização de todos os trabalhos encerrou-se a

presente sessão às 21h15min. Nada mais havendo a ser tratado, esta ata vai assinada por mim, Luiz

Antônio Silva} presidente da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Rediofusão e dos demais

integrantes.

Baependi, 08 de janeiro de 2019.

\

CONSELHO COMUNITÁRIO

d. .. ~t~ '5--
~'7 p

X 'v . ~ .
Luiz Antônio Silva

CPF:869.058.806-04

Presidente

x Ji~J/l.L;&/
Alessandra da Conceição Silva

CPF:933.684.616-72

Conselheira Fiscal

DIRETORIA

?,i ~ ,-v lI, O \ J , '
X 'w).&'\,.1 -t •.L1 f\)

Edilson Maciel Lopes J
CPF:105.283.016-16

Diretor Administrativo

CONSELHO FISCAL

P , f i.
--4dP'7jAM-

Sidney Silva

CPF:535.742.816-68

Conselheiro Fiscal

. / £ o J s Ü c f . . .Y r:'d.?/{d/,;i';
Rodrigo FlallZino de Castro

CPF: 111.612.596-00

Diretor de Operações

~ ; p ~ J < > J , \ " ) J J . ~
Jéferson da Silva Abreu

CPF: 110.310.566-37

Conselheiro Fiscal

".-.----'. .;.'

!.~'~~

••••••. RTOCPJ BAEPENor
Ân ela de Camaroo Andrade Inlesias Marion • Oficial

R. PADRE INACIO KUSH, 225. SALA 1 _ CENTRO
Fone: (35)9710-1377

LCódigo 16101.0 6501--9 a101.s! Totll I, , ,
PROTOCOLO N° 7482 REG N"28. LlV ,Q.A.PÁG 147 .AV N' 5

i\i:'.."IC/M
Bdcoc-ndj.MG.1 de iane,ro de 2019

M a r ; n ; : , A q u i/ a M a c ie l. SUOstitub

Despesasl Emolumento J ISS IRecompej TFJ J Tola) l I
1- 194~a9! 4;13"1 8,181 47021! 194Jal I

P o d c r Judiciário. TJMG. COlTcgcdoria Geral de Justiça [!] . 0
'o Ofi". "'DCP, ""PE'O' .~.

"''' ",m.~,"""''',,,.C". s"., "" .•""."~.",, f~a
TOl3lde&!<>s:5/€mol:14.293"l'FJ:"'I',2"lTotal-19014 ~ -'

Consulte a validad~ d~ So;"ono SJte: tlttps:Jlso;,los..~mgjus.llr [!Í _' ~

f . : -

J , i~ ~ .
\" ~/" '-
Sociedade Beneficente. adre Victor

CNPI: 25.652.090-0001-26

Presidente: Klaus Dietrich Guth

CPF:'023.264.181-15

x ~~- ~A..-i-0 tr~~
. ção dos Times Amadores de Baependi-

T MAS - CNPI: 10.751.961/0001-91

/ presidente: Jos' ilo Epifânio

~ C. 26.035.586-68

X
Corp

CNPI: 4 9/0001-56

ente: Isaías Faria Pagliarini

CPF:583.234.306-91

x [.~L0~
ASsociação Cante e Conte

CNPI: 21.426.069/0001-51

Presidente: Luis Antônio Ottoni Leio

CP. .504.799.466-04

X
Centr Sp

NP . .683/0001-40

embro: Nilton Souza Silva

CPF:462.327.536-15
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L IS T A D E P R E S E N Ç A R E F E R E N T EA A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA R E A L IZ A D A , ' \~ ,\\~

E M 0 8 D E J A N E IR O D E 2 0 1 9 D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L ',\\

B A E P E N D IA N A D E R A D IO F U S Ã O

,. '
- ....• ...•-

, I ,

0 1 I N o m e : L u iz A n tô n io S ilv a I A s s in a tu ra : X ,){): l'" ') 1 I L , " r-. '-" ..A - ;.
F u n ç ã o : P re s id e n te UI

.
0 2 I N o m e : E d ils o n M a c ie l L o p e s I A s s in a tu ra : \' ~ !)1;1' ~ (0AI f i:,

F u n ç ã o : D ire to r A d m in is tra tiv o
,

I

0 3 I N o m e : R o d rig o F la u z in o d e C a s tro I A s s in a tu ra : l( ft."df,>,' 1;:>.1<7 /r,11rí'::"

F u n ç ã o : D ire to r d e O p e ra ç õ e s !

0 4 I N o m e : A le s s a n d ra d a C o n c e iç ã o S ilv a I A s s in a tu ra : X ll/uflJ! I, IJi

F u n ç ã o : C o n s e lh e ira F is c a l

"
osl N o m e : S y d n e y S ilv a I A s s in a tu ra : l( ,.X A " I , <j~\A-.

F u n ç ã o : C o n s e lh e iro F is c a l " - v

0 6 I N o m e : J é fe rs o n d a S ilv a A b re u I A s s in a tu ra : l( 1 ',1 ,~ , _ .1 'h ll,. AI',1'
F u n ç ã o : C o n s e lh e iro F is c a l '\1 J

0 7 I N o m e : L u is A n tô n io O U o n i L e io I A s s in a tu ra : X I!J ;Z JJ~" ,10

F u n ç ã o : C o n s e lh e iro C o m u n itá r io '"

E n tid a d e : A s s o c ia ç ã o C a n te e C o n te

I )
0 8 I N o m e : K la u s D ie tr ic h G u th I A s s in a tu ra : Á b .~ /f',;;5Z"
F u n ç ã o : C o n s e lh e iro C o m u n itá r io li /
E n tid a d e : S o c ie d a d e B e n e fic e n te P a d re V ic to r \, ~

,_ I

~ ~ ~ .

0 9 I N o m e : Is a ía s F a ria P a g lia r in i I A s s in a tu ra : ~ \... ~

F u n ç ã o : C o n s e lh e iro C o m u n itá r io "-
E n tid a d e : C o rp o ra ç ã o M u s ic a l C a rlo s G o m e s

. ., . .

1 0 I N o m e : J o s é C a m ilo E p ifâ n io I A s s in a tu ra ;',.J /.~ ' L •••.••.-'., " h eh" '. ,
F u n ç ã o : C o n s e lh e iro C o m u n itá r io

!- '
//~

v'

E n tid a d e : A s s o c ia ç ã o d o s T im e s A m a d o re s d e B a e p e n d i A T IM A B /-íl/ II I -----
11/1)// //

1 1 I N o m e : N ilto n S o u z a S ilv a I A s s in a tu ra : X " ) ..1 f:1 ( / Y
F u n ç ã o : C o n s e lh e iro C o m u n itá r io / '/
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E STA TU TO SO C IA L D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITA R IA C U LTU R A L

B A E PEN D IA I"A D E R A D IO D IFU SÃ O

A rt. I 0 . A A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra l B aep en d ian a d e R ad io d ifu sào é um a cn tiJa J ..:

so c ia l d e d ire ito p riv ad o , sem fin s lu c ra tiv o s , d e d u ra ç ão in d e te rm in ad a , d e ca rá te r cu ltu ra l to :

so c ia l, d e g e s tão com un itá r ia , c om po s ta p o r n úm e ro ilim itad o d e a sso c iad o s . p a ra f in s n :.io

e co n ôm ico s d o m un ic íp io d e B aep en d i, e s tad o d e M in a s G e ra is , c om sed e n a ,A .v en id a JL b c ( .'l in n

' .. , K ub is tcb ck d e O h e ira , n "2 4 5 , B a irrq C en tro , C E P : 3 7 .4 4 3 -0 0 0 .

P a rág ra fo Ú n ico : A A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra l B aep en d ian a d e R ad io d ifu são reg e r-se -a

p~ la s d isp o s içõ e s d e s te e s ta tu to e p e la s le is v ig en te s n o te rr iló r io n ac io n a l.

..• '" -" ' ..
"'.,.

,; ,;

: .J

A rt. 2 " . A A sso c ia ç ão C om un ita r ia C u ltu ra l B aep en d ian a d e R ad io d ifu são tem po r o b je t;\( l

E X EC U TA R SER V IÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O C O M U N ITA R IA , b em com e ':

I - B en e fic ia r a com un id ad e com v is ta s a :

a ) - d a r o p o rtu n id ad e a d ifu sào d e id e ia s ; e lem en to s d e cu ltu ra , lrad içõ c s e h áb ito s so c i~ 1 i:, d ~ l

com un id ad e ;

b ) - o fe re c e r m ecan ism o s a fo rm ação e in teg ra ç ão d a com un id ad e , e s tim u lan d o 0 la z e r . J

cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

c ) - p re s ta r se rv iço s d e u tilid ad e p ú b lic a , in teg ran d o -se ao s se rv iço s d e d e fe "a c iv il : .- \em p rl ' quI".'

n ece ssá r io ;

d ) - co n tr ib u ir p a ra o ap e rfe iço am en to p ro fis s io n a l n a s á re a s d e !a tu a çào d o s jo rn a tiq ;J~ to :

rad ia lis ta s , d e co n fo rm id ad e com a leg is la ç ão p ro fis s io n a l v ig en te ;

e ) - p e rm itir a c ap ac ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rc ic io d o d ire ito d e cx p rc s~ Jo d a llll"llla m al: '

a c e ss ív e l p o ss ív e l.

I ~ - R e sp e ita r e a ten d e r ao s seg u in te s : p r in c íp io s :

a ) - p re fe rên c ia d a s f in a lid ad e s ed u ca liv a s cu ltm a is e in fo rm a tiv a s em be lle lk io d o

d e sen v o lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;

b ) - p rom oção d a s a tiv id ad e s a rtís tic a s c jo rn a lís tic a s n a com un id ad e . c d a in tcg ra ç ào d ll: '

l~ em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ;

c ) - re sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília , tà v o re c en d o a in teg ra ç ão d o s

m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a :

d ) - n ão d isc r im in ação d e ra ç a , re lig ião . sex o . p re fe rên c ia sex u a l. c o n v lc çü o p o lí! ic o -

id eo lâg ico -p a rtid á r ia e co n d iç ão so c ia l n a s re la çõ e s com un itá r ia s .

~ lU . E v ed ad o o p ro se litism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a ss im C0l110 qu a lq u e r J isc r im in açü o po lític a ,

f ilo só fic a , ra c ia l, re lig io sa , sex u a l, d e g ên e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re z a n a adm issão d o :,

a sso c iad o s .
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~20. Será obrigatôria a pluralidade de opiniões e versão1 de forma simultânea em matérias

polêmicas na programação: opinativa e informativa, divulgando, sempre, J~ diferente:-'

interpretações relativas aos fatos noticiados.

~30.Qualquer cidadão da co~unidade beneficiada terá direito a en1itir opiniões sobre quai~qu-=r

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar id-:ia~. pror>0~la-..;.

sugestões. reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo: mediante pedido encaminhado â direção rcspons8vcl pela Rc.ídio

Comunitária.

Art. 3u• Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente pc1a~

obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casoS cm que os dirigcntes n.:spunLi;,;r;ju pur

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4". A recelta da Associação Comunitária Cultural Bae:pendiana de Radíodi fusão ~~r~1

utilizada, única c exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais c nJO

será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de súas funções, bcm como a

distrihuição de lucros. dividendos. vantagens ou bonificações a qualquer de seus associadn~ ou

d~rigentes.

II - DOS ASSOCI.\])OS

Art. 5°. Serão admitidos como associados as pessoas tlsicas ~ jurídicas que tenham preenchido

formulário prôprio e admitidas em assembleia geral, com residência ou sede neste munIcípIo.

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto.

Parágrafo Único. Será garantido o ingresso gratuito. como associado. de lOda .: qualquer

p~ssoa física ou juridica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria (lU Ú

indicação por outro associado.

Art. 6°. A Associação Comunitária Cultural Baepcndiana de Radiodifusão será composta pelas

seguintes categorias de associados:

I: _ Sôcio fundador: sào aqueles que participaram da Assembleia Geral da fundação da

Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão;

11 _ Sôcio Honorário: são aqueles que participam efetivamente da Associaç;1o COl1lunitúriJ

Cultural Baependiana de Radiodifusão, porem não contribuem necessariamente para ~tla r-=L.t:itd:

III _ Sôcio Contribuinte: são aqueles que participam da geração da receita da A:-;:-;('cia~:i(l

Comunitária Cultmal Baependiana de Radiodifusão, através de contribuições ll1~nsais, anuai~

ou outros.

sp. A diretoria poderá conferir o título de Sôcio Benemérilo às p~ssoas e enlidades que 11:1111:;1111

prestados serviços relevantes à Associaçào Comunitária Cultural Baependiana d~ Radiodi l"u:.d.o.

sem que obtcnham o direito de associados.

Art. 7". As contribuições dos associados s~rào reguladas em ass-::mbleia geral.

Art. 8". São direitos dos associados:

a) _ a garantia às pessoas fisicas associadas o direito de votarem c serem \"otad~ls para carg(l:-,

..i' diretivos, desde que atendam ao disposto no S2<', do art. 13, c às pessoas jurídicas Jo dirL'ilu J("

votarem para os cargos diretivos:

b) - tomar parte nas Assembleias Gerais:
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c ) - p ro p o r à d i r e to r ia m e d id a s q u e v is em a o a p r im o ram e n to d a A s s o c ia ç ã o

C u l tu r a l B a e p e n d ia n a d e R a d io d i f u s ã o e a o b o m c u m p r im e n to d e s e u s o b je t iv o s "

d ) - g a r a n t ia d o d i r e i to d e v o z e v o to a o s a s s o c ia d o s n a s in s tâ n c ia s d e l ib e r a t i \ " a s .

" "'! "

A r ! . 9 " . S ã o d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s .

a ) - c u m p r i r a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s o u r e g im e n ta is :

b ) - a c a ta r a s d e c is õ e s d a d i r e to r ia e d a A s s em b le ia G e r a l :

C o m u n i tá r ia

c ) - c o la b o r a r , d e f e n d e r e z e la r p e lo b o m d e s em p c n h o d a A s s o c ia ç ã o C om u n i t i r ia C l l l tu r~ l l

B a e p e n d ia n a d e R a d io d i f u s ã o , s e g u n d o o s o b je t iv o s e a t iv id a d e s q u e a A s s o c ia ç ã o e x e c u ta r .

A r t . 1 0 . S e r ã o o b s e rv a d o s o s s e g u in te s c r i te r io s p a r a A dm is s ã o , D em is s à o e E x c lu s ã o d e

a s s o c ia d o s :

I - A dm is s ã o : o s c ; ln d id a to s a a s s o c ia d o s d a ; \ s s o c ia ç n n C om u n i ta r ia C u l tu r a l B a c p c n d i : l1 la d e

~ a d io fu s ã o p r e e n c h e r ã o fo rm u lá r io p ró p r io , f i rm a d o p e lu in te r c ~ s a d o .

a - P o d e r ã o s e r a d m it id o s c o m o a s s o c ia d o s a s p e s s o a s f í s ic a s m a io r e s d e I S a n o s c p e s s o a s

ju r íd ic a s s em f in s lu c r a t iv o s , r e s id e n te s e s e d ia d a s n e s te m u n ic íp io d e B a e p c n d i - tv l i l1 < . l s( jL 'r ~ l i s "

1 1 - D em is s ã o : o p e d id o d e d em is s ã o d e u m a s s o c ia d o d a A s s o c ia ç à o C O l1 1 u n i ta r ia C u l tu r a l

B a e p e n d ia n a d e R a d io fu s ã o o c o r r e r á p o r in ic ia t iv a p e s s o a l d o a s s o c ia d o , a q u a lq u e r tem p o .

m e d ia n te s o l ic i ta ç ã o e s c r i ta , e n c am in h a d a à D ir e to r ia , a q u a l d c v c rú ~ c r d e r e r id < . l .

in d e p e n d e n te n 1 e n te d a s r a z õ e s in v o c a d a s ;

ItI - E x c lu s ã o : a e x c lu s ã o d o a s s o c ü d o d a r - s c - á p o r ju s ta c a u s a à q u d ( ;~ q u e in r r in g i rL '1 l l L '~ t . . :

e s ta tu to , d e v e n d o a t r a n s g r e s s ã o s e r in d ic a d a m e d ia n te r e q u e r im e n to d i r ig id o à d i r e to r ia q u - : .

f r e n te a p ro c e d ê n c ia d a s o l ic i ta ç ã o , d e v e r á s u b m e tê - I a à A s s em b le ia G e r a l c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a r a e s te f im p a r a d e l ib e r a ç ã o fu n d am e n ta d a , a s s e g u r a d o o am p lo d i r e i to d e

d c lc s a d o a s s o c ia d o C l1 1q u e s tã o .

A r t . 1 1 . S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia C u l tu r a l B a e p e n d ia n a d e R a d io d i r u ~ à ü :

a ) - A s s em b le ia G e r a l ;

h ) - D ir e to r ia ;

c ) - C o n s e lh o F is c a l ;

d ) - C o n s e lh o C om u n i tá r io .

A r t . 1 2 . A A s s em b le ia G e r a l , ó r g ã o m aX I1 1 1 0 d e d e l ib e r a ç à o d a A s s o c ia ç à o C om u n i tá r ia

C u l tu r a l B a e p c n d ia n a d e R a d io d i f u s ã o s e r á c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s . e ( ) c o r r e r< . i

o rd in a r iam e n te u m a v e z p o r a n o , p a r a a v a l ia ç ã o e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d a d i r e to r ia . d i : ,C l l : , : .d o c

a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e r a is . D e v e r á o rd in a r iam e n te o c o r r e r a Ci.HJa .:I-

( q u a t r o ) a n o s p a r a e le iç ã o d a d i r e to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l e e x t r a o rd in a r iam e n te p ü d e rú ~ c . 'r

c o n v o c a d a p a r a d e s t i tu iç ã o d o s d i r ig e n te s e a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia , r e s p e i ta n d o - s e o d is p ü s to n o

~ P .

s to . A A s s em b k ia G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r iam e n te p e la m a io r i8 d a d i r c lo r i J

o u , n o m ín im o u m q u in to d o s a s s o c ia d o s . p a r a d is c u s s à o t : d e c is ã o r e la t i \ " a a a s s u n to s tk
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interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração \<;-:':':::~.~~...._~~~?

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes u Assem bleii.l

e~pecialm ente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar em prim eira convocação sem

a,m aioria absoluta 'dos' a~sociados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações seguintes.

S2". A convocação deverá ser feita com antecedência m ínim a de oito dias, atravês de edital ou

com unicado afixado na sede da Associação Com unitária Cultural Baependiana de Radiodifusü"

e cSrUdio, e com divulgação através de pelo m enos quatro cham adas Jiúrias dur;llltC <l

p:ogram ação da em issora, devendo contar data, hora. local c pauta da reunião.

~3(J.A Assem bleia Geral deliberará em . prim eira convocação som ente com m etad..: m ais um dos

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ~ l°.

~4°. A Assem bleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens Im óveiS ou m oveis

Oll extinçiio da entid<.lde deverá ser convocada com trinta dias de 3lHecedênc;a e, deliber~lr~í

conform e este estatuto, m ediante voto dos associados em dia com suas obrigaçõc:-i -"neIJl";

filiad('l~ a pclo m enos "ei" m eses, respeitadas as disposições dispostas no SI 0.

Art. 13. A diretoria da Associação Com unitária Cultural Baependiana de Radiorusào, org"o

executivo c adm inistrativo, será com posta por um presidente, um diretor adm inistrativo c um

diretor de operações, eleitos em assem bleia geral para um m andato de 04 (quatro) anos.

podendo ser reeleita por, no m áxim o, um a única vez. Após a qual será vedada a pcrm an~ncia

dos m esm os dirigentes, ainda que em cargos diversos.

S i". A diretoria da Associação Com unitária Cultural Baependiana de RadioJifus.1o poderá ser

substituída para finalização do m andato, no todo ou em parte, m ediante decisão em assem bleia

geral, respeitadas as disposições dispostas no ~ 1°.

~2".Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há m ais de 10 (dez) ano,

c. m aiores de 18 anos ou em ancipados, cujas residências sejam situadas na área da com unídau-:

atendida e ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício de 'm andato ektivo que lhes

a~~cgllr-: im unidade parlam entar ou função da qual decorra foro especial.

A rt. 14. São atribuições.

1 - Da D iretoria

a) - adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrim ônio da entidade;

b) - convocar reuniões c asscrnbleias gerais;

c) - representar a Associaçào Com unitária Cultural Bacpcndiana de RadioJifu:dn em ~H~)~

públicos ou internos;

d) - realizar todos os atos necessários ao desenvolvim ento da Associaçào Com unitaria Cultural

Baepcndiana de Radiodifusão;

e) - apresentar relatório anual a assem bleia geral acerca do balanço patrim onial e o reblorio d-:

atividades:

f) - prestar as contas ao tinal de cada cxcrcicio financeiro:

g) - desenvolver e prom over o intercâm bio com a com unidade e entidades atins;

h) - criar e instalar serviços e departam entos para a reatizaçào e desell\"t)h 'jm ~l1lt)S dtl:-'

finalidades da entidade:
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i ) - a l ie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s t i tu ir ô n u s so b re b e n s m ó v e is e im ó v e is

a u to r iz a ç ã o d a a s s e m b le ia g e ra l .

l i -D e c a d a d ir ig e n te .~ :

a) - A o p re s id e n te c o m p e te : re p re s e n ta r a " " A s so c ia ç ã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l R lc p - .: :n d ia l lJ . U ( :

R a d io d ifu s ã o , p a s s iv a e a t iv a . ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r c p re s id ir a s rc u l l i0 - .: :s L ia

d ire to r ia , a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s so c ia ç à o , m o v im e n ta r c u n ta

b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e c o m d e m a is re s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r o v o to d e d c s c m p a t- .: : n a s

d e l ib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m a s s e m b le ia g e ra l ; p ra t ic a r to d o s o s a tu s n t :c e 's s á r iu s a

a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s ~ d e p a n a m e n to s ; p a r t ic ip a r c p re s iL lir : . .J S

r~ u n iõ c s d o c o n s e lh o tis c a l ;

b ) - A o d ire to r a d m in is tra t iv o c o m p e te : g e r ir a s a t iv id a d e s a d m in is tra t iv a s e t in a n c c ira s L i: . .!

e n t id a d e , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r i tó r io d a a s so c ia ç ü o , a s s in a r c o n ta

c o n ju n ta C 0 1 1 1 o s d e m a is re s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o p re s id e n te to d o s o :; d o c u m e n to s

c o n c e rn e n te s a v id a t in a n c e ira d a A s so c ia ç ã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l f3 a c f '- . : :n d ia n < 1 u e
R a d io d ifu s ã o , s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , tc r s o b su a g u a rd a u s l iv ro s .

a ta s e p a re c e re s d a c :n t id a d e , b e m c o m o to d o s o s d o c u m e n to s re la t iv o s à tc ~ o llra r ia c : ,c c rc : ta r i :J .

d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia , o rg a n iz a r e m a n te r a c s c r i tu ra ~ ;lu

d o m o v im e n to e c o n ô m ic o - f in a n c e iro d a e n tid a d e ~

c ) - A o d ire to r d e o p e ra ç õ e s c o m p e te : im p le m e n ta r t : s u p e rv iS io n a r to d o s o s a sp ~ c to s

c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itâ r ia , r e la t iv < .l l l lc n te ;la:' :,~ ll:,

a sp e c to s le g a is , r é c n ic o s e q u a li ta t iv o s . g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tr im ó n io ~ ( .. lb

fo rm a d e a p o io c u ltu ra l , b e m c o m o su p e rv is io n a r e te r s o b su a g u a rd a to d o o p a tr im ó n iu

c o n s id e ra d o n o â m b ito d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o d e ra L iio d ifu : ,à o ; p ro 1 1 lo \ 'c r a

im e g ra ç à o d a c o m u n id a d e c o m o se rv iç o p re s ta d o .

A r t . 1 5 . O C o n s e lh o F is c a l , e le i to e m A ss e m b lc ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a d ire to r ia . s e rá

c o m p o s to p o r n o m ín im o trê s m e m b ro s e le i to s n a A s s e m b lc ia G e ra l , c o m o b je t iv o d c :

a ) - a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a e m is so ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e c .\ :c lu : . 'iv o

d ~ c o m u n id a d e ;

b) - e la b o ra r re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d a p ro g ra m a ç ã o , b e m c o m o a

su a a v a lia ç ã o ;

c) - e x a m in a r o s d o c u m e n to s e l iv ro s d e e s c r i tu ra ç ã o ;

d) - o p in a r s o b re o s b a la n ç o s c re la tó r io s d e d e s e m p e n h o lin a n c c iro c c o n tú b il c : ,o b rL : ~ h

o p e ra ç õ e s p a tr im o n ia is re a l iz a d a s ;

e ) - re q u is i ta r a o d ire to r a d m in is tra t iv o , a q u a lq u e r te m p o . d o c u m e n ta ç ã o c o m p ro b a tó r ia d e IS

o p e ra ç õ e s e c o n ô m ic o - f in a n c e ira s re a l iz a d a s .

P a rá g ra fo ú n ic o . O c o n s e lh o f is c a l re u n ir - s c -á o rd in a r ia m e n te s e m p re q u e n e c e s s á r iO .

c o n v o c a d o p o r u m d e s e u s m e m b ro s o u p e lo p re s id e n te .

A r t . IS -A . O c o n s e lh o c o m u n itá r io e le i to e m a s s e l l1 b le ia g e r3 1 p a rL l m a n d a to ig u a l a o d a

d ire to r ia , s e rá c o m p o s to , p o r n o m ín im o , c in c o p e s so a s rc p n ::s c n ta m c s d a c O l1 1 u n id a J - .: : lo c a l ( lU

d a á re a u rb a n a d a lo c a l id a d e . ta is c o m o a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n c m é r i ta :- ; , r - . : : l ig io : ,a s c lL :

lJ ? o ra d o rc s , d e sd e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m ,h , '[ I ( ) d a

c in is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e c d o : , p r in c ip lü ," ,

e s ta b e le c id o s n o a rC 4 " d a le i n " 9 6 1 2 , d c 1 9 9 8 . C o m p e tin d o - Ih c , 110 e x e rc íc io d e su a s fU I1Cõcs:

r~.:',':'7G?i0 6 : ; ;ê :G :s :r , : . : r " :1 iir"!7JL6sl'
: i (11J:t DAS PESSC;,S JC::':iQ !CAS •

~ C0!...:,~ ,;:"::;l,C f.: a,!:'CFlJID ;". i,~G ~
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1- fiscalizar a programação da emissora;

•
, j: .V "~
,

{ f\\\~\\\j~:
. \ '

\~ " " " " '" / '.<- . .'.. ) '' ' ' '.~

11 - solicitar ao órgão de direção da entidade amorizada informaçõ~s c esclarecimento:,

". concen1entes à gestà'o das atividades, área edilorial, direção Ja programação, d~ntre outro..,;:

11I - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autOrizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião juntO à comunidade atendida;

\~ - receber reclamações, denúncias c elogios: e

VI - submeter ao Ministerio das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade 3 u to r iz i: ld a

relatório circunstanciado acerca da programação.

~ln. O conselho comunitário deverá encaminhar ao ministério das comunicações. :JllllJlmcl1ll'.

s~mpre na data de aniversário da outorga, relatório resumiJo contendo a Jescri~;Jo da grade ti •..

pi-ogramação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento do:,

objetivos estabelecidos por lei.

sr. A associação manterá disponível e atualizado para qualquer solicitação ou II1speção do

Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário.

IV - DAS ELJêI('ÜES

Art. 16. As chapas para diretoria deverão ser apresentadas na asscmblcia geral J ( ;; çklt.,:;Ju,

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seu:, membro:,.

~ln. É vedada a participação de associados cm mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo

ou por procuração.

~2°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com ~ l

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. dcsdc que obtido o minimo de \'iI1LOp''''
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do crilcno para CUlltagClll

será decidida no início da Assembleia Geral.

v - DA PHOGRAMAC.~O

Art. 17. A programaçào da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na

legislação vigeme no território nacional sobre radiodifusJu comunitúria.

P,arágrafo Único. Será vedada a transferência da outorga e a formaçào de redes, e x t.:~ L U a J a s a""

s~tuações de guerra, calamidade pública, epidemias, e as transmissões obrigatorias uus puJerc:->

executivo. judiciário e legislativo definidos em lei. Também sera vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do serviço dc radiodifusão comunitária ou de horários de sua

programação.

\"1 - DA HI',CET'I'A ]< C DO PA'I'I<L\IÔNIO

Art. 18. O patrimõnio e receita da Associação Comunitária Cultural Baependiana ue

Radiodifusão será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral. rel<.l~

doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis e imóveis, pelas rendas ~ juros de deposito

bancário e aplicação financeira. pelos saldos de exercícios financeiros anteriores rran ....•feridos

para conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por
aqueles decorrentes do patrimànio sob forma de apoio cultural.
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DE DISSOLUÇÃO

•

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá

membro de seu quadro diretivo será remunerado.

ser aprovada pela diretoria e

Art. 19. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembleia Geral extraordinária especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes a Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes.

Art. 20. A dissolução da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão

ocorrerá segundo decisão da Assembleia Geral e o remanescente de seu patrimônio líquido será

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembleia.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recursos a

Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 22. Fica eleito o foro desta cidade de Baependi, Estado de Minas Gerais para dirimir

quaisquer questôes fundadas neste instrumento Estatutário.

Art. 23. O presente estatuto foi lido e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária

devidamente convocada para este fim, realizada aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e dezenove e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas,

averbando-se a este registro todas as alteraçôes que passar.

Baependi, 08 de janeiro de 2019.

L, I. -r, . /'
AWCLM~ A::.~'Yt1lAI.-0 ~

Luiz Antônio Silva

CPF: 869.058.806-04

Presidente da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão

~-!i;{.~
~Oliveira Moreira

Advogado - OABIMG n" 176.565

RTDCI'J BAEPENDI
An ela de Cama o Andrade I lestas Marion .Ofic::ial

R. PADRE INACIO KUSH, 225. SALA 1. CENTRO

Fone: (35)9710-1377

Código 6107_76601.98101-8 To:<>1

,
PROTOCOLO NO 7464 REG N'126. LIV ,o-A.. t'ÁG 151 _AV N" 7

"rfr"rr(\Oc..J-
BaePendi. MG. 14 de janeiro de 2019.

Marina Áquila MaciG/- Sl,lbstiMoJ

Despesas Emolumento ISS Recompe TFJ Total

15iU5 d.76 9;54 55:17

Poder .ludiciãrio. TJMG. Corregcdon:l GC(;]Ide JustiÇ3

1-000:10 RTOCPJ SAEPENDl

SCIO Numero: CDJ2SS31 • CÓd. S<J'g.:393a.5G2S.a567.3729 ~ ,

Te.l ~ ••~, e I EmoI: HiS.2t' 11'J: 55,17 T<>t:>I:223,"'1';

Consulte:l valrdad" d<>Stc 5<>10no $,to:: t>ttp,;:lt.>elos.t)mg.ju$.tlr r!h. .::<:'.:"

-". ',:; c~~,:::::-~~'~-i-=-"
..•. / _~F\_ -~::..:- '.:: •• "~',~": ••..•

__ 'J~~"':-:~ ~-= :",::::~.\(,i.,\.~.
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,
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I' iill;' '/'!'11/',~MUIII ri
'1 'I'il' '. I'ti ",I~ /, 'I',I I fi;! J, I '~.~ I

~ " li; I' I' 'g 'I' /' i li( I '

" I' , ,: 1ft : I " ' .il'~.i:r ;'!:/.:I ..';; 'li, '11

: ! 1 I' Fi: J 'I f r 'I, I;"(I
I/fi f/r ti, 1" I d: ~ I '1/::' i 'jd 'l r I: I " . '. !
'f :' I'~: R E tt\.T ~R IO 00 C O N ~E lH O . C 0"1U N IT A R IO D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA
'~." , 1 1

\ r ~ 'i H 'l 11' ,

' " : . :1 J li' ' C U L T U R A l B A E PE N D IA N A D E R A D IO fU SÃ O :

:fi' , ,,' i~ .. iH, I ,'1;1 ; I 'iI, 'i ' ~I
.t' ,11 .. I ,I ! / ,111' i 'I;, .1 I" .11.,

" E ste/,relatone>.,t,e.m por, ' escop.o.,'avaliarl as/program aS ve.iculados pela A ssociação
'/1 ' lI .. E! ".' '({(I' : '):~If' I'f'!(~ "i},! i II

., I C om unltana C ultural B aependiana de R adiofusão, nom e fantasia Serrana FM , cuja
,! ;: :', I lifi _ ',::! J ~ i !. :
'i; ,'.;igra~le de p~ogr~f')açao, devida'i1,e.nte,aprne7tqda pela D iretori

9
, .encontra-se anexa e

.~t"~! ': ,;1. ,-1 l:b: ~ 1,1; H, "i'i'.' i: ,I, .~. I.' ,

~'. ,I de aFordo com fi,'s:finalidadeslegais do Sê'rV lçcide R adiodifusão C om unitária.
' '.' 'I 'I '

:1" ii I " ; Vi "i :" '" I I ! 'ti. ; 1:,1 ; ':.:; I 'i ~ , ! '

'. c_, I "I! ,I",.. I

. O C onselho 'di?m unitário da A ssociação C om unitária C ultural B aependiana deI I :1.. I', ' .
" , !, I ~ i.. , IH ,; I ' : I r i

! R adi,ofusão, rép.r~entado pelas enlidad,,",s: A Ssociação C ante e 'conte, pessoa jurídica
~ " , : .~ _I P ; -, "I!: i! .;r 'I I' I ~ :.

;! de direito prív,!so, devidam ente, in5crit~~bIC N PJ nº 21.426.099/
00

01_51, com sede

'I Inesd: cidade ~~i~aependi - M i~~s berai~; siio ià Praça da B íbli~, nº 01 _ sala 1, neste

Iato ;~present~J~ 'por seu preside~te, Sr. luis A ntônio O lton; leio, brasileiro, separado
I ::1; .'

'jU dicialm ente; \âbelião, inscrito 'no'cp.F sob o nº 504.799.466-04, portador da C édula
'; '> . : :; ! I. 1 ,"i" " ,

I de Identidadé ~G M -2.497.300,'.reSidentee'dom iciliado nesta !cidade de B aependi _
I I :'1 . , I" ~ ,i " I

! M inas G erais} sltó à R ua Pauio ,Pelúcio,no 11; Sociedade B eneficente Padre V ictor,;. . I:' : ";" .

:r pessoa jurídica icje direito privado, devidam erte inscrita no C N ~J sob O nO 25.652.090-
'. : li; :!' i

000~-26, com ,<ide nesta cidade de B aependi-M G , sito à R ua O vídeo de M oraiS, nOI ;~ . ,

.: 284: iB airro SãÂ ,C ristóvão nest~ ~to r~pr~sentada pelo seu' Presidente, Sr. K laus

! D ietrich G uth; 6';asllciro, casado, P;O dut~r rural, inscrito no' C PF sob o nº 023.264.181-I . .

: 15, portador d~:~édula de Identidade R G 178.239 SSP/D F, residente e dom iciliado

nesta cidade dJ;:B aependi - M inas, G erais, sito à R ua M aria O /inda do C arm o, nO 112,
'! jl. ; ;,:. .: 'I i ,

i B ai'Jí{) C apelin?a; C orporação, M ~sica/:, C ados G om es, pesspa juridica de direito
: J. . I

, privado, devidarpente inscrita no C N PJ sob o nO 21.421.649/0001-56, com sede nestai I ; i;

cidade de B aE dpendi - M inas G erais, 'sito À R ua José E ugênio Ferreira, nO 215,

representada: pk'lo seu presidente Sr.,ls~{as Faria Pagliarini, brasileiro, solteiro, O ficial
' I : ! !. 1 ~ I i ,

de R 'egistro de Ú nóveis, inscrito no C PF ,kob ,o nº 583.234.306-91, portador da C édula
I, r ; j I

de Identidade RG M -3.5S3.434, residente e dom iciliado nesta cidade de B aependi _

M inas G erais, ~!to à R ua M ajor J.osé Izalino, nº 98, C entro; :A ssociação dos T im esI . , ,

I . ~ I I

Amadores'dé ~aependi -ATlMAB; pesspa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sobo nO 1O .751.9~1/0001-91, com sede 'nesta cidade de B aepehdi _ M inas G erais, si!n /'

• ,:, '"'~ ''': ,""w ,",' " o,,~'o.~.,m. """"'"', ~", ''" """,,... ;\.~ "
'I '. .. , :' )

1;; ~ '16ff/~~~~t:l
!-;

\

; ,

----~---:-~-_..._--- -~------~._---'-- '._.__ . __ .... _--- .•.._--- -"-_ .._'- - ----
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Jose Camilo Epifânio, brasileiro, solteiro, auxiliar de contabilidade, inscrito no CPF sob
ri, : . " i i'
p n2 .~26.035.5~6-68, portador da Cédulalde Identidade RG M-4.876.S86, residente e

~omiciliado n!i~ta cidade de Baepe~di - Minas Gerais, sito à RJa Capitão Mór Tomé
, : . , ~
,RodriguE!s,nQ P9, Centro; Centro Espírl1:a Ressurreição e Vida, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita:no CNPJsob o nº 25.644.683/0001-40, com sede
, ': 'l" . I

nesta [cidade de Baependi-MG, sito à Rua José Pereira de Seixas, 'nº 119, Centro, neste
i. l ' ;

:ato rJpresentab;', por seu membro} Sr. Nilton Souza Silva, brasileiro, casado, inscrito
i. :'1: I

;no CPF sob o n~'4'62.327.536-15, portador da Cédula de Identidade RG MG-l.587.261,
• • I l.' ; ; . , ; .

,residente e d~ri,iciliado nesta cidade de Oaependi - Minas Gerais, sito a flua Jusceiino

;Kubislchek de 6liveira, nº 360, Ce~tro, [assi~ deliberou acerc~ da programação da
',I, ,- ;

•Rádi; Serrana ;"FM: inicialmente, o Conselho Comunitário enalteceu o trabalho
", .

'desenvolvido pela Rádio Serrana FM; especialmente por' ser um veiculo de
. '!

: comUnicação drfnocrático, que propicia à população de Baependi/MG e região acesso
i..1 :. , . I 1
: a uma programação integrativa e com bastante informação. Ressaltaram a qualidade
:' ,'; .

, das músicas, dais curiosidades, das informações de utilidade pública que são veiculadas
I .

diariamente li das notícias locais, que mantêm todos os ouvintes por dentro de todos

:' os fatos releva~;~s no Brasil e na própri~ cidade. Salientaram à importência da Rádio
! .' i I ,:' : :! .
Serrana FM pr~pórcionar um espaço de entrevistas com representantes de entidades,

: l o c a i s , c o m o o b j e t i v o d e p r o p a g a r c o n h e ,d m e n t o s o b r e a s s u n t o s e s p e c í f i c o s e t a m b é m, . .

de manter uma: programação para que a~ entidades religiosas se manifestem, u m a vez
'. I, . ; ,

que' 'a cidade dia 'Baependi/MG é ~asta~te religiosa. Após tod~s as manifestações, o
f"~ : '

Conselho Com~nitário da Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão

dá parecer filVo"rávelà grade de programação apresentada pela Diretoria da Rádio

Serrana FM (n~~e fantasia). bem com.o apresenta congratul~ções pelos relevantes
, ~. : ,j !

serviços prestados à população baependiana.
'i i ,

Baep'êndi, 3 de julho de 2018.

,
•

A ' í 7 -
--Pa.vvjwtc; .

/I .

S O C i e d a d Z e B e n ) - f i t e n t e l ' a d r e v , l c t o r

CNP .2S"tS2.090/0001-26

Presld nte, Klaus O(etrichGuth
CPF; O~.3P.(.lS1-lS, ..

CONSELHOCOMUNITÁRIO

, ~l,~~"?N"t,A~
A s s o i a ç ã o C a n t e e C t t t e
CNPJ,21.426.069/oo01-51

President~: l . u i s A n t ô n i o O t t o n i l e I o

i CPF, 504.799.466-04

"

.,

1.- I

•
,

..__.;~- -t .., -.. Õ'f---'''.' __' •••... ~_--'- _

, ,
- ------~~_.-.....:....:
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L'I/! '" L' , '1,'" , q i f \ ! "'1 I I ~ 7f7v-
.fi I _ , . ! j • I .

Ç .o rD Q ra ç a C L a r lo s G o m e s ! I A S S O C ia ç ã o d o s 1 1 m e s - A m a d o re s d e B a e p e n d l -

C N P J :2 1 .4 2 1 .6 4 9 /0 0 0 1 - 5 6 I A T I M 'A S "C N P J :1 0 ,7 5 1 .9 6 1 /0 0 0 1 .9 1

P re s id e n te : Is a fa s F a r ia P a g l i~ r i n i i 1 P re s id e n te : J o s é C a m ilo E p ifã n io
, , IfP f : ~ 8 3 ,2 3 4 ,3 0 6 - 9 1 1 , C P F :6 2 6 ,0 3 5 ,5 8 6 .6 8

! ,..-.--..

, o ;

,
,
h
i

, .
i
,

I, i ,
.. ; i i ;

l
. ,

' I
,

;
,

;
•
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I,
; 1 .
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j .

,

;
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, ,. I,
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I
I
I
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: :

. '

','!:

:i

,:
, '

, .

, '(! 1 Ilf
~I!! ',IH I, 'I

'! li, :i I , i 'I I j I, :!
ANATEL t Irnpressào de Botetos ~l ,

!:, ",~hf J I; li - " l '
LAju,.fu' ,I' I' I
':;s'8A~CoboB~jliiOÕ!90,OOO~9029~L'46~003 0006;W8i71, 3 77640000088283 Recibo do

;', .. : I .' : ~; I pagador rI!' I '
~~~eneficiârio I ! '~~ '1 j '. I: I : Dala do Processamento ~

:~'Agência NaciÓnal. de Ielecbmunicações 7 ANATEL ,i.: 09/01/2019 - I

i, CNPJ: 02.772\704/0001-08 ' ,! ' I NossoNu",e<o Vencimento':;: t" i ti I 'i l' ij i ~' I "I ' ,. ',294t4650000065168 09/01/2019

,.,', SAUS, Quad~a 06, Bloco H,~Ala Norte, 40: Andar, Braslha - DF; r I t J

, CEP: 70.070'-940 ' i: : 'i',' .
1. Informações

• CPdigo" O' •
, ,. Multa por Infraç:id à LGT - Anafei N~o Outorgilclos - COOlgo= 1555

I " J: :,:. ! '

I ' .2. Mensagem ;, ,; - ," '::
: • ;.' N"~iSlel:803Ó27Ú406 seQ~cnc,.'.adNll Documento: 910.1.5.9993 J I "
: '~ Re~eTênciEl: N° Prb<!essó: 5352.40005972011 ; ~11' 11, 4 ' ~;: I J: ~

,Ji~ ~~. D8I8deVenoimento:20IOõlUJ~':~; 1 I,: li!;,,': :' ,I " '
:' '.3. Regras ,: 1I I'dh;; 1 :,!,.I,~, '111 l"!, ' ,(;! 1;1

11

, 1.,- ApóSo venClmento'valor ~!U~I~:~dope!~ SEUC acrescido de rnu1t.:l0\33% ao dl8 ate o fnáxlfT1O,g~ 2oo~i

, j t ; 'j ~ i;l: ' ! '::i ,: ~t

I .', ~,1 • ; (
"I" 'I'

I " i i. lO

!; !:~ li I ;.k : ~
~," ';; I

d :'~ .. ~ I, i '",'" !! ~:j i f !'
~r~:l':\

VCl1cimcnlo

j-)Outras Deduções
;.+.,t:'"''''''''''''-;':O<

(+)MOfaIMullarJuros i

09/01/2019
AgcnclaiCod BerH:..!.
1607~1/333.218,7

-.~----'
(+)OUlfOS Acrcscunos

Nosso Número
29414650000065168

(=)Valor do Docun1ento

882,83
(_)DescontoIAhatirneflto

*'*'*'*".,." "'*

,C+)Outros Acrescin"lôS (=iValor Cobrado
__ 882,83

lData do process3F;1cnlo

09/01/2019

!Villor '!

! I ~. I '

00190.001109 112941.465011300065.168171 377640000088283

i" ;

\
, ,

I j_

1 ~ ' "

,
)

, ,I,

I

I

" (=)Valordo Documento (+)MornIMultaIJuros

i,': 453i98 428,85
ag~dor' ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO _,01280822000136

Rua Conego Monte ~a5o'381 ; ' ..•\ .....1i N'
Centro _ 37443000 ...•S'ae endi MG [SCIJRO )'CICHSl4

,1. Informações ,'; .
1 f, ~ Títv10sem ~traso somerite~'p~derãoser pagos no Caixa do Banco do Brasil

i Não conceder desconto/'abatimento/dedução; I '
Outro boleto pOderá ser otitido no site: 'http://sistemlls.anatt!l.gov,br/boleto

'. : , :~ ~: " ! ~ 1 .~ I'

Gov,erno Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança.. ~ > ' .~ . ,

, .Qc,alde Pagômenlo' . " '
ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁV~L ~M QUALQUER BANCO, APÓS, ~AGÂVEl APENAS NO BANCO, Dp BRASiL

Belleflciário '
A9fnci,a Nado,nal de Tele~omunica.ções - ANATEL

M~'ATELJFlS~EL- CNPJ: 02.772,704/0001-08
1Di'l1~,~OQocllmenlo ,~.Documel\lo EspéCieDoc, ceilf.:
,09/01/2019' :' 910,1.5:9993 REC " N
:,N"da Conla/Re~pr.lflf;Avel < ar1eila I Espéde PUél!1lidade

18.248 R$

".,--------_ .._-----------~--,-'--_._-_._----'-------'-'-----,----- --,

: ':' I, " i , i -,,~'

, ,fiJ BANCODOB~Ií.'

11

': " ; : ,,#lo .-~, "

hltps:/lsistemaS,anatel,gov.bflboleIOlboleloJMor.ta BOleto,asp?Resp-;:S&AvisoDA=Sím&Fis,ell=B0302 711406&s~111:; j &CO!J'lUnlc<~=C&Oal"C1'c=fl, I, 1
, 'I ' .- '

,i
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•

09 /01 /2019

C .IA ' vA" "~:.:
M ~ '"

C om p rovan te d e P ag am e iltÔ de B o le to

j _ V ia Internet Banking CAIXA

J .-

I nTC (n c1-.-BélnkiNg.. CA l.xA

--- .- ,

Banco Recebedor: •

Pagador F ina l I Efetivo

CPF/CNPJ:
.'.....,..-_ . -- .
Nome: .;,__:-'.

Conta de débito :

CAIXA ECONÔr~ICA FEDERAL

869 .058 .806 -04

.:LU rZ .ANTÓN iosií. VÁ ' '.~
0098 1 013 1 00020000.6

~..••..•._ .. ~'--"'~.....---- ..•..•..

Representação numérica do código de barras:

In s titu ição Em isso ra - N om e do B anco :

C ód igo do B anco :

Benefic iário orig ina l/Cedente

Nome F an ta s ia :

Nome/Razão Socia l:

Ç PF /CN P J:

B ene flc iá riC i F in a l

N om e/R azão S oc ia l:

C PF /CN P J:

pagador Sacado

N om e/R azão S oda l:

C PF /CN P J:

Pag,ador F ina l - çC ?rren ti! l" ,ta .

Nome/Razão Socia l:

i
I

CPF/CNPJ:. .. ....

00190 ,0000902941 .465003 0006S .168171 3 77640000088283

BANCO DO BRASIL S /A

001

FUNDO DE FISCALtZACAO DAS TELECO f"lUN lCACOES , F ISTE
... - ._ .. .. - --
FUNDO DE FISCALlZACAO DAS TELECOMUN lCACOES , F ISTE

02 ,772 .704 /0001 -08

, .. FU NDO D E F ISCA llZA CAO DA S TE lECOM UN lCA CO ES , F ISTE "

02.772.704/0001.08

A SSO C IAM O COMUNITAR IA CULTURAL BA EPEND IA NA D E RAO

01 ,280 .822 /0001 -36

LU IZ AN TON IO S ILVA

869 :058 .806004

=

D ata do V enc im en to : 0 9101 /2019

Data de E fetivação / Agendamento: 09/01/2019

V alo r N om in a l do B o le to : 8 82 .83

JU f'O$ (R $ ): 0 ,0 0

IO F (R $ ): 0 ,0 0

Multa (R$): 0 ,00

Desconto (R$): 0 ,00

Abatimento (R$): 0 ,00

I
'V itlO r C a lcu lado (R $ ): 8 82 .83

V a lo r P< lgo (R $ ): ,S 8 .2 • .W ';

L ld en 'tif j~ ação d -~ - ~~~~m en to : ~ '_ ,N _ ','_ '_ 'E ~ .... " ._ .. ._ _ ,

r--------. -.---- ..------.-.--.--------.---.-..----.--.---.'---'--'-_.._..

"':~ ;f.flln t('~ l " r ':1 '0 !1h lr'~1; ',\::0 :<1.:.lc~"! I: :,I! e:C lfllt)r ,11--::;'U i,ll' li' ')1 .1 '.'.: CO !" ;'" f ,( (l !J '() '.~~~.< I

_ '_ ' _ _ '_.._ _ __ _1
-_ ._ .._--"]

1 ~.
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•

09/01/2019

IData/hora da operação: 09/01/2019 19'44,48

I n Te rn e l--B C :tnK IN g __ CA I y ,A

Operação rea lizada com sucesso c o n f o rm e a s in f o rm a ç õ e s fo rn ec id as pe lo c lien te ."

-,
H , I , "

---T"

. ~ ' .

. '" . . _ . .~ .~ .

.;"
, ,

•,

=

S A C C A IX A : 0 8 0 0 7 2 6 0 1 0 1

Pessoas com de fic iÉ nc ia aud itiva : 0800 7262492
, O u v id o r ia : 0 8 0 0 7 2 5 7 4 7 4 " . . '

, ,~.. : ',::Rêrli1;>'Osk,CAIlCA: 'Moo n6 :QWç.:::'

j '

. i

. . ;..;.-

" " ' - ' . .

-.~, - ...,:,-"l~'i' ..:-...",

.I
,~

.:~--"..:'. .:,:::?".-- ~ ,-

••• __ '.~~,- •• ._~"".:. o .• " •• , .~_. .-'~'.;).,'''''':.'

" . . ~ . , •...... ': .
-:-- " - . . . .__ . • .-~-

. ~._~
'J

" > - . - . , ~ :

. , "~

, - ~

,
I ' ,
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i;
, ,

'.

i,

, .. ,,r

I.

ANATEL. Impressão de Boletos

I,

,
'i J

, ,, '

, :-.
09101/2019 ' ,.\ ;, ' I! ,

~; t : , .' I I t. ~.'; j! -: I !

1Ii~imrio DOBliAU.:i '.Oq19O,ooo09 02911.465003 00065.17017;7 I '77640000r~7!l5'J Redbu do

11 ~ ,,{ "1' ;1,: \':'j ~T-PaQador i I', !. I ':1:::i:! I(
~iaenefi iário , " l ~ II ! l ' 1; Di:l~ado ProceS!;~II'enlo

Agência Nacional d~Telec~municações '_ANATEL .1'! 09/01/2019 -

; CNPJ: 02.772.704/0001-08 : No!;sONUlflITro Vencimento
':..: .' ,~i !i i,' I I' ~94!465000006517009/01/2019

., SAUS, Quadra 06, Bloco H; Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DFj .;
:';\ l:EP::70.070-940 i'l ',: I ,j " I ,;.
'~~!.I1 I r '- "'i " I~'I . ."1~ . fi ormaçoes ."i 'i' -:;,_ j I.

:! f -Código=O: '~,:4 ~; Ll
,\ Multa por Infração a LGT - Analel Não Outorgados - Código:: 1555
\~ ft~ ~' ,

i ?NoMF~~:t8~~:;;711406seou.-e~c~;:~. N(l documento: 910,1.5.~Jg3 . J

; : Refer~nCl<I: tJOPrnccsso: 53544Qq23132Ó11 1 ;. ,
.' ii ~ Dala ~e vendmento::22/07(?C)W; : r:, : 1I ~ ' :,'.: ,',i 'I'

~ :3. Regras "T" , /, tl I ,(, ,. I

!! , - Após o vencimento vaiar ãtu~lii:~dopp.la SELlC acrescido d~ ~una 0,33% ao dia até o mj"t:md~e 20%!
I ~ I ' ".. ~ 'j' I ' , . 'I •
~; , .f;: I I ; :i. I

~ L ~ ! :

f ~ 'I .i
~í l
I <l. I

~, í ~~: .
I iil ~.;.: '1:;:'~':'Ir. '

i

878,59

09~e~r~/e;~~
Agel1cm:Ccd Bene1 --

1607'1/333,2l!Fl :

No~~o NI'mlt~ro

294146S000C06S:70

l-}Valor do Documento I

,
'I:

alor

Data do Prbces!>arllento

09/01/2019 ;
,ceite
N

Ç)uantidade

, ~f..al de P~ÇJamenlo '
A-E O VENCIr~Ef\jTO, PAGÁVElEfo1 QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO I3ANCO Op BRASIL

,~cncfrcjário , ~ I

~ {\gênda Nacional d~ Telecom~njcações - ANATEL

::i ~NATh/Fl~TEL _ C'~pj': .Jl7~2.7~410001-08 1;'~n~rad.o Documento .,; ~-:' ~ Documento Espécie Dóei.
: ,,09/011-2019 . . 910,1.5;9993 REC ~.
~INIJda Conl<,IResponsável l:~:lftelra ! Espécie

18.248 ; RS

. (=;)Va!or,d9QocUl~enlo (+)MoraIMuHaIJuros, I, (+)Outros A:"réscilllos (=)Valor Cobr.1ÚO

'i' " [.,"' 54,07 ':: 424,52: 878,59
:;_~agador:,ASSOCIAÇAO C~M.U~nARfA CULTURAL BAE~ENDIANA DE RADIODIFU,SAO -:01280822Q00136 I

; , Rua Conego Monte Raso 381 :! 'J' ! ...-t-- N'
J Centro _ 37443000 .::BaependljMG i \ Tf$OU~O "CIO~

i. r : I ~I i A'utenrieação Mecanira

i~ ' ,"I, I I ! : It j • ! I .

:.r----.--~-'--_._---,-:,~-~---'--- ~;, ----.-....:.'----,:------'~---.:------_.-

.:~'I!tàANCODOB~~U 'OUI'IO UlltlO'l0294\ 465UlI3 00065.171117~ 1 771i41101lIlU~7X5<),.

(_)Outras Deduções

•. '" '. '" '* * '" * $o

(+)MoralMultalJuros

Ficha de Compensação

(_)DesconlOIAb.:ltllllentu
:t: :t:;l< lI:" ;0.',~' ~- .,

,
,
.' ii

A,utel1tl~açjO Mec.if'JcJ

i

,, .i .
- Cobrança

':1. Informações _ : I: ' ,
• - Titulas €l'~lalraso somente; pódera.o ser pagos no Cai~a do Banco do Brasil
,~ - Não cont;:eder d~,sconto/abatilnento/dedução i' ,

Outro boleto poderá ser:otiliílfoino si~e: hltp://sislernas.anatel.gov,br/boleto

; ; ;'; ; ,:': ;':';~ &,; j . I ; : "
1: G~,"erno F~~eral - Guia d~ Recolhimen~o da:União. GRU

1 I j+jOutros Acréscimos

, : " ! !' ;: ,: (-IV,'o' Coo"do j
",' I •

:~agadO; ASS~CIAÇAO ~O~~~~TA~[A CULTURAL BA~~ENDIANA DE RADlODIFUSAO ~ 01280822000136
, ~ 'Rua Conego Monte Raso 381 I :' .• \ •.. .,.. toI .;1

Centro. 37443000 ~ 8penendl/MG • I!SCtURV r.••.cl:)JIj ••..,

jllllllllllllllllll~'111111111111111 ~IIII I
'i: ,:

•

'~ i
t;ttps Ilsisler;nas.anatel.gov.br/boletolboletoIMonta Boleto,asp?Resp=S&AvisoDA=Sim&Fis!~1I;;803G271 i 406&seql =2&COlaUnica=C&DalaCa1ç =0 I; 1;d .i .. ' -'i i;
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Cóinpro ,'-ã 'rite de Pagãrri'Em to de Boleto

C9/011/01~1

','O ,'C C ' A "'--A '""""H'::;6i' '

Via Internet Banklnq CAIXA

. •...•....._.-
.... ~- .,

In :'.; rne l

..;. .. ;~ .-...•._. ,. ..--' ..•... .-..~;.~ :-•...,..-- ' ...';:: .• '

-I
!

-Cónta de déb .ito :

Banco Recebedor:

Pagador F ina( / E fetivo

CPF/CNPJ: -

Nome: .~....,':.

CAIXA ECONOM ICA f.EDERAl

869,058 .806 ,04

':'.LU IZ 'ANTONID SlLVA

- 0098/"013 / 000 .20000-6 .

.... ,'; .-~ -,.~ ' ..~. " ,.,.;. ••••• 01< . ,;. .",-.:.' .

Representação numérica do código de barras:

Institu ição Em issora - N om e do Banco:

Código do Banco:

Beneficiário orig inal/C edente

Nome Fantasia:

-' N om e/R azão Social:::::.:--"

CPF /CNPJ:

B eneficiário F inal

Nome/Razão Socia l:

- ~=CPF 'i'CNPí: ..::.---.-;:-.

pagador Sacado

__Nom e/R azão Social:

CPF /CNPJ:

Pagador.F in~1 - Corren tist~

Nom e/R azão Socia 'l: . c.-

. ~ •.--. CP:F/CNPJ:-'-,-.: _~ ._

00190.00009 02941.465003 00065.170177 1 77640000087859

BANCO DO BRAS1L S/A

001

FU\jDO DE F1SCALlZACAO DAS TElECor-1UNICACOES . FISTE

.FUNDO DE FISCALlZACAO DAS TELECOMUNIC i\COES .. F ISTE

02.772 .704/0001-08

FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES . FISTE

-02 .772 .704/0001-08 ' -...

ASSOC IAAAO COMUN lTAR IA CU l TURAL-BAEPEND IANA DE RAD

01.280 .822/0001-36

LU [Z ANTONIO SILVA

. 869 .058 .806_ '04 .. c,c •. _ '

I

---- -
Data do V éncim ento :

Data de Efetivação /- Agendamento:

Valôr-N oll1 inal do Boleto : .

...-, ..--.~~-.

Jur~s (R$):

IOF (R$):

Multa (R$):

Desconto (R$):

Abatimento (R$);

Val~alcu lado (R$):

V~I}>,:"P~g9.~t~~,r".

2:d~ntif1cação do Pagam ento :

.•....:.

09/01l2019

09/01/2019

- 878;59

0,00

o,no

0,00

0 ,00

0 ,00

BiS,59

.878 ,~9..= ."•••..••• _ ~ .

I•.N 4.T f I
------------_ ._---------------------

, -,

- -----,

•
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: J 9 í O ~ ! ; 'O ' J I
-I Datai h o r a d a o p e r a ç à o :

_______________________ , .J
. "..~,.,.

có'é1fgo da operação: 0'9938379

Chave.de !;egurança:" .P~G7JCXRT."~.4COSG

0 9 / 0 1 / 2 0 1 9 1 9 : , l S ; 4 2

'I
. '..~: ~ :'.

1 -
--'

..,Operação realiza.da com sucesso,conform e as inform ações fornecidas pelo cliente.

-SACCAIXA: 0 8 0 0 7 2 6 0 1 0 1

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

OUVldaria: 0800725'7474

.• ~HelpJ)esl{_CAIXA:; 0 8 9 Q J ~ . 6 O1 0 1 ~ . • " . ' , _ . o . ' • • ~ • . . . "' . ; .....• . - 1 . . . . . . , • • • . > ,

1
., !

;) ~ - - - -

F~'------
~ - "

;,

- ; . - _ .

r
..,~.

~ " : : ; ; ' - " ' . _ -..
r e .

r -
~ ,

~L. _••

l I - ' • .:=....•_

£ - . - -
/ ; t o .

t'
~.'7""

--,",",.-.- .,. O "

.. ~-'-:",-;'.. , ...•

tlttpS:/,'ln lcm elcanl-.tng ,:a l~alJ(;V br1S11BC/1IT"ld 111't,' _~,IO l1u~IO .nov<1_fobron' a processa
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J
o'

Recibo do

, ,
! !

. I,

"'I

~ Nosso Numero Vencimento
;2941465000006508709/01/2019

DF;.; I J., ,
'1. ,.' ~

: - 'o:j

I

ANATEL -Impressão de Bolelos

I
I

li ~ ~ ,; t

.~ " i

09,'01/2019 I ~ I

,o!- li:
,y.:! j .. ~. ~ ll.i ,1 i,"
:'1ill~~~ D~I~ i,", ~\.:p~~~;~;00009, 02m 1.465003:00~6S.0S71r!~ 11r:6')OOOO~~') I S.1

'I '~Benefiêiârio.: '-"I :- I~ I':: I i "! , .; OaladoPlOce~samenlo
;~I .." ~ ~ I I; , J 09101/2019 -
, il'\gericia Nacional de Telecomunicações - ANATEL I

,~NPJ: 02.772.704/~~01-0B !
j • '.' • 1 . ' ':,! ., .

;, " I i ~., 1

., SAU~, Quadra 06"B.lo.co, H" Ala Norte, 4q Andar, Brasília
" eEP: .70.070-940 I, ,i , ' i"

~:.; 1. In armações ': :
:11 Radiodifusão Comunltárl<J - C4di~O~ 2.31 .

>; ! Multa por Infrações TeCf1ICas .:Radiod1fusão Outorgada. Código= 1889
. ,~.: i ~ ; ~ .

! ~2. M~l',lSage~l ~ ~ ~ 1 ;
.11 N° FI$el:50011842822 Sell,lleQCí~I.;?1 N° Documento: 910. L5.9.993

i : ReferênCIa N" Processo 5352400?4952011 I I 1 ' :

~ll Dala~eVen9menlO'1511O[2i'lj,ll I I"; i 'I '"'I ;3 R (, .', I t ,I I I" "I I' egras I li 'r ' ., I' , , I

'I : - Apo~ O venÓmenlo 'valor 31llabtado pela SElIC acre~>CIdode ~ulta 0,33% ao dia <llé o max,mo' dC 20%'
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C9/0112019

Com provaritêaê pâg 'a 'í'riên to de Bole to
i
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I
I
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•...•.. ',...•...•.•

,.•~ ';-"o - - '0.._ .~ ':;.
, -"'':'",",";-.

CA IXA ECO~ÔM IC f. FEDERAL

869 .058 .806 .04

LuiZANTDN lá~S ILVA " . .:._~ ::

. .__.00981 013 100920000-6

Nome: ,__. " .';:.•.••...

C6nta ' de débito: -

Banco Recebedor:

Pagador F inà1 ) E fe tivo

CPF /CNPJ: ,.---.

Via !nterr>et Bankmg CAIXA

, ':.-

" 'CA I'XA ..'"

\
I

I

I,
I

I
i

. I..... ,,

~::":.'':' ..:. - j

00190 ,0000902941 .46500300065 .087173177640000034183

BANCO DO 8RASIL S /A

001

-,ASSOCIAAAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RAD

010280 .822 /0001-36

FUNDO DE FISCAlIZACAO DAS TELECOMUNICACOES . FISTE

'~ 02 ..77 .2 .704 /0C 01 .08 . --, ~ -- ._~

FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES . FISTE

.-:".fUNDO DE FISCAUZACAO DAS TELECOMUNICACOES .. F ISTE

02 .772 .704 /0001-08

LU IZ ANTONIO SILVA

_".~ : 869 .0580806-.U 4 :._ .

09/01/2019

09 ;'01 /2019

341 :83 :':.

0,00

0 .00

0 .00

(l.DO

0 ,00

34UL3 ,

341,83. ..:.~

Data do Vencimento:

D ata de E fe tivação I Agendam en to :

Valor Nom inal do Boleto:

Juros (R$):

IO F (R $):

!:,~ a(R$):
Desconto (R$):

Abatimento (R$):

V alo r C alcu lado (R $):_

Valor Pago .L~.$):

I
I

~ '-I-h -o -,-a -d -a-o -p -e-,"-ç '-ã -O -:----O -.-10 -1 -1 -2 -0 -1 -')-1 ú~-:-s-C --)-l---_ -_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-~_--_-_-_~_-_-_-_.~-_-_--._-_-_-_-_-_-_=====~-_======_-_-_ -_-_-_~-_-_-_-~=========.==-.====_==== .._-= -_ -_ -_ - _ -_ -~ - _ - _ - _ - _ - _-:..----.= -_ -_ -J-

CPF /CNPJ:
r

Paga~ Final.,:~orrentisça --;

- _ N on iE~ /R azão Socia l:- '-

CPF /CNPJ:

Pagador Sacado

Nome/Razão Socia l:

Representação numêrica do código de b",rras:

Institu ição Em issora - Nome do Banco:

Código do B anco :

Benefic iário orig inal I Cedente

Nome Fantasia:

Nom e/ R azão Socia l: _~ ".

C PF /CNPJ:

Benefic iário F inal

;;,.,.~- ~Nome/Razão Socia l:

c-- ,= CPF /CNPJ:

.__ .._-----,._ ---------- --,-- - .. _--_ ._ -----
•
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0 8 !0 1 f2 ü 1 9

• . . .
Operação realizada com s u t~ e s so conforme as informações fornecidas pelo cliente.

i
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.0 9 9 ~ .~ 7 2 .4 . . ~ " . < o ,, ,

Y Z Y 5 JO SQ 7G Q F F IP E

~ .: '' ' '< C ~ d lg od ~ :o p .e ra .ç ã o :

Chave de segurança:

S A C C A IX A : 0 8 0 0 7 2 6 0 1 0 1

P e s s o a s com d ,e f ic iê n c ia a u d it iv a : 0 8 0 0 7 2 6 2 4 9 ) :-

O u v ,d o r ia : 0 8 0 0 7 2 5 7 4 7 4

H e lp D e sk C A IX A : 0 8 0 0 7 2 6 O I 0 4
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L B A E P E N D IA N A D E R A D IO F U S Ã O

A v e n i d a J u s c e l i n o K u b i s t c h e k d e O l i v e i r a , n º 2 4 5 - C e n t r o - B a e p e n d i - M G

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O

H O R Á R IO S E G U N D A F E IR A T E R Ç A F E IR A Q U A R T A F E IR A Q U IN T A F E IR A S E X T A F E IR A S Á B A D O D O M IN G O

0 0 : 0 0 à s 0 7 : 0 0 M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s M ú s ic a s

- M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s

- I n f o rm a ç õ e s d e - I n f o rm a ç õ e s d e - I n f o rm a ç õ e s d e - I n f o rm a ç õ e s d e - in f o rm a ç õ e s d e - I n f o rm a ç õ e s d e - in f o rm a ç õ e s d e

0 7 : 0 0 à s 1 2 : 0 0
u t i l id a d e p ú b l ic a u t i l id a d e p ú b l ic a u t i l id a d e p ú b l ic a u t i l id a d e p ú b l ic a u t i l id a d e p ú b l ic a u t i l id a d e p ú b l ic a u t i l id a d e p ú b l ic a

- N o t ic ia s lo c a i s - N o t íc ia s lo c a i s - N o t íc ia s lo c a i s - N o t íc ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s

- E s p a ç o "V o z d a - E s p a ç o " V o z d a - E s p a ç o "V o z d a - E s p a ç o "V o z d a - E s p a ç o "V o z d a - E s p a ç o "V o z d a - E s p a ç o "V o z d a

C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e " C o m u n id a d e "

- M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s

- E n t r e v is t a s c o m -E n t r e v is t a s c o m -E n t r e v is t a s c o m -E n t r e v i s ta s c o m - E n t r e v is t a s c o m -E n t r e v is t a s c o m -E n t r e v i s ta s c o m

1 2 : 0 0 à s 1 7 : 0 0
r e p r e s e n ta n te s d a s r e p r e s e n t a n t e s d a s r e p r e s e n t a n t e s d a s r e p r e s e n t a n t e s d a s r e p r e s e n t a n t e s d a s r e p r e s e n t a n t e s d a s r e p r e s e n t a n t e s d a s

e n t id a d e s lo c a i s e n t id a d e s lo c a i s e n t id a d e s lo c a i s e n t id a d e s lo c a i s e n t id a d e s lo c a i s e n t id a d e s lo c a i s e n t id a d e s lo c a i s

- S e r v iç o s d e - S e r v iç o s d e - S e r v iç o s d e - S e r v iç o s d e - S e r v iç o s d e - S e r v iç o s d e U t i l id a d e - S e r v iç o s d e

U t i l id a d e P ú b l ic a U t i l id a d e P ú b l ic a U t i l id a d e P ú b l ic a U t i l id a d e P ú b l ic a U t i l id a d e P ú b l ic a P ú b l ic a U t i l id a d e P ú b l ic a

- N o t ic ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s - N o t íc ia s lo c a i s - N o t íc ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s - N o t ic ia s lo c a i s

- M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s - M ú s ic a s

1 7 : 0 0 à s 1 9 : 0 0
-E s p e ç o p a r a -E s p e ç o p a r a -E s p e ç o p a r a -E s p e ç o p a r a -E s p e ç o p a r a -E s p e ç o p a r a -E s p e ç o p a r a

e n t id a d e s r e l ig io s a s e n t id a d e s r e l ig io s a s e n t id a d e s r e l ig io s a s e n t id a ~ s r~ $ i6 1 a s e n t id a d e s r e l ig io s a s e n t id a d e s r e l ig io s a s e n t id a d e s r e l ig io s a s

~ ~

~ n
~ . . ~ " "
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-
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L B A E P E N D I A N A D E R A D I O F U S Ã O

Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira, nº 245 - Centro - Baependi - MG

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

1 9 : 0 0 à s 2 0 : 0 0 v o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l V o z d o B r a s i l Músicas M ú s i c a s

2 0 : 0 0 à s 0 0 : 0 0 - M ú s i c a s - M ú s i c a s . Músicas - M ú s i c a s - M ú s i c a s - M ú s i c a s - M ú s i c a s

- C u r i o s i d a d e s - C u r i o s i d a d e s - C u r i o s i d a d e s - C u r i o s i d a d e s - C u r i o s i d a d e s - C u r i o s i d a d e s - C u r i o s i d a d e s

- N o t í c i a s l o c a i s - N o t i c i a s l o c a i s - N o t í c i a s l o c a i s - N o t í c i a s l o c a i s - N o t í c i a s l o c a i s - N o t f c l a s l o c a i s • Notícias locais

B a e p e n d i , 0 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 .
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•,0710112019 Receita Federal do Brasil

R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R ID IC A

NO M E EM PR E SA R IA L

SOCIEDADE BENEFICENTE PADRE VICTOR

I COMPLEMENTO

I M UN lc lP lO

BAEPENDI

I TE LE FO N E

(35) 3343.29941 (35) 8811-2994

CO M PRO VA N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S ITU A Ç ÃO CATAOEABERTURA

C A D A S TR A L 22/0511991

CÓ O lG O E D E SC R IÇ A O D A N A TU R E ZA JU R lo lC A

399-9 . Associa ão Privada

CO D IG O E D E SC R I o D A ATIVIDADE EC O N M IC A PR IN C IP A L

8 7 .1 1 -5 -0 2 -In s titu i õ e s d e lo " a p e rm an ên c ia a ra id o so s

CO O lG O E D E SC R IÇ A O D A S AI1V10ADES EC O NO M IC A S S EC U NO A R IA S

N ão in fo rm ad a

T TU LO DO ES TA B E LEC IM EN TO (N O M E D E FA N TA S IA )

LAR PADRE VICTOR

N UM ERO D E IN S C R IÇ Ã O

25.652.090/0001.26
MATRIZ

EN D ER EÇO E lE TR N IC O

MUNDOCONTABIL@ YAHOO.COM .BR

I LOGRADOURO

R OVID IO DE MORAIS

I CEP I I BAlRROIDISTRlTO

37.443.Q00 SAO CRISTOVAO

I EN TE FED ER A T IV O R E S PO N SÁ V E L (E FR )

m"

I S ITU A Ç ÃO C A D A S TR A l

ATIVA

I MOTIVO DE SrTUAÇÃO CAOASTRAL

I S ITU A Ç ÃO ES P E e tA L
* * ,,- .

D A TA D A S ITU A Ç ÃO C A D A S TR A L

24/09/2005

I I~~ S ITU A Ç ÃO ES P EC IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 07/01/2019 às 18:08:31 (data e hora de BrasR ia). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurid icalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Solic itacao.asp 1/1
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0 7 /0 1 1 2 0 1 9 C o n 5 u l1 a Q u a d ro d a S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

, C o n s u lta Q u a d ro d e S 6 c io s B A dm in is tra d o re s . a S A

CN P J: 2 5 .6 5 2 .0 9 0 lO 001 -2 6

N OM E EM PR E SA R IA L : SO C IED A D E B EN E F IC EN TE PA D R E V IC TO R

CA P ITA L SO C IA l.:

o Q u a d ro d e S ó c Io s e A dm ln la tra d o rM (Q S A ) c o n e ta n te d a b a • • d e d a d o . d o C a d • • tro N a c io n a l d i P e s a o a J u r fd lc ll (C N P J ) , o s e g u in te :

N om eIN om e Em p ru a rta l:

Q u a ltf lc a ç .lo :

K LA U S D IE TR IC H G U TH

16 -P re s id en te

P a ra In fo rm açõ e s re la tiv a a " p a r1 lc lp a ç ion o Q SA . a c en a r o E ~C com ce rtlf lc ad o d ig ita i o u com p a re c e r a um a un k lad e d . R FB .

E m it id o n o d ia 0 7 1 0 1 1 2 0 1 9 à s 1 8 ;0 8 (d a ta e h o ra d e B ra sR ia } .

h ttp ~ lw w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r /P a s s o a J u r1 d lc a JC N P J /c n p j • • •v a lC n p j • • •v a _ S o I ic ita c a o .a s p l /I
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0 7 / 0 1 1 2 0 1 9 R ece ita F ede ra l do B ra s il

REPÚBL IC A FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NAL DA PESSO A JUR IO IC A

T TU LO DO ESTABELEC IM EN TO (NOM E DE FAN TAS IA )

• ....•"...

NOM E EM PRESAR IA L

A ssO C IACAO CANTE E CONTE

[""" iiF I

~

I COM PLEM ENTO
SALA A

I ~ÚM ERO
I MUN Jc iP lo
BAEPEND I

( T E L E f O N E

( 3 5 ) 8 8 6 7 . 1 7 1 9 / ( 3 5 ) 3 3 4 3 . 1 0 9 5

C O M P R O V A N T E D E I N S C R iÇ Ã O E D E S I T U A Ç Ã O DATAoEABER TURA

C A D A S T R A L 0 8 / 0 6 / 1 9 8 2

I I B A lR R O I D I S T R lT O

CENTRO

ENDER eço E LETR N lCO

ANCONTAB IL lD ADE BO L .COM .BR

COO lG O E DESCR IÇ ÃO DA A T I V I D A D E ECON M IC A PR INC IPA L

9 4 . 3 0 . . a - o O . • A t i v i d a d e s d e a s s o c i a õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s

CO 01GO E DESCR IÇ AO DAS A T I V I D A D E S ECONOM lC AS SECUNDÁR IAS

94 .93 .6 -00 • A tiv id ades de o rgan iza ções assoc ia tiva s lig adas à cu ltu ra 9 à a rte
94 .99 -5 -00 .•A tiv id ades assoc ia tiva s não as c lficadas a n l e r l o n n e n l e

NÚM ERO DE IN SCR IÇ ÃO

2 1 . 4 2 6 . 0 6 9 / 0 0 0 1 . 5 1

M ATR IZ

COO IGO E DESCR lçA o D A NATUREZA JUR 1D 1CA

3 9 9 - 9 . . A s s o c i a ç ã o P r i v a d a

I LOGRADOURO
PC DA B IB L IA

I C E P

3 7 . 4 4 3 - 0 0 0

I ~ FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (E FR )

I
S lTU AÇAo CADASTRAL

A T I V A

I MO T IVO DE S ITU AÇAO CADASTRAL

I ~ .::'~ o ESPEC IA L

I I DATA DA S ln JAÇAO CADASTRAL

0 3 1 1 1 1 2 0 0 5

I I DATA DA S ITU AÇÃO ESPEC IA L.- .-

Ap rovado pe la In s tru ção N o rm a tiva R FB nO 1 .634 . de 06 de m a io de 2016 .

Em itid o no d ia 07 /01 /2019 às 18 :06 :40 (da ta e ho ra de B ras ília ). P ág ina : 1 /1

h ttp 11www .re ce ita .fa zenda .goV .b r/P essoaJu rid ica lC N P J /cnp jre va /C np jre va_S o Iic ita cao .B sp 1 / 1
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i t-.

07/0112019 C o n s u l1 a Q u a d r o d a S ó c io s a A d m in is t r a d o r e s . Q S A

C o n s u l ta Q u a d r o d e S ó c io s e A d m in is t r a d o r e s . Q S A

CNPJ: 21.426.069JOOO1-51

N O M E E M P R E S A R IA L : A S S O C IA C A O C A N T E E C O N T E

CAPITAL SOCIAL:

o Quadro de S6cios e Adm lnlstradorea(QSA) constante da base de dado. do Cadaatro Nacional da Pessoa Jurld lca (CNPJ) 6 o seguinte:

___ NomeINome Empresaria l:

Quallflcaçio:

L U IS A N T O N IO O n O N I L E L O

1EH 'residente

Para Informaç6es relativas à partlc lpaçio no QSA" acessar a E-CAC com certlflcada dlgftal ou comparecer a uma unidade da RFB .

Em itido no dia 0710112019 às 18:07 (data e hora de BrasO ia).

h t tp - J lw w w . r e c e l ta . fa z e n d a .g o v .b r lP e s s o e J u r id lc a lC N P J /c n p jr e v a lC n p jr e v " -S o I lc l ta c a o .a s p
l/I
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"
07/0112019 R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

~

~

I C O M P L E M E N T O

I M U N lc lP lO

B A E P E N D I

I T E L E F O N E

(35) 3343.1095

C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O D A T A D E A B E R T U R A

C A D A S T R A L 01/1212008

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R ID IC A

I I BAlRROIDISTRlTO

C E N T R O

ENDEREÇO ElETR NICO

A N C O N T A B IL lD A D E N E T S U LM IN A S .C O M .B R

C Ó D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A N A T U R E Z A J U R lo lC A

3 9 9 -9 • A s s o c ia o P r iv a d a

LOGRADOURO

A V JU S C E L IN O K U B rT S C H E C K D E O L IV E IR A

C O O IG O E D E S C R IÇ Ã O D A S A T 1 V 1 o A D E S E C O N O M IC A S S E C U N O A R IA S

N ã o In fo n n a d a

T T U lO D O E S T A B E L E C IM E N T O (N O M E D E F A N T A S IA )

A T IM A B

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S C C IA C A O D O S T IM E S A M A D O R E S D E B A E P E N D I.M G . A T IM A B

C D IG O E D E S C R I o D A ATIVIDADE E C O N M IC A P R IN C IP A L

9 4 .9 9 .5 . .Q O • A t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o 9S c if ic a d a s a n te r io rm e n te

I CEP
37.443.000

I E N T E FEDERATNO R E S P O N S Á V E L (E F R )• • . . . . . .

I
S lT U A Ç A O C A D A S T R A L

A T IV A

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

I
S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

, * ." ' • . • . • • • •

I I D A T A D A S lT U A Ç A o C A D A S T R A L

01112/2008

I I D A T A D A S 1 T U A ç A o E S P E C IA l.. . . . .* * . -

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

E m it id o n o d ia 0 7 /0 1 /2 0 1 9 à s 1 8 :1 1 :2 6 (d a ta e h o ra d e B ra s ll ia ) . P á g in a : 1/1

h t tp : / /w w w .re c e ita . fa z e n d a .g D v .b r /P e s s o a J u r ld ic a lC N P J /c n p jra v a /C n p jra v a _ S o llc ita c a o .a s p
111
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07/0112019 C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t ra d o ra s - Q S A

, C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t ra d o ra s ~ a S A

CNPJ: 10.751.96110001-91

N O M E E M P R E S A R IA l. ' A S S O C lA C A O D O S T IM E S A M A O O R E S D E B A E P E N D I-

. M G -A T IM A B

C A P IT A L S O C IA L :

o Q u a d ro d e S ó c io s . A d m ln ls t ra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e "O I J u r fd ic a (C N P J ) ' o s e g u in te :

N om e IN o m e E m p re s a r ia l:

Q u a ll f lc a ç A o :

J O S E C A M IL O E P lF A N IO

1 6 -P re s id e f lte

P a ra In fo rm a ç õ e s re J a t lv u à p a r t ic lp a ç à o n o a s A . a c e s s a r o E ~ C c o m certificado d ig ita i ou c o m p a re c e r a uma unidade d a R F B .

E m it id o n o d ia 07101fl019 ã s 1 8 :1 1 (d a ta e h o ra d e B ra s ll ia ) .

h ltp :J lw w w .re c e lta . la z e n d a .g o v .b r lP e s s o a J u r ld lc a lC N P J /c n p jre v a lC n p jre v a _ S o I lc 1 ta c a o .a s p
1/1
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~
~ 07/0112019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID ICA

II~G

I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24 /1 212004

I I ~ ~ ~ SITUAÇÃO ESPECIAl.

I COM PLEM EN TO

I MUNIC IRQ

BAEPEND I

I TE LE FO NE

(3 5 ) 3343-37331 (3 5 ) 3343.1095

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO O ATAO EABER TURA

CADASTRAL 23104 /1 982

CÓDIGO E DESCRlçAO DA NATUREZA JURI01CA

399-9 • Associa ia Privada

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS AT1V1DADES ECONOM1CAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAR LO S GOM ES

DIGO E DESCRI o DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

91.01-5.QO. Atividades de bibliotecas e ar uivos

rN ;;;O :;;M "E ~E ,"M ;;;P R ;;;E "S :;:A R ;;; '''A L -------------------------------------- ,

CORPO RACAO M US IC A L C AR LO S GOM ES

I
LOGRADOURO

R JO SE EUG EN IO FERRE IR A

I
CEP I BAlRROIDISTRlTQ

37 .4 43 -000 ~C _E _N _T_R _O _

I ENO EREÇOE lE TRO N ICO

I ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SlTUAÇÁO CADASTRAL

. ATIVA

I MO T IVOO ES ITU AÇ ÃOCADASTR A L

I
SITUAÇÃO ESPECIAL....-

A p ro vado pe la In s tru ção N o rm a tiva R FB n ° 1 .6 34 . d e 06 de m a io de 2016 .

Em itid o no d ia 07 /0 1 /2 019 às 18 :1 0 :1 2 (d a ta e ho ra de B ra s ília ). P ág in a : 1 /1

h tlp :J lw w w .re ce ita .fa zenda .g o v .b r/P e ssoa Ju rld lca lC N P J /cnp jre va lC np jre va_S o lic ita cao .a sp 1/1
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\

v 07/0112019 C o n s u l1 a Q u a d ro d e S ó c Io s e A d m in ls t ra d o " ,s - a S A

C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s ê A d m in is t ra d o re s - a S A

C N P J : 2 1 .4 2 1 .6 4 9 1 0 0 0 1 - 5 6

N O M E E M P R E S A R IA L : C O R P O R A C A O M U S IC A l. C A R L O S G O M E S

C A P I T A L S O C IA L :

o Q u a d ro d e S ó c Io s • A d m ln la tra d o re l{Q S A ) c o n s ta n te d i b a le d . d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e • • o a J u r fd lc l l (C N P J ) ' o H g u ln te :

N o m e IN o m e E m p r e s a r i a l :

Q u a l l f l c a ç ã o :

IS A lA S F A R IA P A G L IA R IN I

1 6 -P re s id e n te

P a ra In fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t l c l p a ç i o n o Q S A . a c e s s a r o E ~ A C c o m c e r t if ic a d o d ig ita i o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m i t i d o n o d i a 0 7 1 0 1 1 2 0 1 9 à s 1 8 : 1 0 ( d a t a e h o r . I d e B ra s A ia ) .

h t tp : / /w w w .re c e lta . fa z e n d a .g o v .b r lP e s s o e J u r ld lc a J C N P J /c n p ) • • •v a lC n p ) • • •v a _ S o llc lta c a o .a s p l / I
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0 7 /0 1 /2 0 1 9 Rece ita Federa l do B ras il

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR ID ICA

COO IGO E OESCR lçAa DA AT IV IDADE ECONOM ICA PR INC IPAL

8 7 .3 0 -1 -9 9 . A tiv id a d e s d e a s s is tA n c ia s o c ia l p re s ta d a s em re s id f in c ia s c o le t iv a s e p a r t ic u la r e s n ã o e s p e c if ic a d a s

a n te r lo n n e n te

~
~

I C O M P lE M E N T O

I tJ lUN lc lP lO
BAEPEND I

I TELEFONE
(3 5 ) 3 3 4 3 -1 0 5 7

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DAS A T IV ID A D E S ECONÓM lCAS SECUNOAR IAS

87 .11 -5 -05 • C ondom ín ios res idenc ia is pa ra idosos e de fic ien tes fís icos

87 .20 -4 -99 • A tiv idades de ass is tênc ia ps icossoc ia l e à saúde a portado res de d is tú rb ios ps lqu icos , de fic iênc ia m en ta l e

deDendênc la cu fm lca não esnec ifJcadas an te rlonnen te

T TULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )••••.•..•.••

NOME EMPRESAR IAL

CENTRO ESP IR ITA RESSURRE ICAO E V IDA

ENDEREÇO ELETRON ICO

NEVES NETSULM INAS .COM .BR

CÓO lGO E DESCR fÇÁO DA N A T IJR E Z A JUR101CA

3 9 9 .9 - A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

I
LOGRADOURO

R CORONEL JOSE PERE IRA DE SE IXAS

I C E P I I B A lR R O ID IS T R lT O

3 7 .4 4 3 -< lO O _C_E_N_T_R_O _

" 'N U " "M " 'E R " 'O "D " 'E " 'N " 'S C " 'R " 'lçA " 'O ; ; - - - " 'C " " 'O =M ::P : :R " " 'O " " ''l '" '1 l .= N = T = E '" 'O " " 'E : : : : - :C 1 N = S " "C ::R " '." 'Ç 'Ã " "O = -= E -= O ::- :E = -= S " 'IT = U '" '1 l .7 ': :Ç " "Ã " " o = - )I r .D A = T A " 'D " 'E ; ; ;A B ;C E "R T ;; ;U ~ R A ;- - - - - '

2 5 .6 4 4 .6 8 3 /0 0 0 1 -4 0 C 1 l .D 1 l .S T A A L 0 3 /0 1 /1 9 9 2

MATR IZ

I ENTE FEDERAT IVO RESPONSAVEL (EFR )

f I f I f I f I f I

I S lTUAÇAO CADASTRAL

AT IVA

I M O T IV O D E S IT U A çA O C A C A S T R A I-

I S ITUAÇÃO ESPEC IAL- - -

I I DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

2 4 /0 9 1 2 0 0 5

I I ~~ S ITUAÇÃO ESPEC IAL

Aprovado pe la Ins trução Norm ativa RFB nO1.634 . de 06 de m a io de 2016 .

Em itido no d ia 07/0112019 as 18 :12 :37 (da ta e hora de B ras ília ). P ág ina : 1 /1

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov .b r/PessoaJu rid ica /CNPJ/cnp jreva /C np jreva_So lic itacao .asp 1 /1
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0 7 /0 1 1 2 0 1 9 C on su lta Q u a d ro d . S ó c io s • A dm in is tra d o re s . Q S A

I
•

C on su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s ~aS A

C N P J : 2 5 .6 4 4 .6 8 3 1 0 0 0 1 - « 1

N O M E EM PR E S AR IA L : C E N TR O E S P lR lT A R E S S U R R E IC AO E V ID A

C A P IT A L SO C IA l..:

o Q uad ro d e $ ó d o s e A dm ln la tra d o re s (Q S A ) co n s ta n te d a b a se d e d a d o . d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e•• o a J u r f d lc l (C N P J ) ' o I8 g u ln te :

N o m e IN o m e E m p r e s a r i a l :

Q u a l i f i c a ç ã o :

AN A EM lU A N E V E S M AN SO

16 -P re s ld e n te

P a ra in fo rm a çõ e s r& la tiv a ll à p a rtic ip a çã o n o Q S A . a ce s sa r o E .cA C com ce rtif ic a d o d ig ita i o u com pa re ce r a um a u n id a d e d a R FB .

Em itid o n o d ia 0 7 1 0 1 1 2 0 1 9 à s 1 8 :1 2 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) .

h ltp .llw w w .re ce lta .fa z .n d a .g o v .b r lP .s s o a Ju r1 d lc a lC N P J /c n p jre v e lC n p jre v • ..•S o Ilc 1 ta c a o .a sp 1 /1
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:~ i j,

PROCURAÇÃO

A LV A R E N G A

& M O R E IR A

O U T O R G A N T E : A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l B aepend iana de R ad io fusão , P essoa Ju ríd ica de

D ire ito ,P ~ ivado , i.nscrita no C N P J sob o n 2 0 .1 .280 ..822 /0 .00 .1 .36 , com sede na c idade de B aepend i - M inas
:::. : i t i ,t ; I I I I l .
I, G e ra ls ,IC E P 37 .443 -000 , S ito na A ven lda .Jusce llno K ub is tchek O live ira , n º 245 - C en tro , nes te a to

, , I

rep resen tada por seu" P res iden te , o S r. Lu iz A n tô~ io S ilva , b ras ile iro , casado , a rtesão , inscrito no C P F sob

o nº 869.058.806-0.4, res iden te e dom ic iliada na , c idade de B aepend i - M inas G era is , C E P 37 .443 -000 .,

s ito na A ven ida Jusce l.ino K ub is tchek O live ira , n º ~ 45 ;

j : ~ i
~: :

aU T O R 'G A D O : R odo lfo de O live ira M ore ira , b~ aS iJe iro ,so lte iro , advogado , dev idam en te inscrito na

O A B /M G sob o nO 176 .565 , inscrito no C P F sob o nO 116 .108 .576 -90 , po rtado r da C édu la de Iden tidade

R G M G -18 .6s1 .974 , P C -M G , com escritó rio p ro fiss iona l na c idade de Lavras-M G , s ito à R ua

. i

besem bargado r A I~ e< to Luz, n º 100 - sa la 2 - C en tro ~ C E P 37 .200 -000 ,

! 1

P O D E R E S : nos te rm os do art. 105 , do C ód igo de P rocesso C iv il, são ou to rgados ao procu rado r ac im a

i
iden tificado todos os poderes pa ra o fo ro em gera l, com as c láusu las "AD iVO/C/A ET EXTRA", m ais os

, . \ ;

. espec ia is pa ra trans ig ir, des is tir, firm ar aco rdo~ ou com prom issos , recebe r ou da r qu itação , ass ina r

'! te rm os} p ropo r ireL~ sos, renunc ia r a p ra~ o rec~ rsa l} reque re r os bene fíc ios da g ra tu idade da jus tiça ,

podendo substabe lece r com ou sem rese rvas de poderes , dando tudo por bom , firm e e va lioso .

~ . i :

O B JE T O : es ta p rocu ração é con fe rida espec ia lm ep te a lte ra r o E sta tu to S oc ia l da A ssoc iação C om un itâ ria

. . . ~ ! ,

C u ltu ra l B aepend iana .de R ad io fusão , inscrita no C N P J sob o nO 01 .280 .822 /0001 -36 .

B aepend i, 14 de dezem bro de 2018 .

A ssoc iação C om un ita ria C u ltu ra l B aepend i na de R ad io fusão

C N P J nº 01 .280 .822 /0001 -36,

l, :

9 R ua D ~sem barg ado r A lb e rto L uz , n ° 100 , sa la 2 , I C en tro - L av ra s /M O I CEP 37 .200+ 000

; í9 (3 519 .8~ 7S~7118 I (3 5 l9 .8 858 .8 20~ f ~ a lv a reng aem o re iraadV (~~gm a il.co lT l
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Baependi Sub Distrito:

Canal: 300 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 01.280.822/0001-36
Nome Fantasia: SERRANA FM STEREO Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK OLIVEIRA Número: 245
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01280822000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37443000 Logradouro: AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK OLIVEIRA

Número: 245 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Baependi Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37443000 Logradouro: Rua Conego Monte Raso

Número: 381 Complemento: Bairro: Centro Estado: MG
Município: Baependi Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100016361998 Fistel: 50011842822

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

49 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

29785 ATOATO  SCMSCM  03/10/2002 07/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

466 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/08/2004 17/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46314 ATOATO  SCMSCM  30/08/2004 01/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

170 PortariaPortaria  MCMC  11/08/2008 04/11/2008 Multa Jur.Jur. 

396 DespachoDespacho  MCMC  18/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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627 PortariaPortaria  MCMC  25/06/2013 26/06/2013 Multa Jur.Jur. 

1160 PortariaPortaria  MCMC  29/04/2016 02/06/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 37443000 Logradouro: AVENIDA JUSCELINO KUBSTCHEK DE OLIVEIRA

Número: 245 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Baependi Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 21S572520 Longitude: 44W531463 Raio: 28

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S572900 Longitude: 44W533400

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 37443000 Logradouro: AVENIDA JUSCELINO KUBSTCHEK DE OLIVEIRA

Número: 245 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Baependi Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E EQUIPAMENTO DE ANTENAS LTDAIDEAL INDUSTRIA E EQUIPAMENTO DE ANTENAS LTDA 

Modelo: PTB 5/8 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

Página 2 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001636 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 005020 2002
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE 
RADIODIFUSÃO - CNPJ/CPF(01.280.822/0001-36) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BAEPENDI/MG Canal: 300
Indicativo: ZYL644

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.013321/2014-09.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.013321/2014-09, de interesse da
Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Beapendi / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4138273).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/05/2019, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4138282 e o código CRC B3235991.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4138273)

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4138282
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.280.822/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/06/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SERRANA FM STEREO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV JUSCELINO K DE OLIVEIRA
NÚMERO

245
COMPLEMENTO

CEP

37.443-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BAEPENDI
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANCONTABILIDADE@NETSULMINAS.COM.BR
TELEFONE

(35) 3343-1095 / (35) 3343-2333

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2019 às 10:21:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 27/05/2019 10:22
CNPJ  (4246922)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 5



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO

CNPJ: 01.280.822/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para
os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:20:58 do dia 27/05/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/06/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 1 27/05/2019 10:21
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01280822/0001-36

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA NHA CHICA DE RADIODIFUSAO

Nome Fantasia: SERRANA FM STEREO

Endereço: RUA TEOFILO OTTONI 106 0 A / CENTRO / BAEPENDI / MG / 37443-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/05/2019 a 07/06/2019

Certificação Número: 2019050904540099970258

Informação obtida em 27/05/2019, às 10:22:26.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está  condicionada  à  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO
CNPJ: 01.280.822/0001-36

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:23:20 do dia 27/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2019.
Código de controle da certidão: 0245.7777.51C4.3315
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.280.822/0001-36

Certidão nº: 173050800/2019

Expedição: 27/05/2019, às 10:23:34

Validade: 22/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE

R A D I O F U S A O

                             (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 01.280.822/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.013321/2014-09. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO 
CNPJ nº 01.280.822/0001-36 
Localidade: Baependi / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0106044). 
1.1) Data do recebimento: 22/8/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 14/15 (Requerimento 3138181). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 16 (Requerimento 3138181). 
 
3) Estatuto Social: fls. 16 a 22 (Requerimento 3783717). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “d”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 11, “d”, e 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 10; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10, III; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, caput, 13 e 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7/8 (Declaração 2190076) e fls. 6 a 8 (Petição 3210954). 
(20/7/2017*3/7/2018 - 19/7/2020)1. 
Presidente: Luiz Antônio Silva; 
Diretor(a) Administrativo(a): Edilson Maciel Lopes; * 

                                                           
1
 Mandato de três anos previsto no art. 13, caput do estatuto social anexado, às fls. 17 a 31 (Requerimento 3138181), anterior à 

reforma estatutária. 
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Diretor(a) de Operações: Rodrigo Flauzino de Castro. * 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 32 a 34 (Requerimento 3138181). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4246922. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4246933. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 26 e 36/37 (Requerimento 
3783717). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4246937. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4246942. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4246946. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Luiz Antonio Silva 20/03/1967 869.058.806-04 
6131056 
(SSP/MG) 

Francisca Isabel da Silva 
/ Alcides Antonio de 

Castro Silva 
056619880205 PV 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Edilson Maciel 
Lopes 

20/12/1997 105.283.016-16 
17152803 
(SSP/MG) 

Maria Lucia Pereira 
Lopes / Adilson Maciel 

Lopes 
212798820213 - 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Rodrigo Flauzino 
de Castro 

28/12/1990 111.612.596-00 
17708786 
(SSP/MG) 

Maria Nilza Flauzino de 
Castro / Cesar de Castro 

178595170299 PRB 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Baependi Sub Distrito:

Canal: 300 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 01.280.822/0001-36
Nome Fantasia: SERRANA FM STEREO Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK OLIVEIRA Número: 245
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

49 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

29785 ATOATO  SCMSCM  03/10/2002 07/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

466 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/08/2004 17/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46314 ATOATO  SCMSCM  30/08/2004 01/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

170 PortariaPortaria  MCMC  11/08/2008 04/11/2008 Multa Jur.Jur. 

396 DespachoDespacho  MCMC  18/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

627 PortariaPortaria  MCMC  25/06/2013 26/06/2013 Multa Jur.Jur. 

1160 PortariaPortaria  MCMC  29/04/2016 02/06/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir Informe o número do ato.

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/05/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo SRD (4246963)         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 12



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.013321/2014-09.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE
RADIOFUSÃO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção Aplicada Data da Infração Trânsito em Julgado da Decisão Condenatória
Concluído 53000.035811/2005-19 Art. 40, XV do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 Multa - 4/11/2008

Concluído 53000.069987/2006-47  Arts. 32 e 40, XV do Decreto nº 2.615, de 1998 Advertência - 18/5/2009

 Concluído 53000.066617/2010-34  Art. 40, XV do Decreto nº 2.615, de 1998 Multa  - 15/7/2014

Concluído 53000.038332/2012-75  Art. 40, XII e XV do Decreto nº 2.615, de 1998  Multa 24/10/2012 7/8/2017

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 27/05/2019, às
11:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4246967 e o código CRC 2AB8DC32.

 
Minutas e Anexos
 
Anexo SRD (4246963).

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4246967

Despacho SEARC 4246967         SEI 53900.013321/2014-09 / pg. 13
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7990/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013321/2014-09.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BAEPENDIANA DE RADIOFUSÃO, na localidade de Baependi, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 49, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
28/1/2002 (1850819), e Decreto Legislativo nº 466, publicado no DOU de 17/8/2004
(1850830).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/8/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 22/8/2017, à fl. 1 (Requerimento 0106044), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BAEPENDIANA DE
RADIOFUSÃO

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Luiz Antônio Silva;

Diretor(a) Administrativo(a): Edilson Maciel Lopes;

Diretor(a) de Operações: Rodrigo Flauzino de Castro.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

0106044) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.

14/15
(Requerimento

3138181)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 16 a 22
(Requerimento

3783717)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 7/8
(Declaração

2190076) e fls.
6 a 8 (Petição

3210954)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
20/7/2017 -
19/7/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 32 a 34
(Requerimento

3138181)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 24 a 26 e
36/37

(Requerimento
3783717)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 16
(Requerimento

3138181)
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 4246922

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4246933

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4246937

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4246942

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

CNDT 4246946

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4246967

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4247026).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013321/2014-09,
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que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Baependiana
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7990/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito
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de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 27/05/2019, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/05/2019, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/06/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/06/2019, às 19:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4247041 e o código CRC A43C4F35.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4247041
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo n°: 53900.013321/2014-09.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiofusão 

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 7990/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4247041), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiofusão, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 07:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:56 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322162 e o código CRC 270858E4.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013321/2014-09,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Baependiana
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7990/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4322162
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013321/2014-09
Referência: Despacho SEARC (4322162)
 
Interessado: Associacao Comunitaria Cultural Baependiana de Radiofusao (serrana
Fm Stereo)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582030 e o código CRC C812B9B1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4582030
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4867/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647419 e o código CRC 61FD6A4D.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4647419
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
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Data prevista de publicação: 26/09/2019
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As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
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7,00 R$ 231,28
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12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
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PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.013321/2014-09.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4867 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 53900.013321/2014-09, acompanhado do ato de renovação de
outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4683097 e o código CRC 44718278.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4683097
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EM nº 01280/2019 MCTIC
 

Brasília, 29 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.013321/2014-09,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural  Baependiana  de  Radiodifusão,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.280.822/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7990/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.867/2019, de 19 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42562/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.013321/2014-09.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811293 e o código CRC 2FCD6C6F.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4811293
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